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76.400.526/0001-16CNPJ:PLANALTOMunicípio:

Componente: OuUosARENA DE ESPORTESProjeto:

seiecionar; TRANSE.

VOLUNTÁRIAS OU

FINANCIAMENTO

Programa0

Prioridade:

059.212.689-76

ENGENHEIRO CIVIL

(46) 99982-8180

HUGO HEWANS LEONARDI

CREAPR 102404/D

leanardiertfi9nharia@Qmnil.CHm

CPF:

Cargo:

Telefone:

Contato:

CAUfCREA:

o-mall:

|01. DESCRIÇÃO DO OBJETO

Descrição:

Construção de uma Arena de Esportes, Contendo:

Tôrreo: Quadra Poliespoftiva, Bilheleria 01, Esaitôrio, Administração, Atendimento Médico, Circulação 01, Clrcuiação 02, CIrcuiação 03, Clrcuiação 04, Circulação 05,
Circulação 06. Circulação 07, Circulação 08, Circulação 09, Passagem do caminhões c ambulâncias, Banheiro masculino 01, Banheiro feminino 01, P,C,D, Masculino, P.C.D.
Feminino, Vestiário 01, Vestiário 02, Sala Arbilro, I.S. Atbilro, Copa, Sala Multiuso 01, SalaMuIliuso 02, Sala Multiuso 03, Sala Muiliuso 04, Depósito 01. Oepôsilo 02, Depósito
03. Casa de Máauinas. Calcada Externa 01. Calcada Externa 02:

Objeto:

Consinjção de uma Arena de Esportes. Com execução dos serviços de:
serviços pteliminafes; movimento de tema. drenagem e águas pluviais: fundações; estruturas; alvenaria, divisória, muros e fechos; cobertura; esquadrias, acessórios, vidros e
espelhos: instalações elétricas, telefonia, sistemas de proteção e ventilação: instalações hidrossanltárias. gás - glp. incêndios e aparelhos; revestimentos, impermeabilizaç ões,
pinturas e argamassas: pavimentação e calçamento, paisagismo e equipamentos externos; limpeza 6nal e demais itens e especificações constantes em projeto.

102. LOCALIZAÇÃO

Bairro: BAIRRO TAL

Area do Terreno: 3.600,00

Registro de imóveis: Imóveis da Comarca de Capanema

Endereço: Frente para as Ruas Paraná e Soledade. Quadra
Area Construída: 4636,55

Matricula do Terreno: 7,834-7.835 - 12.453 - 13.333 -13.438 -19.722

Comarca: de Capanema		

m’ m2

|03. DIAGNÓSTICO AMBIENTAL
nAoSIM

O Município possui legislação ambiental?

Caso afirmativo, Informe o número da Lei Municipaf:

|x

a

;Não se aplica.

Informe as Leis Estaduais o Federais aplicáveis:
b

Não se aplica.

NÃOSIM

O empreendimento necessita do Autorização ou Licença Ambienlal?

Caso afirmativo, informo o núnioro do documento:	

|x

c

Não se aplica.

Rüsolução CEMA n‘ 107/2020: atividades pussivols do Atiloriiaçio Ainbioiifal junto ao lAT

NAOSIM

f*i O empreendimento necessita de PCA/EIA RIMA?
I Caso afírmetivo, informe o número do documento:d

iNão se aplica.

NÃOSIM

I* IQ empreertflimenlo necessita do Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV?

Caso afirmativo, Informe o número do documento e legislação municipal pertinente:

'Não se apKca.

o

3.1 O PROJETO SITUA-SE EMt

NAOSIM

Área de manancial de abastecimento de água
Área de rcãorcstamenio de araucária (espécies com mais de 30 anos)

Área de influência de manguezais _ 	
Area de várzea

Unidades de Consen/ação

Encostas com dedividade superiora 30%

iÃreas de preservação permariente ou APA
Area de vulnerabilidade social/ambienlal por enchentes, desequilíbrios climáticos, área de encosta sujeita a

deslizamentos?

Xa

b X

Xc

d X

Xc

f X

9 X

h X

PRSígn I Documento assinado eletronicamente por Rafael Veronese de Souza (16/10/2025 10:01:11). Verifique a autenticidade em

https://dss.paranacidade.org.br/va!idaAssinatura.htm?controle=2025101610011199	

'>97
/

\\ \) Ü -C



Govemo do Estado do Paraná

Secretaria das Cidades

Rua Euripedes Garcez do Nascamento, n° 1195| 3° andar | Ahú CEP 80540-280

Curitiba I Paraná | Fone (41) 3350 - 3300 tittp://www.paranackla de.org.brr

PARANÁ^
paRaNaciDaoesaCRETARIA OA« CiOADCl

«9 13
oomvos

mCX) oMTMTMtl

GUESTIONARIO AMBIENTAL

iArea com ind Feios de possível contaminaçáo do solo do terreno ou logradouro por descarte rfe efluentes no

solo ou esgoto a céu aberto, manchas no solo, odores de substâncias químicas, alterações na vegetação,
ocorrência de animais mortos, vazamento ou derramamento de substâncias químicas, odor de gás e/ou

combustível, ou quando nas áreas anexas, ou no próprio imóvel no passado, tiveram atividades como
posto de gasolina, armazenamento de resíduos, indústrias poluentes, e similares?

Case tfímêOvo, yiistrfique qu»Is:

X

i

Nâo se aplica.

'Afeas embargadas pelols^^A' '		
‘Con*uR« àU»ys ao naps://smvlcot.lt}tmt.gov.tifctOpubllco/èn»ioi nbêrç»das/Con%ulUPublicaÁnoíeml>*rji»dãt.pltp

XJ

BBSISTEMÁSIFpNfES DÉAGÚA EXISTENTES
nAoSIM

Poço Individual

Fonte Superflciál individual		
Ligãi^o com rede de abastecimento de água

3.3 SISTEMAS DE COLETA DE ESGOTO EXISTENTES

Xa

b X

Xc

HÃOSIM

í*Existe rede de esgoto pObEca com tratamento?

Caso afirmativo, espec/ffcar o tipo <fe tntvnenta:

lUnWaòe da tratamento ETE.

a

NÀOSIM

Existe fossa séptica coletiva?

Existe fossa séptica individual?

b X

Xc

Para os casos de tratamento com fossa séotica. anexara ‘Questionário Ambientai Específico de Fossa Séptica* proencA/do e Laudo da Taxa dc Absorgáo do Solo,

com responsabilidade tácniea recolhida.

SIM NAO

JCursos d'água oróxlntos?
""Area inundãvel? 	

Xa

b X

Existem águas estagnadas onde possam desenvolver-se mosquitos?

Existem problemas de ruido e maus odores que podem afetar a atividade?

Caso alirmatlyo, especificar:

Nãoaaaritea

c X

X

d

NAOSIM

i Existem depósitos de lixo?
i£m caso afirmativo, especifícar númen a magnitude:

IWIoseapttea.

E.
e

Características da área de influência direta (no entorno de 100 m):

Edificações Residenciais e pequer>os comércios.
f

Á/úmero e tipo de estabelecimentos Industriais, inclusive oficinas:

Não te aplica.

IS REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELéTRICA E ILUMMAÇAO PÚBUCA

SIM NAO

;Há rede de distribuiçèo de energia de Baxs Terisão?

|Há rode de disbfixjíção de energia de Módia Tensão?

lHá rede de distnbuição de energia de ÁJta Tensão?
Há captação de Energia Solar?

Existem Micro Sistemas de Energia?

Iluminado Pública com luminárias Corwencionais?

Iluminação PúbHca com luminárias em LED? 	

a X

b

d

e

f

3.8 SISTEMA DE COLETA OE RESÍDUOS SÕLDOS E DOMÉSTICOS EXISTENTES

SIM NAO

Coleta de Resíduos Oomésticos

Coleta Sefetfva de Resíduos Sólidos

Coleta de ResMuos SóMos Hospitalares

Colais de Resíduos Perigo^

Frequência de coleta (na área do projeto) e disposição dos resíduos (aterro sanitário/ aterro controlado/ aterro sem controle/ lixão)

a X

b X

c X

d X

e

Coleta 2 vezes por semana. Disposição dos resíduos em: Aterro controlado, terceirizado.

PRSign \ Documento assinado eletfonicamente por Rafael Veronese de Souza (16/10/2025 10:01:11). Veriifque a autenticidade em
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3.7 OUTRAS características DO LOCAL ONOESERA EXECUTADO O EMPREENDIMENTO

Descreva as atividades econômicas do local de Implaniaçêo:

Corrterdo ● serviços, administniçáo pubtica
a

Descreva as características da população local:

I A populaçio locai áfeniwda por pequenos comerciantes, funcionários públicos, aposentados ●trtiMdhadores na indústria, além ^
i pfoflaatowala liberais e aortctátoraa		

SIM NAO

Possui vegetaçèo nativa? __________
Presença de animais silvestres?

Necessidade de contenção de processos erosivos? _________
Possui área de bota fora/ empréstimo, aprovado pek) orgão ambiental municipal? }
Insira 0 eroqui de localização do bota fyrã/empristimo utllltando o GoogleEarth ou o SEDUPARANACIDADE Interativo

b X

Xc

d X

X

e

l4. IMPACTO AMBIENTAL

SIM NÀO

IZERequer desmaie?

Caso affrTnatfvo, espec/fique as ároas:

Néo se apSca.

a

nAoSIM

EGera resídous sóidos?

Caso afirmativo, espaclflque os tipos de rasidous e seus respectivos volumes:

Não se aplica.

b

NÃOSIM

IJI Requer movimentação de terra?
Caso afirmativo, especifígue o volume de corte e o volume de alem

|x

c

Nio se apBca.

SIM NAO

Há possibilidade de problemas referentes ás águas pluviais?

Caso afirmativo, especifique quais: í

*

d

|Nio sa apica.

PRSign I Documento assinado eletronicamente por Rafael Veronese de Souza (16/10/2025 10:01:11). Verifique a autenticidade em
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5. MEOiOAS DE MiTiGACAO AOS IMPACTOS AMBIENTAIS

NÃOSIM

Agua para consumo dentro dos padrões de polabílídade?
Existe projeto para sistema de drer>agem de águas pluviais?
Existe arborízaçdo no entorno do empreendimento?

Xa

b X

Xc

le. OUTRAS CARACTERÍSTICAS RELEVANTES

A construção no local apresenta Imíxo impacto ambisnUI. Nèo está previsto o corte de wores, o terrerro já possui carscterfstlcas adequadas para a construçio da
ediflcaçáo, existe no local rede de esgoto e as aguas pluviais coletadas atrsves da edKtcaçto serio conduzidas sU boca ds lobo existertte tta testada do lote.

PLANALTO , 26 de setembro de 2025

Oedaro para os devidos fins, que as informações prestadas são verdadeiras e preenchidas de acordo com vistoria 'in ioco' na(s) área(s) em que será impiantado o Projeto
Executivo em pauta, com a finalidade de reaiizar o levantamento das características específicas locais, constatar infraestruturas existentes e de justificar os serviços previstos
no projeto apresentado. Por ser expressão da verdade, assino abaixo:

HUOOHEWANS

LEONAROIOS921268976 Djd«2M5i>9j»iti**«í'ar

HUGO HEWANS LEONARDI

ENGENHEIRO CIViL

CREAPR 102404/D

Aii«i4ú0d*fi]rm4*9UlpO4 HlAO
HFW ATC liONAROtOS»] I

Atesto que as ínfoimações repassadas pelo Município atendem aos critérios de eiegíbiiidade e estão compatíveis com o projeto apreserrtado.

RAFAEL VERONESE OE SOUZA

ARQUiTETO E URBANiSTA

CREA^CAU

PRSign I Documento assinado eletronicamente por Rafael Veronese de Souza (16/10/2025 10:01:11). Veriifque a autenticidade em
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(Splanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

JUSTIFICATIVA TÉCNICA QUANTO À NÃO APRESENTAÇÃO DE
PROJETOS EWI METODOLOGIA BIM

O Com fundamento no parágrafo único do artigo 516 do Decreto Estadual n°
10.086/2022:

Parágrafo único. A não adoção da metodologia BIM e/ou de tecnologias
compatíveis com o referido método, nas contratações públicas de obras e

serviços de engenharia deverá ser devidamente justificada e

fundamentada no procedimento licitatório.

Considerando, da mesma forma:

O Art. 513 do Decreto Estadual n° 10.086/2022 que obriga, "no âmbito da
administração pública direta, autárquica e fundacional do Estado do

Paraná, e nas condições estabelecidas neste Regulamento, a adoção da
metodologia BIM (Building Information Modeling ou Modelagem da
Informação da Construção) e a utilização de tecnologias compatíveis
os modelos virtuais nas contratações públicas de obras e serviços de
arquitetura e engenharia e, ainda, em ações, de mesma natureza,

financiadas com recursos do Governo Estadual”;

O Art. 524 do Decreto Estadual n° 10.086/2022 que estabelece a

responsabilidade da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística -
SEIL que “deverá, por meio de atos administrativos próprios, realizar
pesquisa e desenvolvimento para padronizar as especificações técnicas
necessárias para as contratações de obras e serviços de arquitetura e
engenharia com exigência do uso da metodologia BIM, e avaliar a
maturidade da metodologia BIM no Governo do Estado do Paraná”

A Instrução Normativa n°. 01/2024 da Secretaria da Infraestrutura e

Logística que resolve estabelecer padrão de justificativa para a não

apresentação de projetos em BIM, assim como limite temporal desse
aceite até 31 de dezembro de 2025;

com

O município de Planalto vem respeitosamente apresentar justificativa quanto à não
apresentação dos projetos de arquitetura e engenharia nos padrões estabelecidos
para a metodologia BIM do Estado do Paraná, conforme artigos 513 a 526 do
Decreto Estadual n°. 10.086/2022, devido aos seguintes motivos:

1. O município ainda está desenvolvendo sua estratégia de implantação
BIM, mas não iniciou as aquisições de softwares, máquinas e

capacitação dos profissionais;

O município de Planalto declara ter ciência quanto ao prazo máximo de 31 de
dezembro de 2025, estabelecido pela instrução Normativa 01/2024 da SEIL para

ÍÍÜÜ232



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça Sào Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

aceite de justificativa quanto ao não atendimento do requisito normativo que trata da
obrigatoriedade de apresentação de projetos em BIM para obras e serviços de
arquitetura e engenharia por meio de convênios ou financiamento com recursos
estaduais.

Cientes das exigências da Lei Federal n°. 14.133/2021 e do Decreto Estadual n°.
10.086/2022, apresentamos no Anexo I, as ações realizadas, em andamento ou
programadas para a efetiva implementação da metodologia BIM.

Sem mais, permanecemos à disposição para maiores esclarecimentos

LUIZ CARLOS BON4

'éocm-

ÉkjKià 0timo

LUIZ CARLOS BONI

Prefeita(o) Municipal

tiOÍ)233
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76.460.526rt)001-16PtANAiLTO CNPJ:Município:

Componente: OutrosARENA DE ESPORTESProjeto:

selecionar: TRANSF.

VOLUNTÁRIAS OU
FINANCIAMEIVTO

0 ProgramaPrioridade:

059.212.689-76

ENGENHEIRO CIVIL

(46) 99982-8180

HUGO HEWANS LEONARDI

CREAPR 102404/0

leor^ardienoeohanaaiQmai com

CPF:

Cargo:

Telefone:

Contato:

CAU/CREA:

e-mail:

01. DESCRICAO no OHJETÜ

Deecftçáo: 	
ConatniçÉo de uma Arena de Esportes. Contendo:
T6trao: Quadra Pokesportíva, BVietana 01. Escritório. Administração, Atendimento Módico, Circulação 01, Circulação 02. Circulação 03, Cèculação 04. Circulação 05, Circulação 06,
Clreutação 07. Circulado 08, Circulação 09. Passagem de caminhões e ambulâncias. Banheiro masculho 01, Banheiro feminino 01, P.C.O. Masculino, P.C.O. Feminino, Vestiário 01,
Veeliãilo 02. Sala Arbitro. I.S. Arbitro. Copa, Sala MultiusoOl. S^ Muhiuso 02. Sala Muiliuso 03, Sala MuKmso 04. Depósito 01. Depósito 02. Depósito 03. Casa de Máquinas, Calçada

Objete:

Consliução de uma Arena de Esportes. Com execução dos serviços de:
serviços preliminares: movimento de terra, drenagem e águas pluviais; fundaçóes; estruturas; alvenaria, divisória, muros e fechos; cobertura; esquadrias, acessórios, vidros e espelhos;
irrstalaçóes elétricas, telefonia, sistemas de proteção e ventilação; instalações hidrossanitárias, gás - gk>. Incêndios e aparelhos: revestimenlos. impermeabilzaçóes, pinturas e
argamassas; pavimemação e calçamento, paisagismo e equipamentos externos; kmpeza finai e demais hens e especificaçóes constantes em projeto.

|02. LOCALIZAÇAO
r

Bairro: BAIRRO TALEndereço; Frente para as Ruas Paraná e Soledade, Quadra N* IS -

Aráa CcTKtnilda: 4636.55 n? Area do Terreno; 3.600,00 m2

Registro de Imóveis: Imóveis da (^marca de CapanemaMatrícula do Terreno; 7.834 - 7.835 -12.453 -13.333 -13.438 -19.722

Comarot deCapenenta

|03. OBSERVÀNCtAAO PLANO DIRETOR

Informe o número da Lei do Perímetro Urbano Municipal:

Ut %rsoaoi2
" J d.

a

tnfoffne d data de aprovação da Lei do Perímetro Urbano Municipal:

11 do dezembro de 2612

l/nforme o número da Lei do Zoneamenlo Urbano Municipal:
T

W1749A2012 ■ ● ièít- V.
b

|fnfofme a data de aprovação da Lei do Zoneamento Urbano Municipal:

tl de dezembro de 2012

nAoSIM

O projeto apresentado encontra-sc em área urbanizada?

to projeto apresentado encontra-se dentro do perímetro urbano?

O projeto apresentado atende a Lei do Zoneamento Urbano?

Informe o Zoneamento onde o projeto será Implantado:

c X

d X

e

;ZUM N -ZONA DE USO MISTO 2

|03.1 EM CASO DE PROJETOS FORA DO PERÍMETRO URBANO

Observar o previsto na Lei de Zoneamento ao que se refere ao Macroioneamento Municipal.

I

Nicee aplica.

PRSign I Documento assinado eletronicamente por Rafael Veronese de Souza (16/10/2025 10:01:04). Verifique a autenticidade em
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FIGURA 01; LOCALIZAÇÃO OO PROJETO DENTRO DO PERÍMETRO URBANO;

LagarwU

PERkCTKO IStaAWP

^ ZEII-Z0NftEli«>ftESARM.EaCUS~R>‘L0O7PO

^ /tir-inJNAttM^IrSAKIOLbXUUaiKM.

0 ma-zOfaAa>MeSAr«M.EMOuSTnM.n>OS
0 ZPTL

0 ZUM o - 20NA0C UBO MSTO 06TRr»l

' ZLMI-ZOHkOS USOUSTO 1 CTO

0 iZlMI-ZOrMOeuSOMSTOZ

Mapa sem titulo
fiAcm« uma daacrtç^ P*a *ac mac&

●>1

iS*'□

V

●' \

■

Ít.V

.'Tp

FIGURA 02: LOCALIZAÇÃO DO PROJETO COM INDICAÇÃO DO ZONEAMENTO URBANO MUNICIPAL OU MACROZONEAMENTO MUNICIPAL;

Mapa sem título
e»cr*v« adTrtgao pata

GoocjIr Ear Hi
I
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PARECER urbanístico

04. LOCALIZAÇAO EM AREA DE FRAGIÜZADE ECOLÓGICA

NAOSIM

l/^a de Manancial de Atosteclmento

|/^â de Renorestamento de /Maucária (com mais de 30 anos)

■Âiea de Influência de Uanguezais

Àrea de Vár^ 	
Unidades de Conservação

Encostas com decividade superior a 30%

/^reãs de Preservação Permanente _

4.1 X

4.2 X

4.3 X

4.4 X

4.5 X

4.6 X

4.7 X

05. PROJETO PROPOSTO

SIM NÀO

[Existem equipamentos comunitários similares ao^^lo Proposto?
\ Existe arbcrtzação a ser retirada no iocal de implantação do Projeto Proposto’’

JusMque para os casos de locallzaçio em área nJo urbanizae/a, ecupaçáo Incompatível com o entorno Imediato e ox/srénc/a de arbortzaçio a ser retirada

do local de implantação:

X

X

a

tUo M aplica.

SIM NÃO

Ocupação e disposição do Projeto Proposto compatível em relação ao terreno?

^Ocupação e disposição do Projeto Proposto compatível em relação ás ruas de acesso?
Ocupação e disposição do Projeto ^pMlo compatível em relação ao entorno imediato?

Justifique as respostas ‘NÃO‘:

X

X

X

b

Não aplica.

NÃOSIM

Existem vias de tráfego intenso na área de abrangência do Projeto Proposto?

Extern rodovias na área de abrer>9éncía do Profeto Proposto?
'Existem ferrovias na área de abrangénda do Pro^o Proposto?
Existem Rnhas de alta tensão na área de abrangéntía do Projeto Proposto?

Existem barreiras ruMurais na área de abrangáncia do Projeto Proposto?

JustífíqtmssMpostês

x

X

X

X

c X

MU sa aplica.

INFRAESTfiUTURA EXISTENTE NO LOCAL DE IMPLANTAÇÃO

NAOSIM

' Rede de abastecimento d^gua
Rede de esgoto

Re^ de energia elétrica
Rede telefônica

Sistema de drenagem pluvial

I Pavtnwitaçèo da rua de acesso

6.1 X

6.2 X

6.3 X

6.4 X

6.5 X

6.6 X

DESFAVORÁVELi07. PARECER FINAL FAVORAVEL

Considerações técnicas;

Rconstruçáo da nova Arena da Esportes de Ptaneêlo tem como objettvo oferecerá população um espaço moderno, acessível e adequado para a prática da atividades
esportivas, recrsativas e de Integração soeitl. O novo equipamento púbHco irá benendar d (reta mente crtartçsa, adolescentes, jovens c adultos, promovendo o bem-estar

e emocloiud, inceattvendo hábitos seudávels e o convívio comunitário. A estrutura foi planejada pata atsndsr com quaOdade as damandas locais por espaços

esportivos, contribuindo para a formação ddadá, a inclusão social o o forlaiactmento de vínculos entra os moradores. Além disso, rsprasenla um investimento importante

dbmunicipio na valorização do asporte, da saúde t da qualidade de vida da poputeção.

PLANALTO . 26 de setembro de 2025

Declaro, para os devidos fíns. que as informações prestadas são verdadeiras e preencPkjas de acordo com vistorie 'm !oco'na(s} àreafs) em que será implanlado o Profelo Executivo
em pauta, com a fínalidade de realizar o levatúamanlo das caredetisücas espacilicas locais, constatar infraesiruluras existerites e de justificar os serviços previstos no projeto
apresentado Por ser expresão da verdade, assim abaixo:

HUGOirEWANS

LEONAROI05S2126S976

M WU0D M 09U pr* HIJGO
itwws uopunom I jáMPH

HUGO HEWANS LEONARDI

ENGENHEIRO CIVIL

CREAPR 102404/D

Atesto que as informações repassadas pelo Município atendem eos critérios de eiegjbilidade e estão compatíveis com o projeto apresentado.

RAFAEL VERONESE DE SOUZA

ARQUITETO E URBANISTA

CREA/CAU

PRSign I Documento assinado eletronicamente por Rafael Veronese de Souza (16/10/2025 10:01:04). Verifique a autenticidade em

httpsV/dss.paranacidade.org.br/validaAssinatura.htm?controle=2025101610010484
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Documento assinado eletronicamente por:

Rafael Veronese de Souza (16/10/202510:01:04)

Nome/controledo arquivo:

2025101610010484.pdf

Aponte a sua câmera e verifique a autenticidade:

https://dss.paranacidade.org.br/validaAssinatura.htm?controle=2025101610010484

Sistema de Suporte à Decisão do PARANACIDADE - PRSign - https://dss.paranacidade.org.br/prsign
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

OAM - CUSTOS DE OPERAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO

GINÁSIO DE ESPORTES MUNICIPALOBRA:

PESSOAL SERVIÇOS DE
TERCEIROS

MATERIAISCATEGORIA
NÃO QUALIF. ENCARGOSENCARGOSQUALIFICADO

4.500.003.500,003.250.00OPERAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO 8.500.00

3.500.00MANUTENÇÃO

8.000,003.500,003.250,00 0,008.500,00 0,00TOTAL

VALOR MENSAL: RS 23.250,00

O valof acima citado refere-se a pagamento de funcionário qualificado, funcionário de manutenção e encargos sociais, bem como a aquisição de
matérias para a manutenção.

N” da dotação orçamentária o descrição:

inserir equi o número da dotação orçamentária

inserir aqui a descrição da dotação orçamentária

30/07/2025Planalto/PR,

Secretário de Finanças

FtnanÇ*®
BeTT^afEivson
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HCHAUE PHOJLIO

H»tAWád.TO 76.480-S26fl)001-16CNP3:Município:

Projeto: ARENA DE ESPORTES Componente: Oul/os

■iltCtotMr TRANSF. VOLUNTÁRIAS
OU FINANCIAMENTO

0 ProgramaPrioridade:

IHUaSdHEWANS LEONARÓi
ICWMBR 102404/b

[Ü^ienge^ ri a@Qmail.com

1089-212A8B-TO

|BMO^rtato>CIÜL

1(46)999824188

JCPF:

Cargo:

Telefone:

Contato:

CAU/CREA:

e-mail:

|01. DESCRIÇÃO E OBJETO

Oeeerlçáo:			
Conitruçáo de uma Arena de Esportes. Contendo:
Tárreo: Ouadra PoNesportiva. Bilhaterla 01. Escritório. Administraçto, Alendimanto Módico. Cirouiaçáo 01. CírculaçAo 02, Círcuiaçie 03, Círcuiaçáo 04. Cèculatáo OS. Cbculi^lo
06, Circtdação 07. Circufaçóe 06. Circulacào 09, Pateagem de caminhões e ambuMnciae, Banheiro mieculino 01. Banheiro feminirte 01, P.C.D. MsecuHno, P.C.O. FófflMno,
Vestiário 01, Vestiário 02, Sala Arbitro, I.S. ArbHro, Copa, Sala Mullluso 01. Sala MuRluso02, SalaMuHIuso 03, Sala MirltiusoOA, DapòettoOl, Depósito02. OapósKoOO. Casada
Hlámi'"** ErtamaJI, CalcadaEatama92:					

Objato:

ConstruçSo de uma Arena de Esportes. Com execuçáo dos Mrviçoc de:
sarviçes prallmirvarae; movimento de terra, drenagem e águas pluviais; fundações; estrutures; alvenaria, divisória, muros a fachoe; cobertura; esquadrias, aceasóriot. vidros 4
espelhos: Instalações elétricas, taietonla, sistemas de protaçSo a vantilaçSo; inataiaçOes hldreeeanlt^las. gás - glp, Incándioe e apareihoe; revestimentos. Impermeablliucõ es,
pinturas a argematsas: pavimentação a calçaniento, paleegismo a equipamentos extemoe; limpeza final a demais itene e especificaçõee corstanUa em projelo.

03. LOCAUIZACAO

Bairro: BAIRRO TALEndereço: Frente para as Ruas Paraná e Sokdade. Quadra N‘ IS - Planai

'ina Construída': ÃTÕsi.SS m2
Matricuta do Terreno: 7.834 ● 7J3S ● 12453 ● 13433 ● 13.436 -19.722

Comarca: de Capanema	

^a do Terreno: 3.600,00 m2

Registro de Imóveis da Comarca de C.itjanema

|04. COORDENADAS DO PROJETO (UTM|

1 ,NÚMERO DE LOTES

Lote 01 	
Incia I CoefdinadaX Coordenada Yobjeto

Si
602 . y

B)3 ,

B>4

E05

Èoe

I'

oV

lncii>i>do6 ò» Coorrtaftniw

V
lUao*iMwf

0^ □ BCoer«8A*dM tSItOAS UnO;
fl

nVM«T

«U*H08

► A

■V. ●_ .-í.

●4^

A ^

os. CRONOGRAMA

Cronograma:

lOE. POPULAÇÃO BENEFICIADA

fhablánies14JT4

|o7. AVALIAÇÃO ECONÔMICA

Mínimo custo. Planilha de serviços e preços êteborada pelo munícipio com base em tabelas oftdals. cotaçõe^de mercado e^composiç^s de custo.

08. AVALIAÇÁO FINANCEIRA

[Obro com roowos de seleciõnar TRANSF, VÒLUNTÁRÍÃS OU FINANCIAMENTO e comptémentã^o de valor em contraparMa munlcip^.

PRSign I Documento assinado eletronicamente porRafae! Veronese de Sou2a (16/10/202510:00:54). Verifique a autenticidade em

https://dss.paranaddade.org.br/validaAssinatura.htm?controle=2025101610005432	
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ICHAOe PROJETO

CI9. DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO

I- PARECER urbanístico

I- questionArd ambiental

HUGOliEWANS

lEONAROI059212eS

AnMO» otrm» «V

11«» if ●<w

PLANALTO , 26 de setembro de 2025

976

HUGO HEWANS LEONÁROl
059.212.889-76

CREAPR 102404/D

RAFAEL VERONESE OE SOUZA

ARQUiTETO E URBANISTA

CREWCAU

PRSign I Documento assinado eletronicamente por Rafael Veronese de Souza (16/10/2025 10:00:54). Verifique a autenticidade em

httpsV/dss.paranaddade.org.br/validaAssinatura.htm?controle=2025101610005432
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Documento assinado eletronicamente por:

Rafael Veronese de Souza (16/10/2025 10:00:54)

Nome/controledo arquivo:

2025101610005432.pdf

Aponte a sua câmera e verifique a autenticidade:

● A* r .*

https://dss.paranacidade.org.br/validaAssinatura.htm?controle=2025101610005432

Sistema de Suporte à Decisão do PARANACIDADE - PRSign - https://dss.paranacidade.org.br/prsign
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

OotrosProjeto:PLANALTO
Município:

I'

I

I

FOTO 1 - VISTA FRONTAL - FRENTE PARA RUA PARANA FOTO

FOTO 3 - FRENTE PARA RUA PfiSWti FOTO 4 . FRENTE PARA RUA SOLEDADE

FOTO 6 - FRENTE PARA RUA SOLEDADEFOTO 5 ● FRENTE PARA RUA SOLEDADE
«unaòo <V hmi di^Ul po HUOO HPWWK

HUGO HEWANS LEONARDIKJ592126B976 iEOH»«otoSMtiM9»
D*3Oc20jS ●O!»

RAFAEL VERONESE DE SOUZA

ARQUITETO E URBANISTA

CREA/CAU

HUGO HEWANS LEONARDI

ENGENHEIRO CIVIL

CREAPR 102404/D

PRSign I Documento assinado eletronicamente por Rafael Veronese de Souza (16/10/2025 10:01:15). Verifique a autenticidade em

httpsV/dss.paranacidade.org.brA/alidaAssinatura.hlm?conlrole=2025101610011529		
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Documento assinado eletronicamente por:

Rafael Veronese de Souza (16/10/2025 10:01:15)

Nome/controledo arquivo:

2025101610011529.pdf

Aponte a sua câmera e veriifque a autenticidade:

https://dss.paranacidade.org.br/validaAssinatura.htm?controle=2025101610011529

Sistema de Suporte à Decisão do PARANACIDADE - PRSign - https://dss.paranacidade.org.br/prsign
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CIVtl DAt HMOAi iUKlOtCAt OA COMARCA D( CARANIMA

Nilt IHi 0t«fa»t ● Afvni»
<K'i {rciltn

'●«>n iivii.) ;mh 'Vinr,

tW|

c CNM 082842.2.0007835-94LIVRO N.* 2

RCMA

í REGISTRO gMlI
REQISTRO DE IMÓVEIS

ICOMARCA Ot CAAADIMA RR

A>. Rraiil,t(N Rom. SA4 y V.

RUIRKA

AOOlfC BHUNCOUnT BUDOIA
0(W«l TlhilM

CRR 00«4IAI«« MATRICULA N.o2ii2£^
y

OXTA, 13.02.78.- LCTE OE TERRENC URBANO SOB N» 011 (On*e), <!● Ou«dr«
OIS (Oufnco), do Sub-Divisoo do loto 001, do Plonto Gorot do-

'Cidodo do Plonolto, Estedo do Paraná, eon oroo do 600 m2 (Soioccn -
to» Me^ro» Ouodrodno) com os ooguinteo conFpontaçoÔo:- NCROESTEt -
Poto Ouo Solcdodo, confronto com o Cotodio Munícpol, nuoo oxtenooo-

de IS Motroo; SULCSTC:- Por um tSnho oêco,
10 da mooma quadro, numo «xtonoão do 40 Motroo; SUDOESTE:- Por uno-

linho ooca, eovlfronta com o loto n^ 04 da mosma quadra, numa oxton-

ooo do 15 Metro»; WRCESTC:- Por uma linha saca, confronta con o Io
to n^ 12 do nos-RO quadro, nui»a extonsão de 40 Metrot.; SITUAÇXO:- 1-
45 Motros da Rua Soledade, coa o Rua Cswaldina lloffaionn (Ex CAnguçu)
« «

I

l
l

confronto com o loto

i

j

«

PRCPRIETXrIPí- \LFRED0 CAROOSC da silva, CPF N» 341 874 409; ALBER
TO CAROeSO OA SILVA, brOoMotro, casado, agricultor, CPF S« 197 896
459/53; RMMUNOC* CAROC50 CA SILVA, braol loiro, soltoire, maior,ogrj.
cultor, CPF N'" 197 896 S39/72; NATALÍCIA CARDCSO DA SILVA SCHAIDA,-

brooiloira, casada, do lor. CPF 036 8l2 429; 3LIVIA CARDCSO MUL-

LZr, brasileira, casada, do lar, CPF N» 026 898 399/20; LÍDIA OA -
SILVA HCFF?.L\^H, brOsiloira, eosada, do lar, CPF N» 034 027 200/78.-
REGISTPvC AMTCntCR;- Mat. N» 4.564--AV-l-4.56?l, do Liv» 02. dSstc C-
^cio.
1.978. Adolfo 3. Rudoia.-Cficiat.- * * *

C referido c vordode e dou fé. Caparjdma, J3//de Faveroiro de-
íauitA. ■

lolrOnla

R-l-7.835:- DATA. 13.02.78.- Nos TSrmos do FormaWdíí^-Wífti Iha de 07-

de Junho de 1.977, extraído dos autos sob nO 097/77, d« invaritari

Judicial doa bons delxsdoo por Falecimento de ALFREDO CARDOSO DA
SILVA, CPF NF 341 374 409, do Cartório do CÍvol e Anexos desta Co -

«ore», devidomonte assinado polo M.M. JUtr do Direito Or. Antenor -
D. Junior, Coube aos Horderroa:- RAIMUNDO CARDCSO OA SILVA, brosl -

teiro,solteiro, maior, agricultor, CPF N« 197 396 539/72; NATALÍCIA
CARDCSO OA SILVA,SCIIAIDA,bras. cosadp,do lar, CPF N» 026 812 429; -
CLIVIA CA7DCSS OA SILVA, brasileira, casada, do lor, CPF N« 026 898
399/20; LÍDIA OA SILVA IIULLER, brasileira, casada, do lar, CPF N» -
034 027 200/78 a ALREPTC CARDCSO DA SILVA, brasiliro, casado, agri

cultor, CPF 197 896 459/53. PARTE IDEAL OE 50^, no imóvel da pre
sente matriculo, correspondente a l/IO (Um Cécimo), do loto acima -

descrito, con èree do 60 di2 (Sessenta Metros úuedradoa), no valor -
do Cr$ 8.000,00 (Cito MtI Cruzeiros), em condomínio. REF. N* 13«904-

do Liv^ 01. I.T.C.M., cFm/aonsta no Formal da Partilha. 0 referído-
e verdado o dou fe. Copan^
Budola.-Cficial.- * * *

Fevereiro de 1.978. Adolfo 6. —
(Tf--* '
trmaMH

tjtfda

. J^de I

R-2-7.835;- DATA. 21 .01 ,82.- R6%°TyW&s da Escritura Pública de Com

pra o Venda, datada da 30 de novembro de 1.981, lavrada nas Notas-
do Tabeiieo do Municíp ío e sede de PIanaI to—Pr., de I í vro n^ 18, —

fl. nC 167, o imóvel da presente matrícula foi adquirido por 8ER -

E
3

I

)
I

NARDO EUSENIO aAGNER, braaüeiro, casado, agricultor, CPF N» 130 -

791 I59/53f par compra feita a OLIVIA CARDOSO MULLER e aeu marido^
LUIZ RUBEM MULLEK, CPF NS 026 898 399/20; RAIMUNDO CARDOSO OA SIL-
V ’ . ■ - — ... MOUI HO vcaco -*

1

4

Pard consultar a autenticidade, informe na ferramenta

hi tps;//www.aripar.orç|/e-validadcr o CNS: 08.261-2

e o cf,digo de verificação do documento: 226CZ551

Consulta disponível poc 30 dias

(I í) í) 2 4 4 ■
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SIKV1C0 M «(flimo Dl IMÓVIIS. M0ISr»O DAf AItSOAS NATUDAIS C TíTUlOS C DOCUMINT05 f

CIVIL OM nSSOAS jurídicas da comarca ot capanima

N«Ir Iria QratiPc ● Agatila Dalajada
**r«nl<t l'Vli-p«-iir1P» «i.i n-■IB', >,ila(J1 CpoMo

iiiiip |(MI>I/l>OI

tNPl.49 JRI ?M/0001 }S

CNM 082842-2.0007835-94
comwuAçlo

VA, solteiro, CPF N» 197 896 539/72; NATALICIA CARDOáO OA SILVA -

SCHAIOA s seu mapído NATALICIO SCHAIOA, ceaodos, CPF N» 026 812 -

429; LIDIA OA SILVA HOFFMANN s seu msrído EGON HOFFMANN, casOcfos,-
CPF N« 034 027 200/78 e ALBEKID CAROOSO DA SILVA

ZA MARIA DA SILVA, casados, CPF N« 197 896 459/83, todos brasilai-
fiOf*icuitoroa, neste ato representados por Luix Rubem Mullor,—

acima qualificado, cfe. procuraÇoÒs públícas lavradas no livro n®-

fl.^n® 127 e livro n® 12, f I» n® 89, o outras citadas na Escrj.
tura, nao havendo condiçoõe especiais. KEF. N® 33,943 <fc> livro nS.

1.0. SISA mod.4. n® 2534702.8, pelo preço de Cr^. 300.300,00 (Tre -
xentoe Mil Cruzeiros), valor este en conjunto com o loto n^ Oyda -
meaia quadra. VRC. 8,000,00, 0 referido é verdade e cbu fZ
na, 21 de Janeiro de 1.982. Adolfo B. 6udole.-0fi

e sue aulher TERC

ane

pFavMr

Cocõu^V K'/fi0)ák., de/
04 de Junho de 1.962, IsvTsds nse Notas do Tebeliao do 81strlto d« Sao Valérlo,/
Flanalto-Pr., do livro n®. 009, fls. 031, 0 imóvel da presente matricula foi ad
quirido por LAUDIO AFONSO HEINEN, brasileiro, casado, professor, CPF o9. 0928822
89/34 e C.I. RD-1.018.600-PR.

bATA 21.06.821 Nos termos da Escritura Pública

, por coapra feita alBOWARIX) EUCEKIO WAGNER e sua/
Milher Da. IVONB VAONER, brasileiros, casados ca Xjnrlcabs-RS., lir. bA9 o*. //
3.355, êle agricultor e ela do lar, PCF n«. 13079H59/S3, represntados neaie ato

por JoXo FACKINELIO SOBRINHO, brasileiro, casado, do ccsércio, CPF a®. 126656739
/9I, conforme procuração lavrada nas Notas do Tanellão do Distrito de São Valéri

0, Planalto, Pr., Urro n®. 002, fls. 072 es 17^S.82,^pelo preço de Cr^ l/HÍÍ/
200.000,00 (duzentos ml 1 cnizeiroa), valor est^B ea conjunto coe o lote n®. lO,/
da mesma quadra. Nao havendo condições especiais. R0^. ”3S.o88, liv. 1-B. 1,200/
VRC. SISA mod. 4* numero: 2692088-0. 0 rRferido e_ysrt^de e dou fé. C^anestt, 21
de Junho de I.982. Adolfo B. Budola. Oficial. » ● ●

AV-4-7.B3S.- PROT PROT 92 148, do livro 1 E. d/tA 0V09/2006 AVEHBACAO DE
CASAMENTO.- Procede-se a esta averbsçio, nos termos do requenmemo datado dc 08 de
agosto de 2006, para fazer constar o casamento de LAUDIO AFONSO HEINEN

MIL1DA HEINEN, pelo Re^me de Comunbio Universal de Bens, em data de 25 de fevereiro

de 1954, anterior à vigência da Lei n® 6 515/77, cfe CenidIo de Caúmenio d® 297, ils.205-veno
do livro B/l, do Ofici^ de Registro Civil de Alecrim/RS Nada mais ate a presente data Custas
60,00 VRC RS 6,30
B Budola O&cial -61

com

ferido ê verdade e dou fé. Capanema, 08 de setembro de 2006 Adolfo
J~\AJLA OUjmA .
c. Hermaon

I»C W7.»3|.PB

R-S-7.83S - PROT. 92. l09TltP«vro l E. DATA: 08/09/2006.- TRANSMJSSiO.- Nos tennos

da Escritura Pública de Compra c Venda com Usufhiio, datada de 10 de dezembro de 1987,
lavrada nas Notas do Tabelionato de Planalto/PR, no livro 021, fls. 157v®, o imóvel da presente
matrícula, foi adquindo por BRUNO AFONSO HEINEN, RG SSP/PR 3675129-0 e CPF
577.313 229-04, mUitar; NESTOR JOSÉ HEINEN. RG SSP/PR 1739339 c CPF 407 724 979-

15, motorista; LECY MARIA HEINEN, RG SSP/PR 3483 576-4 e CPF 125 437.809-00.
comerciaria, e RUDl LUIZ HEINEN, RG SSP/PR 3366260-2 e CPF 502 904 609-72!
motorista, todos brasileiros, solteiros, maiores, capazes, residentes e domiciliados em
Planalto/PR. Por compra feita a lAllDIO AFONSO HEINEN e sua mulher MELIDA

HEINEN, inscritos no CPF 092 882.28904, brasileiros, casados pelo Re^mc dc Coirmnhlo
Universal de Bens. aos 25/02/1954, anterior à vigência da Lei n® 6 515/77, cfe Ccftidlo de
Casamento n® 297, fls205-verso do livro B/l, do Ofleio de Re^siro Civil de Alecrím/RS,
capazes, de professor estadual, da do lar, residentes e domiciliados em Planalto/PR Pdo preço
de RS 8 000,00 (Oito mil reais), cfe Termo de Avalíaçáo, expedido pela Prefeitura Municipal
Planalto/PR, aos 27/07/2006. CONDIÇOES: Os ouiorgantes vendedores, reservam-ic a si,
vitaliciamente 0 Usufruto do imóvel da presente matricula, ficando certo que por morte doc

saaut

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

http8://vww.aripar.orq/e-validador 0 CNS: Ofl.204-2

e o código de verificação dc documento: 2Z6CZ5SI

Consulta disponível por 30 dias
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sniviço Dt MCIStRO Dl IMÓVflS. MCtSTKO DAS PCSSOAS NAtURAIS I TITUIOII OOCUMIffrOS I

CIVtl. DAS MSSOAS jurídicas DA COMARCA DE CARANEMA

N<1r IrUOintivr ● Agtnt» D«l*(«ds
A«i»niilí hirif|vmlA''ír,i ■m') r^nlfo

lofip (fMÍ.) ;(iO»fW;4N

CNP| /VtiWni n

CNM 082842 2.0007835-‘)4
mjBRKÁ rCHA

M
UsufnituAríos t pATte do premorto AcrescwÂ à do supérstiie, que assim transmite sos donatinos
seus filhos e descendentes, todo o dominio, direito, sçio e posse sobre o mesmo imóvel,
abngando a si c seus herdeiros e sucessores pelas evicçOes de direitos e Rnalmente os
usufrutuirios determinam que enquanto perdurar o usufruto, em referencia, o imóvel fícari
gravado com a cláusula de inalienabilidade e de impenhorabiüdadc DOt cfe IN/SRF n* 90/85
SISA/GR/4/ITB1 n® 001/88, expedida pela Prefeitura Municipal de Planalto/PR Certidáo Negativa
Municipal sob n” 997. expedida pela Prercitura Municipal de Planaho/PR Certidlo Negativa
Estadual n® 2649366-60, cimtida eletronicamente via Internet Certidlo Negativa de ônus e
Hipotecas e a dc AçAcs Reais Pessoais Retpcrsecutórias s/n®, expedida por este Oficio Certidlo
Negativa de Efehos Ajuizados s/n®, expedi^ pelo Cartório do Distribuidor, desta Comarca, tos
n/08/2006. Indicaçlo Fiscal n® 01 03 003 0015 0011.001 Nada maii. Custas 1 935,00 VRC R5
203.17 ( *
Oficial -●

MATRÍCULA «* 7,âí8 -02-

'Ü

ido é verdade e dou fé Capanema, 08 de setembro de 2006 Adolfo B BudoU.

. HertaaDD

Kcsirtu-ra		
R-6-7.83S - W16fFi« 92 149, do bvro lE DATA 08/09/2006.- USUFRUTO - WU
PROPRIETÁRIOS - BRUNO AFONSO HEINEN, NESTOR JOSÉ HEINEN, LECY

MARIA HEINEN. RUDI LUIZ HEINEN, acima qualificados USUFRUTUÁRIOS - LAUDIO
AFONSO HEINEN e sua mulher MELADA HEINEN, inscritos no CPF 092 882 289-34,

brasileiros, casados pelo Repmc de Comunhão Universal de Bens, aos 2S/02/19S4, anterior á
vigência da Lei n® 6,515/77, cfe, Certidlo de Casamento n" 297, fls205-verso do livro B/l, do
Oficio de Registro Civil de Alecrin^S. capazes, ele professor estadual, ela do lar, residentes e
domiciliados cm Planalto/PR. nTÜLO: Usufhjto Vitalício FORMA PQ_i 11ULO; - Esentura

Pública de Compra e Venda com Usufruto, datada de 10 de dezembro de 1987, lavrada nas Notas
do Tabelionato de Planalto/PR, no livro 021, fis 1S7v® CONDICÓES Os outorgantes
vendedores, reservam-se a si, vitaliciamente o Usufhiio do imóvel de presente matricula, ficando
certo que por morte dos Usufrutuirios a parte do premorto acrescerá à do supérstite, que assim
transmite aos donatános seus filhos e descendentes, todo o domínio, dirdto, açáo e posse sobre o
mesmo imóvel, abrigando a si e seus herdeiros e sucessores pelas cMcçôcs de direhos e
finalmente os usufrutuirios determinam que enquanto perdurar o usufruto, em referencia, o imóvel
ficará gravado com a cláusula de inaíienabiMade e de impenhorabilidade, VALOR; (NÃO

^ ' referido é verdade e dou fé, C^ianema, 08 de

ij

i

fiDECLARADO) Custas; 630.00 VRC. RS 66,1
setembro dc 2006 Adolfo B. Budola. Oficial « 'ormann

aao. MTAsa ● pa

Btenresk

AV-7-7,a3S. ● PROT.; 136.904. do livro 1 K. DATA: 29/07/2021 - CANCELAMENTO
DE USUFRUTO,- Procede-se a esta averbaçao, nos termos do requeriroenlo. datado de 21
dc junho dc 2021, firmado por LECY MARIA HEINEN, RG SSP/PR 3 483 576-4 e CPF
237 914 972-00, brasileira, sollcira, maior, capaz, secretária, rcBidenlc e domiciliada á Rua
Osvaldina Hoffmann, n® 288. Centro. Planalto/PR; RUOI LUIZ HEINEN, RG SSP/PR
3.366.260-2 c CPF 502.904 609-72, brasileiro, solteiro, maior, capaz, aposentado, residente
e domiciliado à Rua Osvaldina Hoffrnann, n® 288, Planalto/PR; BRUNO AFONSO
HEINEN, RG SSP/PR 36751290 e CPF 577 313.229-04 c sua mulher SIRLEI
PINHEIRO DE CARVALHO HEINEN. RG SSP/PR 42627445 e CPF 775.311.249-04,
brasileiros, maiores, capazes, cie militar aposcnuido, cia do lar, residentes e domiciliados á
Rua Fortaleza, o® 258. Vila C. Foz do Iguaçu/PR, para constar o falecimento de LAUDIO
AFX3NSO HEINEN, falecida cm 17/12/1987. cfe Certidão de óbito sob mauicula n®
083162 01 55 1987 4 OOOOO 071 0000282 53. do Serviço de Registro Civil do Distrito
Metees Curitiba/PR, e o falecimento de MILIDA HEINEN, falecida em 29/08/2016, cfe.
Certidão de Óbito matricula n® 084491 01 55 2016 4 00007 194 0002993 61. do Serviço de
Registro Civil de Planalto/PR, respecüvanicnte. ficando assim cancelado o usufruto
consume no R-^rctro. Valor declarado R$ 94.484.00 (Novento e quatro mil, quatrocentos
e oitenu e quatro rcais). ITCMD. recolhido no valor de R$ 5.669,04 (Cinco mil seiscentos
c sesseou e nove reais c quatro cenuvos) Funrejus. recolhido por es» Serventia, no valor
dc RS 188,97, cfe. Guia n° 14000000007135038-7 Nada mais até a presente data. Custas;
2.156,00 VRC. RS 467.85. Selo Registrai RS 5,25. SELO DIGITAL N®
(KlQL.ayDfiL9XiCW-whuLU.alY7a O erferido é verdade e dou fé. Capanema^l3 de
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Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

https;//www.aripar.org/e-valldador o CNS: 08.264-2

e o código de verificação do documento: 2Z6CZS5I
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igos» de 2021. Tibério Braga de B, Budoli. Rcgistradof

AV-8-7.a35.- PROT.- 136.905. do livro l.K. DATA 29/07/2021.- ~~

Ç.A$AmgNTQ,- Procedc-se a esta averbaçlo. nos termos da Escritura Pública dc Inventário e
Panilha. datada de 23 de junho de 2021, lavrada no Tabeliooato dc Notas dc Planallo/PR, no
livro 00066-N, íls 091/093. para fazer constar o casamento de BRUNO AFONSO ITEINEN
com SIRLEI PINHEIRO DE CARVALHO HEINEN. pelo Regime dc Comunhão
Universal dc Bens, aos 17/02/2012, na vigíncia da Lei 6.515/77. efe Certidão de Casamento
matricuJa n* 079897 01 55 2012 2 00126 065 0039245 54. do I» Serviço de Registro Civil de
Foz do Iguaçti/PR. e Esc. Pública de Pacto Antcmípcial devidamente rcgistratia sob n* 14.208,
do livro 3. do Serviço de Registro dc Imóveis da Comarca dc Foz do Jguaçu/PR. Fuorejus,'
recolhido por esta Serventia no valor de R$ 3J5. efe Aplicação da Ixi
mais alé a presente data. Custas: 60,00 VRC RS 13,02. Selo Reg
DIGITAL N® 0210r.ayDlu.wXaCW-whTQ0.4iY75. O erfendo é

13 de agosto de 2021. Tibério Braga de B Budola. Registrador Designãd

■í
8 lT5fífl4^4 Nada

.$ 5.25\SELOitral

vc e

154^S

/ Sòtata^

Rr9-7.83S.- PROT.; 136 906, do livro UC DATA: 29/07/2021,- ESCRITURA PÚBIJCA
DE INVENTARIO E PARTILHA - TRANSMISSÃO.- Nos termos da Escritura Pública de

lovemáno c Partilha, datada de 23 de junho de 2021, lavrada no Tabelionaio dc Noias de
Planalio/PR, oo livro 00066-N. fls. 191/093. dos bens deixados por falecimento de NRSTOR
JOSE HEINEN, inscrito no CPF 407.724.979-15. Parte Ideal dc 25*A do imóvel da presente
matricula coube aos herdeiros LECY MAKIA HEINEN. RG SSP/PR 3 483 576-4 e CPF

237.914.972-00, brasileira, solteira, maior, capaz, secretária, residente e domiciliada á Rua
Osvaldina Hoffinaim. n® 288, Centro. Planalto/PR, RUDI LUIZ HEINEN, RG SSP/PR
3,366.260-2 c CPF 502.904,609-72, brasileiro, solteiro, maior, capaz, aposentado, residente e
domiciliado à Rua Osvaldina Hoffmann. n® 288, Planalto/PR; BRUNO AFONSO HEINEN.
RG SSP/PR 36751290 e CPF 577.313.229-04, casado pelo Regime de Comunhão Universal
dc Bens, aos 17/02/2012. na vigência da Lei 6.515/77, cfc. Certidão de Casamento matricula
n* 079897 01 55 2012 2 00126 065 0039245 54. do 1® Serviço de Registro Cml de Foz do
Iguaçu/PR, c Esc. Pública de Pacto Antenupcial devidamente registrada sob n* 14.208, do
livro 3, do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Foz do Iguaçu/PR, com SIRLEI
PINHEIRO DE CARVALHO HEINEN. RO SSP/PR 42627445 e CPF 775 311.249-04.
brasileiros, maiores, capazes, ele militar aposentado, ela do lar, ersidentes e domiciliados á
Rua Fortaleza, n® 258, Vila C, Foz do Iguaçu/PR; e comparece ainda como Advogado
AssisteiiteDr. Nildo VaJentin da Costa. CPF 565,848.909-10, brasileuo, casado, maior, capaz,
advogado, inscrito na OAB/PR sob n® 37331, residente e domiciliado à Rua Raimundo
Leonardi. n® 1645. Toledo/PR. Imóvel avaliado em R$ 188.968.00 (Cento e oitenta e oito mil,
noveceotos e sessenta e oito reais). CONDIÇÕES O imóvel da presente mairicula ficará
coodomínio entre os herdeiros acima citados na proporção de 33.33% para cada um. E demais
condições as constantes da Esentura acima citada. DOl efe. IN/RFB n® 039 dc 17/01/2012.

GR/PR, expedida pela Secretana de Estado da Fazenda. Certidão Negativa Municipal n®
20646/2021. expedida pela Prefeitura Municipal de Planalto/PR. Certidlo Negativa de Débitos
Tnbutários e de Dívida Ativa Estadual n® 024216515-32, emitida eletrorucamente via Internet

Certidão Negativa de Ônus e Hipotecas c a de AçOes Rcais Pessoais Reipersccutórías s/n®,
expedidas por este Serviço de Registro de Imóveis Certidão Negativa dc Ações Trabalhistas
do 1® Grau n® 2021 0S.25-a9d2d509, expedida pelo Tribunal Regional do Trabolbo - 9*
Região. Certidão Negativa de Distribuição n® S726ib5e0b4fcd9acl5 1a30dccc4l4Sb, emitida
eletroaicamente via Internet. Certidão Neganva de Débitos Relativos aos 'l'ributos Federais e á
Divida Ativa da Uiúão n® 9B81.EE61341A.23D8, emitida eletronicamente via Internet

Indicação Fiscal n° 01.03 003.0015. Funiejus da Escritura Pública de Inventário e Partilha,
recolhido no valor de RS 283.45. efe. Guia n® 14000000006909468-9 Consulta feita á Cemnl

Nacional de Indisponibilidade de Bens relativa ao CPF 407.724.979-15, HASH 4ba0
99d2.02c8,7aeb.nffl.b86f 8d0a.aa6d.7239.0b70; CPF 237.914 972-00, HASH 2e03.r7a9.f397.
e626.a49c.97db.d642.3b6e.ISd3.83ca. CPF 502 904.609-72. HASH 9de0.e0cf.6767.88df.

4723.lf9f.993l.14adf47d.4bl9; CPF 577.313.229-04. HASH 017e.al55.8200.961d.2e7b.
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Para consultar a aurenticidade, informe na ferramenta
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Consulta disponível por 30 dias
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MATRÍCliLA ●* 7AS -03-

r37gr^1feSee12.dift3; CPF 77}.3tlÍ4W, HASH TJírircâJiíOITDJOÍT
NegàHvo Nada mais atd a presente data Custas 4.312.00
RS. 5,25. SELO DIOrTAL N* 02I0L ayDfti hXkCW-

ck dou fé^Capanema, 13 de agosto de 2021. Tibéno Bra^ de

l

lí
1cc9e.c7ed 8995. Rcsuhado da cocuuj

VRC. RS 935,70. Selo Rcgí^ral
wh9iU.sJY7f O refendo d ven^

B. Rudola. Registrador Designa
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R-10-7JUS . PROT : 136.9Íhrráó 29/07/2021 - TRANSMISSÃO -Nos tomos

da Escritura Pública de Compra e Vend^oSSida dc 24 de junho de 2021, lavrada no Tabelionato
de Notas de Planallo/PR. no livro 00066-N, fls. 096/097, o imóvel da presente matricula, foi
adquindopor COriNICOMERCIO,IMPORTAÇAOE EXPORTAÇAOLTDA. inscrito no
CNPJ n* 10.842.044/0001-12, pessoa jurídica, com sede à Rua Quaco, n“ 1202, Planalto/PR.
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE 41206484082 Ddcima Segunda
Alteração do Contrato Social e Contrato Social Consolidado registrado aos 13/05/2021, sob
protocolo n'’ 212595172, c Ccrtidào Simplificada expedida aos 27/05/2021. devidamente
arquivado no Tabelionato de Notas de Planalto/PR, no Arquivo de Contratos Sociais n** 17, fls. 38
a 49. neste ato representada por seu administrador Vanderlei Copirú. RG SSP/PR 6 692.68S-0 e
CPF 017 716.429-80, brasileiro, casado, maior, capaz, empresário, rcsideme e domiciliado á Rua
Elcioa Budke. n® 358, Centro, Planallo/PR. Por compra feita a LECY MARIA HEINEN, RG
SSP/PR 3 483.576-4 e CPF 237.914.972-00, brasileira, solteira, maree, capaz, secretária, residente
c domiciliada à Rua Osvaldiiu Hoffinann. n® 268, Centro, Planalio/PH; HUDI LUIZ HEINEN.
RG SSP/PR 3.366.260-2 e CPF 502.904 609-72, brasileiro, solteiro, maior, capaz, aposentado,
residente e domiciliado á Rua Osvaldina Hoffmann, n® 288, Planalto/PR, BRUNO AFONSO
HEINEN. RG SSP/PR 36751290 e CPF 577 313.229-04, casado pelo Regime de ComunMo
Universal dc Bens, aos 17/02/2012, na vigóocia da Lci 6.515/77, cfe. Certidlo de Casamemo
matricula n® 079897 01 55 2012 2 00126 065 0039245 54. do I® Serviço de Registro Civil de Foz
do Iguaçu/PR, e Esc Pública de Pacto Antemípcial devidameme registrada sob n® 14.208. do bvro
3, do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca dc Foz do Iguaçu/PR, com SIRLEI
PINHEIRO DE CARVALHO HEINEN, RG SSP/PR 42627445 e CPF 775 311.249-04,
brasileiros, maiores, capazes, ele militar aposentado, ela do lar, residentes e domiciüados á Rua
Fortaleza, n® 258, Vila C, Foz do Iguaçu/PR- Pelo ^o de R$ 188 968,00 (Cento e oitentt e oito
mil novecentos e sessenta e oito reais). CONDICÒF-S' Com a presente transaçáo o outorgado
comprador a ser proprietário totalidade do imóvel da presente matricula. DOI, cfe. IN/RFB
n" 1-239 de 17/01/2012. ITBI Guia DAM n® 581238. expedida pela Prefeitura Municipal de
Planalto/PR- Certidão Negativa Municipal sob n® 20549/2021, expedida pda Prefeitura Municipal
de Planalto/PR. CertklOes Negativas de Débitos Tributários c dc Divida Ativa Estadual n®s
024243649-53, 024244076-02. 024297426-24. emitidas elctroBicamente via Internet. Certidão
Negativa dc ítous e Hipotecas e a dc AçOes Reais Pessoais Rcipcrsecutórias s/n®, expedidas por
este Serviço dc Registro de Imóveis. CeradOes Negativas de Açóes Trabalhistas do 1® Grau n*s
2021 05.2S-fe6edíSl. 2021.05.28-347a8d47. 2021 05 28-810b9066, expedidas pelo Tribunal
Regional do Trabalho - 9* Região. Certidões Negativas de Distribuição n®s 2775d9620b09
313018c01766f81fbd75, 886765c51cb44fe4dacab3da3laf40ea, b20345315lal800387
ac36b40D53db. ac8blf48ee5a23d257c59fd22086bf6c, emitidas cletromcamenie via Internet
Certidões Negativas dc Débitos Relativos aos Tributos Federais c á Dívida Ativa da Unilo n®s
F30A.6F90.B49D E973 . 4475.49F2.4C32.DB84, F20l.B6A2.6C33.FDB9, 2B79.B534.8DC4.
4179, emitidas eletronicamente via Internet Indicação Fiscal n® 01 03.003.0015.00000011.000.
Funrejus. recolhido no ato de lavratura da Esentura acima citada, no valor de RS 377.94, cfe. Guia
n® I400Ò000006923609. Consulta feita à CcnUal Nacional dc Indisponibilidade de Bens relativa

CNPJ 10.842.044/0001-12, HASH c06e.dc55.c3d8.b47d.08f3.cd4e 8934 89b8 5128.641d; CPF
237.914.972-00, HASH 4f87.115c 6c7f.7caa.ff5c b8o0.92cf43ec.2t4b .009a; CPF 502.904.609-
72 HASH 48b2.90a7.20e9.9a40.a0c4.ce85.r75r.0d58 0f7.6030; CPF 577,313.229-04, HASH
d02f.76eca833,261e.9e7ff7al 82dd 53cf9l28.b098; CPF 775 311.249-04, HASH 2362,3»eb.
3a45.485Oc7a7.3dbc97ce.8bba.0bB4.b9cc. Resultado da

presente data. Custas 4.312,00 VRC. R$ 935,70. Selo R^^si
0210L.ayDfarXwCW-wfapHU.sJY7C- O referido é verdad e
2021, Tibério Braga de B. Budola. Registrador DesignadoW^
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nsultai,Negativo. Nada mais até a

- R^,25, SELO DIGITAL N*
li fé. Qapanema, 13 de agosto de

,Ü

:i

R.ll-7.ft3$ - PROT.; 139-562, do livro 1- Elcuônico. í5X^A^^Í/2022.- ESCRITURA
PÚBLICA DF- PERM1JTA. - Nos termos da Escritura Pública dcTermuta, datada de 10 de maio
de 2022 lavrada oo Tabelionato de Notas dc Planalto/PR, no livro 00069-N, fls 196/200, o
propriettoo COPINI COMERCIO. IMPORTAÇAO E EXPORTAÇÃO LTDA, inacnto no

i
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CNPJ sobo n* 10.842 044/0001-12, pessokjuTldicA, com sede a RuaQuairo, n® 1202, Planallo/PR,
com a Décima atteniçlo contratual devídoroente registrada na Junta Comercial do Paraná, sob n®
20221276211. protocolo 221276211. sob NIRE n°4I206484082 e Certidlo SímplificAda expedida
aos 01/0S/2022, cuja cópia permanece arquivada no Tabelionaio de Notas dc Planalto/PR, no
arquivo dc Contratos Sociais sob n® 019. fls 39 a 45, neste ato represenuda por seu idministradOT
Vanderlei Cooini. RO SSP/PR 6.692 685-0 c CPF 017.716 429-80, brasileiro, casado, maior,
capar, comerciante, ersidente e domiciliado i Rua Rodolfo Ulrich, n° 961, Cetitro. Planalto/PR,
transiniüu o imóvel avaliado em RS 210.000,00 piuzentos e dez mil rtais), ao MUNICÍPIO 0E
PLANALTO, insento no CNPJ sob d* 76 460 526/0001-16, pessoa jurídica de direito público,
com sede na Praça S8o Francisco de Assis, n® 1583. Planalto/PR. neste alo representado por seu
administrador Prefeito Municipal Luiz Carlos Bom. RO SSP/PR 3 895 670-1 e CPF 747.491.029-

20. brasileiro, casado, maior, capaz, funcionário público, residente e dnníaliado i Rua Paraná, o®
2058, Primavera, Planalto/PR, nos termos da Cópia da Ata de Posse n® 02 ● Sessio Solene de
Posse de Prefeito c Vice Prefeito de Planalto, devidamente rcgisvada no Serviço de Registro de
Títulos c Documentos de Capanema/PR, jffotocolo n® 0026491. registrado sob n® 0008205. do
livro B/12S, as folhas 181/181, datado de 07/01/2021, publicado no Diáno Oficial do Murucipio
do Sudoeste do Paraná, ano VI, Edição n° 1269, aos 09/01/2017, cuja cópia permanece arquivada
no Tabelionato de Notas de Planalto/PR, no arquivo de Contratos Sociais sob n® 019, fls. 35 a 38
CONDIÇÕES: A presente permuta foi autorizada pelo Executivo Municipal, alravés da Lei n®
2645 dc 03/03/2022. DOI, cfe. IN/RFB n® 1.239 de 17/01/2012 Certidão Posiuva Judicial Civel:

Expedida pela Justiça Federal da 4* região, em nome de Copini Comércio. Importação e
Exortação Ltda, oode consta processo de execução fiscal n® 5001513-19 2022 4 04 7009 e

Certidão POSITIVA de Feitos Ajuizados. Emioda peio Oficio Distribuidor da Comarca de
Capanema/PR, em nome do Município de Planalto, onde constam diversas Açdes Ficam alertadas
as parles, acerca das implicações le^is e de eventuais nscos decorrentes da exisiência da ação em
curso, retro desenta, erlativamente a permuta ora efetivada, declarando as partes a ciência e
expressa concordância rm lavrelun desta esentura, independente da restrição apresentada. ITBI,
isento de recolhimento, de conformidade com o disposto do art 56, Inciso Dl. da Lei

Complementar Municipal n® 03/2009. Certidão Negativa Municipal sob n® 22816/2022, expedida
pela Prefeitura Munidpd de Planalto^R. Certidões Negauvas de Débitos Tributários e de Divida
Ativa Estadual n®s 0264284484-20 e 026444732-SS. emitidas eletronicamente via Internet

Certidão Negativa de ônus e Hipotecas c a de Ações Reais Pessoais Rcipersecutónas s/a®,
expedidas por esta Serventia. Certidão Negativa de Distnbuição n® 2828282, emihda
eletrocucamente via Internet. Certidão Positiva dc Distribuição n® 2828319, emitida
eletromcamenle via Internet Certdão Negativa de O^los Relativos aos Tributos Federais
Dívida Ativa da União n* 36EF.F3D6.7060 FEE2, emitida eletroucamcnte via Internet Certidão
Positiva com Efeitos de Negativa de E)ébitos Relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da
União n® 9256.IE76.70P8.D1C5. etnilida eletromcamenle via Internet Certi6cados de

Regularidade do FOTS - CRF n®s 2022042700315767317248 e 20220428010865693702, emitidas
elelronícamaitc via Internet. Indicação Fiscal n® 01 03O03.0O1S.00OO0OII 000 Funrejus, isento
de recolhimento, nos termos do artigo 3®. Inciso 17, da Lei Estadual 12.604 de 02/0/1999.
Consulta fdta á Central Nacional dc Indisponibilidadede Bens relativa ao CNPJ 10.842.044/0001-
12, HASH c654.2034.62dS.0l5fdab4289b.a7cb.5623.329a,2dl3. CNPJ 76.460.526/0001-16,
HASH rcbO.7062.23c3.c71e.dSa9.Ofc2 028S.c306.dl79.664e. Resultado da c<

Nada mais até a presente data. Custas- 4 312,00 VRC. R$ 1 060,75 Si
SELO DIGITAL N* F210V.jbqPC 4Hha2-JoQJX.J4Vtb. O tefcndo é verd

13 de junho de 2022. Tibério Braga de B. Budola Registrador Designa^k/
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P<jta consultar a autenticidade, informe na ferramenta

}iirfj3://www.arípaE.orrj/e-validador o CNS: 08.264-2

e o código de verificação dc üocur.enio: 2Z6CZ551

Consulta disponível por 30 dias
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CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR N* 5041

Certifico, nos termos do § 1“, art. 19. da Lat n“ 6015, de 31/12/73. que a presente fotocópia 6
reprodução fiel da Matricula número 7.835, do Livro 02 - Registro Geral, arquivada neste Ofick).
O Referido ô verdade e dou fó. Capanema - PR. 23 do julho de 2025.

ASSINADO DIGITALMENTE

Busc« c Certidão dc inteiro teor : R$42,70

SELO(FUNARPUN): RJ9.25

FUNREJUS; RS 10,69

FUNDEP: R$2.14

ISSQN; RS2.I4

TOTAL; R$66.91

SELO DE FISCALIZACAO
SFRI2.95nnv.43s94

3eZ4v.F209q

Mtpt://»»lo. lunar ca*. #r

li

i-óra corisultâi â auteniicidade, inforir« na íerrair«nta

hiif;a://www.arjpar.org/e-valJdadoi o CHS: 08.284-2

e 0 oOdigo de vei.i ficai^âo do documento: 2Z6CZ551

Consulta djsponlvel por 30 dias

Documento Assinado Digiialmentc N/VIR
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sntviço M RtOlStftO Dt IMâvm, RiaiSTAO DAS PCSSOAS NAtURAIS t TfTULOS I DOClMfNTOS (
CIVK OAf PtSSOAS lURIDICAS DA COMARCA Dt CAPANIMA

Nilr liU ai«b«r ● Aftfilt
■*FI‘l III t

Inn» ('MM /I.OI >KMr>

I Mfi| 40 ?W/Uf)01 ;r

LIVRO N* 2 C^fM 082842.2.0019722-32

REGISTRO DE IMÓVEIS PIOU

COMAMA K CAPAMHA - PA

REGISTRO GERAL
nvamcA.

ADOtPO BITTENCOURT BUOWA
0«*i*l TW«ltl

CPP
19.722.

matrícula N.o
V V.

PATA: 30.01.92.- LOTE UICBAHC SOR N» 05 (cinco), cia Ouailra n«. 15
(qviinxc), PItinta Cci*a I i,la Cidodo de i’lonelto, Estado <lo Para-
na, com arua de 600,00m2 (seiecentos metros quadrados), com os /
Boguintce confrontoçoo» NORTEi Por uma linho soco, confronta /
com o lote 04, medindo 40 metros; SUL: Por linha seca, con -

fronta com os lotos n*^s 07 e Oí», inodindo 40 metros; LtSTE: Por /
linha 90ca, confi’onta com o lote n® 10, medindo 15 metros; OES
TE: Pela Rua Tres Passos, medindo 15 metros.-'"***’* u

V-

Tr
PROPRIETÁRIO:- VI LHAR WIETHOLTER e EDEMAff L'l ETIiOLTER, ambos bra-

s I I eiros,

pai, ARfAhDO V,’l ETHOLTER,

/solteiros, tnenores, .ropresontados neste ato por seu
brasiloiro, cas

3,1
«ee*«e

, ilo comorcio,-

.353 ílp I i 0.F., deste Oficio,
e I.992. A

icial Oosigoado.

REGISTRO ANTERIOR;- SOB R® 'ro

referido e wrdado C dou fc.\Cflpan im^ 3ydc jonCT
dotfo 6. Gudoto. Oficial. AntdHi ■*Íi-

I.C. DATA: 30.01.92.- AVERBA
dT/

AV-l-19.722.- PROT: 57.605 do I

ÇAO DE ^TAIOR I DADC ; — Procode—se

vr
t

itoft terfitosaverbaç^O/
^ 1.992, firmodo pelos pro

prietários, VILMAK ‘;/l£Tll0LTER E EDEMAR WIETUOLTER, acima qualiH
cados, os quais Juntaram fotocopia autenticada das Ccrtidnes
de Nascinento, para fazer averbaçao do suas niaioridadas,
Bie Certidão de Nascimento de Vilmar (.'icthBItor sob n® 1.279, fl*
036, do livro 02/A, do Cartorio do PIanaI to—Pr., C dc Edemar Wic
tliBIter sob n® I.S3I. fls. 157, do livro n® 02/a do Cartório dc7
PIanaIto-Pr., neste ato Edemar WiethSItcr representado por Vil -

mar KiethSIter, nos termos da ProcuraÇao Pub I í cs^ avrada nas f«o-
Foz do I guaçu-Pr. l’..^o livro n®^l82, fls. 143,
144, página 002, í^atada, de 2S novembro dc/

,,/^0 do Janeiro dc

esi
m

requerimento datado dc 13 de Jane V;Ji

K
dc A).

a-confoi—

te
5?

sr

ttas do tabeliao dc

pagina 001, e fls.

1.991, 0 referido O verdade s dou fc.\Capa
1.992. Adolfo G. Budola. Oficial. Anto

'!i
ii.

em<i

ol>orj^^ i . Of ic
%o

8 i gnado.

R-2-19.722,- PROT: 58,325 do llvro l.Cy^DiBJ^: 17.07.92.- TRANS -
MISSAOt- No3 termos da Escritura Pública dej^ompra e Venda,data
da de 18 de fevereiro de 1.992, Lavradas
Planalto-Pr., do livro n9 026, fls. 178,
tricula foi adquirido por ELio DELING, brasileiro, casado,
ciátlo, portador da Cédula de Identidade sob RG-799.915-Pr.,
nv 119.286.709/20, por compra feita a VIimR WIETHOLTER, brasl -
leiro solteiro, maior, capaz, motoristã, portador da Carteira /
de Identidade sob RG-3.496.727-0-Pr., e CPF n9 272.151.482/20, e

EDEMAR WIETHOLTER, brasileiro, solteiro, maior, capaz, servidor^
puBTTcST portador da Carteira de identidade RG-1.733.732-Pr.,

334.479.429/91, neste ato representado por EDEMAR WIETHOL*
acima qualificado, noa termos da Procuração Pilblica, transmita/
no livro n9 0182, fls. 143/144, do 19 Tabelionato e Oficio de //
Protesto de Títulos da cidade e Comarca de Foz do Iguaçu-Pr., pe

lo preço de CrI 150.000,00 (cento e cinqOenta mil cruzei£08),não
havendo condições especiais. GR-Expedlda pela Prefeit
pal de Planalto-Pr., sob n9 981/91. Negativa Kunicl^
935. Cuia de I.S.O.I., ã Receita Federal sob n9 (dto consta), do
Tab. de Planalto-Pr. O referido é verdad.e„..«^ou fé.^ijaíj
de julho de 1,992. Adolfo B. Budola. Oficial.-**“●●***

n
as» N^tas do Tabelião de
^'-.iaóvel da presente na

comer

CPP l
-»

-a

n-»
■f.

■T
r

SI
Mbnici-

sob yn9 3.

anema, 17
:li

II uo vesso

I

Para consultar a autenticidade, infoms na ferramenta

https://www.aripar.org/e-valldador 0 CMS: 08.264-2

e o código de verificação do documento; ttTP6689B

Consulta disponível por 30 dias
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KD\n<0 Dl MCtSTnO Dl IMDVCIS, MOISTRO OAS P(SS0A5 NAIURAIS I TITUIOI t DDCDMINTOS t
CtVIL DAI nSiOAS jurídicas da comarca de capanima

Nair Irli Atabaf ● A^anl* Oalagada
4K'i <m1ro

rona OUflF>

CNPj <<9JB1 7M/0001 2$

CNM 082842.2.0019722-32

CMrTMUCCO

fV>3-l9.722.- PROT: 65.031 do livro I.C. DATA: 17.02.95.- AVERBA -

ÇAO OE CASAMEWTO;- Procade-«B a aato averbando,
toa da Eacritura Publica de Compra e Venda, datada da l8 de junho7
de 1.993» lavrada nae Notas do tabelião de PlanaIto-Pr., do livro/

027, fls. 067, para constar o Casa«ento_de ELIO BELING co« ALZIRA/
98ELLMANN BELING, pelo Regime do Comunhão de Bens, en data do 07 /
do ;julho do 1.956, conforme certidão de Casaatento n® 1.554, fia. 2
90 e V®., do livro 8-4 de H
ferido e verdade e dou fe.

dolfo B. Budola. Oficial.-ft

noa termos constan

izontina-Rs. Cuatasi 60,00 VRC. 0 re-

paneRia., 17 da fevereiro de 1.995. 4 -

Ijiitina/tn

lU»-

lontd
c.i

«“irCTDATA: 17.02.95.- TRANSMIS-R-4-19.722.- PROT: 65.032 do 1 ^		
SAP Nos termos da Escritura PubIíca de Compra e Venda, datada de
I8 de Junho de 1.993.
do Iivro n® 027,

quirjdo por EROT1LDE■CEBüTTI, brasileira, viuva, do lar, portadora

da Cédula de Identidade RG. n» 4.495.715-9-Pr., e CPF n® 899.357.1
39-20, por compra feita a ELIO BELING e sua esposa ALZIRA CRELLMAN
N■BELINC, brasiteiroa,

mento n® 1.554 do livro 4-B, fis. 290 e v®., de Horirontina-Rs.. a

le portador da Cáduia de Identidade RG. n® 799.915-Pr., ambos do í
PF n® 119.286.709-20, aq.-icultor, do lar, pelo preço de R$ 2.070,0
0 (dois nil e setents reais), nao havendo eondiçoes especiais. GR—

Expedida pela Prefeitura Municipal de PIanaIto-Pr., sob n® 1.621/9
3. Negativa Municipal n® 4:565. Guia de I.S.O.I.. á Receita Fede -

ral sob n® (nao consta), do tabeliao dY)PI««nIto-Pr, Custae: 1.035
00 VRC. 0 raferido e verdade e dou fe, Jiiapanema
de 1.995. Adolfo B. Budola. Oficial.-

lavrada nas Notas do tabeliao de Planalto-Pr

fls. 067, o imóvel da presente matricula foi ad -

casados entre sí, conforme Certidão de Case

7 de fevereiro /
eem«1

.* ü. c finom»

R-S-19.722. - PROT.; 141.183. do livro I- Eletrônico ay^»lSÍlLa022.- ESCRITURA
PÚBLICA DB INVENTÁRIO E PARTILHA - TRANSMISSÃO.- Nos tennos da Escritura
Pública de Inventário e Partilha, datada de 08 de novembro de 2022. lavrada oo Tabelionalo de
Notas dc Planalto/PR, no livro 00071-N. fls. 102/104, dos bens deixados por falecimento de
EROTILDE CERirrn, inscrita no CPF 899.357.139-20, o imóvel da presente matrícula
COUBE ao herdeiro VILMAR JOSE CERUm, RG SSP/PR 5.298.907-8 e CPF 547.982,990-

49, pelo Regime de Comunhão Parcisl de Bens, aos 02/09/1993. na vigência da Ld
6 515/77, cfe. Certidão de Casamento n° 3225, fls. 211, livro B/11, do Serviço de Registro Civil
de PlanaJto/PR. cora ROSELEl SOARES CERUm, RO SSP/PR 6,954.703-6 e C3»F
781.942.109-68, brasileiros, maiores, capazes, ele comerciante, ela do lar. residentes e
domiciliados á Rua Ilapíranga, n° 183. Baino Jo8o Zacco PanuA, Planalto/PR. em virtude dos
herdeiros; Joio Batista Cernttl, CPF 426.462.439-87, Ivaci Teresinha Cenitti, CPF
426.344.159-15. Ivonele Aparecida Cenitti, CPF 913.538,319-49, Jasmary Leoise Cerwttí,
(3PF 000.539.129-69, Marlele de Lurdes Cerxrti Skrzypczak, CPF 801.820.899-91, Ivaalr de
Fatlma Cerutti Schafer, CPF 021.455.719-73 e seu marido Ari José Schafer, CPF
423.343.060-53, terem renunciado seus direitos hereditários, cfe. Escritura Pública de Renúncia,
lavrada no Tabelionato de Notas dc Planalto/PR, no livro 00071-N, fls. 100/101. e comparece
ainda como Advogado Assistente Dr. Natã Guilherme Rambo. RG SSP/PR 12 355.677-1 e CPF
095,124.259-80. brasileiro, solteiro, maior, capaz, advogado, inscrito na OAfl/PR sob n“
107.211, com escritório profissional sito á Av Rio Grande do Sul, n” 1147, sala 01, Centro,
Planalto/PR. Imóvel avaliado em R$ 250 000.00 (Duzentos e cinquenta mil reais).
CONDIÇÕES; As constantes da Escritura acima citada DOI cfe. IN/RFB n® 1 239 de
17/01/2012. GR/PR, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda Certidio Negativa
Municipal n" 24143/2022, expedida pela Prefeitura Municipal de Planalto/PR. Ccrtid8o
Negativa dc Débitos Tributários e dc Dívida Ativa Estadual n® 027947327-00, emitida
detronteamente via [ntemcL Ceitidio Negativa de ônus e Hipotecas e a de AçOes Reais

I

IMUf

informe na ferramentaPara consultar a autenticidade,

hrtps;//www.aripar.org/e-validadoc o CNS: OS.204-2

e o cOdigo de verificação do documento: OMP6SS9H

Consulta disponível por 30 dias
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CIVIl OAt NSSOAS jurídicas DA C OMARCA Dl CARAWIMA

Náir lila - Afinlr Oalrgadi
4K'> '●.tiiUil ir^rr»Aypnul.i I'v1i'p»titlf-‘f I I

inna (D.v.1 ;mU(*ira

tN») S8' 7VJW10I ?R

Uã2M12Hai2722-32mmncA

Omatrícula n* 19.722 -W-

f CCWTtiwcAO

P»s9oeis Reiperaecutórías s/n", expedidaa por csle Serviço de Registro de Imóveis. Certidio
Judicial Civel n" 4(SK2099, expedida pela iusiiça Fedetal da 4* Regilo Certidio Negativa de
Débitos Relativos tos lYibutos Federais e i Divida Ativa da UniBo o" BE46 454D.6A9A CI09.

enrilida dctronicaraente via Internei Irtdícação Fiscal n" 01 02 002.0015 00000005 OOt. Funrejus
da Fscritura Füblici de Inventário c Partilha, recolhido no valor de RS 500.00. cfe. Chiia n®
1400000008616570 Consulta feita á Central Nacional de Indisponibilídade de Bens relativa lo
CPF 899.357.139-20, HASH Ic61 98f9 226e.deb8.00a8 8526 270 cb99 24d2.5bc2; CPF 547.

982.99049, HASH cne.r75d0erd.8163.BBl6.22fD18abc21.87f4.ba5a. CPF 781.942 109-68.
KASH d4c5.0dbc.8981 b9ba,9da5be3f.02c2dd227c43.bc21; CPF 426 462 439-87, HA.SH
9cb3 32lc31c4 6cbb87c5lbcd.7486b3ac.bcdde8le; CPF 426,344.159-15 . HASH felcbfDd.
89c8 937e.8ld6.bl39.ro5c.fcfd.n4 8 0400. CPF 913,538.319-49. HASH Odbe 2e3714c9.

t675,31l5.5407,8993 966ef58ac866. CPF 000 539.129-69, HASH 53a2 db86 dfa7 Sâ9c.
lf!D,ll3d.843l a<W>.99a9.«ro. CPF 801.820.899-91, HASH 6ea3,82b2 8653 6roa.71b8,

d8atb0fc.f980.ro44.9384. CPF 021455.719-73. HASH c574Jaa3.S22d.c328 f9b7 4f9b.

b60cab0a62a6ffi31. CPF 423 34^060-53, HASH 8ccf 7e7e412b 3944 ace3 bn3.cd24.7b02,
bcb6.696c Resultado da

RS 1.060,75. Selo Registai]-
leferído é verdade c do

Regístrador Desígnio

I

sul

3IÍVO Nada mais até apresente data. Custas4 312,00 VRC.ELO DIGITAL N* F210V.hHqPx.doAa2-4rLRf.J4Lw9. O
. 18 de novembro de 2022 *. Tibério Braga de B. Budola.O]

R-6-19.722.- PRÔT' OTPJÍí.Wéo livro 1- Eletrônico. DATA; 27/12i7022.-

DESAPROPRIACAO - Escntun Pública de DesapiopnaçAo Amigável, datada de
26 de dezembro de 2022, lavrada no Tabelíonato de Notas dc PlanaJto/PR, no livro 0007I-N, fls.

191/193, comparecem panes entre si justas, avindas c contratadas a saber: Oe um lado como

outorgantes vendedores desapropriados- VILMAR JOSE CERUm, RG SSP/PR 5.298 907-8 e

CPF 547.982.990-49. casado pelo Regime de Comunhio Parcial de Bens, aos 02/09/1993, na
vigéiKía da Lei 6 SI S/77, cfe Certidio de Casamento n® 3225. íls. 211. livro B/11, do Serviço de

Registro Civil de Pianalm/PR, com ROSELEI SOARES CERllTTI. RG SSP/PR 6 954 703-é e

CPF 781.942.109-68, bra.sileiros, maiores, capazes, ele comerciante, ela do lar. residentes e
domiciliados á Rua llapiranga. n® 183. Bairro Joio Zaceo Paraná, Planalto/PR. E, de outro lado
como outorgada comptadora expropriante: MUNICÍPIO DE PLANALTO, tnscnio rx> CNPJ o®
76.460.526/0001-16, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Sio Francisco de Assis,
n® 1583, Planalto/PR, neste ato representado por seu administrador Prefeito Municipal Luiz Carlos
Boni. RQ SSP/PR 3.895 670-1 eCPF 747.491.029-20. brasileiro, casado, maior, capaz, funcionino
público, residente e domiciliado à Rua Paraná, n" 20S8. Bairro Primavera, Planalto/PR, rws termos
da cópia da Ata de Posse n® 02 - SessSo Solene dc Posse dc Prefeito e Vice Prefeito de PlanaJto/PR.
devidamente registrada no Serviço de Registro de Títulos c Documentos de Capanema/PR.
protocolo n® 0026490 registrado sob n* 0008204, do livro B/12S, as folhas 178/180, datado de
07/01/2021, Termo dc Posse Prefeito e Vice Prefeito dc Planalto/PR, devidamente registrado no
Serviço de Registro de Títulos e Documentos de C^nema/PR, protocolo n* 0026491, registrado
sob n® 0008205, do livro B/125, as folhas 181/181. datado de 07/01/2021, publicado no Diário
Oficial dos Municípios do Sudoeste do Paraná, ano VI, Edição n® 1269, aos 09/01/2017. com
cópias arquivadas no Arquivo de Contratos Sociais sob n* 021, às ftdbns 069 a 072, do Tabelíonato
de Notas de PlanaJto/PR Imóvel avaliado para fins e efeitos fiscais era R$ 250.000,00 (Duzentos

e cinquenta mil reais). CONDirAES Pela outorgada expropriante, através dc seu representante

legal, foi dito que esse imóvel tomara-se necessário para fins de utilidade pública, cfe. Decreto n®
5466, dc 08/09/2022. DOI cfe. IN/RFB 1239 dc 17/01/2012. ITBI. isento dc recolhimento, em

conformidade com o Artigo 56 Inciso lU, da Lei Complcjncntar Municipal n* 03/2009 (CTM).
Certidio Negativa Municipal sob n* 24675/2022, expedida pela Prefeitura Municipal de
Planalto/PR. Certidões Negativas de EJébitos Tribulános e de Divida Ativa Estadual n*s
028788214-94 e 028788191-18. emitidas eletronicamente via Internet Certidio Negaüva de ônus
e Hipotecas e a de Ações Reais Pessoais Reipersecutórias s/a®, expedidas por esta Serventia.
Certidões Judiciais Cíveis n°s 5223026 c 5222977, expedidas pela Justiça Federal da 4* Região.

Certidões Negativas de Débitos Relativos aos Tributos Federais e i Divida Ativa da União n®s
D84A.B99D FB4D.5C1B e Cl52 0421.F9IJ.95E7, emitidas eletronicamente via Internet.

Indicação Fiscal n® 01 02.002.0015.00000005.001. Funrejus, recolhido no aio de lavraiura da
Escritura acima citada, no valor de R$ 500,00, cfe. Quia n® 14000000008808069 Consulta feiia á
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CERTIDAO de inteiro teor N* 5041

CeftHk». nos etrmos do § t“. art. 19. da Lei n* 6015, de 31/12/73. que a presente fotocdpfa ó
reprodução fiei da Matricula número 10.722. do Livro 02 ● Registro Geral, arquivada neste Oficio.
O Refeddo ó verdade e dou fé Capanema - PR. 23 de julho de 2025.

ASSINADO OIGITALMENTE

Busca c Certidão dc inteiro teor: R$42,70

SELO (FUNARPEN): RS9^5

FUNREJUS: RS 10.69

FUNDEP: RS2.14

ISSQN: R$2,14

TOTAL; RS66.91

SELO DE ElSCALlZACiO
SFRI2.956nv.43sf4
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SIKVI^ 01 «IGISTItO 01 IMÔVtIS. HldSTRO DAS RitfOAS NATURAIS E TÍTULOS C DOCUMENTOS I

CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE CAPANEMA
N«lr lri« - A(»nle CNlrjsdi

n'4B'j, Ut CorrlfoA<panl4 MílPiwiirl?'

lonp (fMi.) ;r,ni irfl»,

c»jp; 4q <g; ;s4A;Q0t

3
I

c
cm m:»}: wi

LIVRO N.« 2

ncNA —
REGISTRO DE IMÓVEIS

REGISTRO GERALCOMARCA M CAPAMIH*. M

»r. tm-rana LM
I

y V

ADOLFO BimNCOURT BUOOU
ORsIM TlluMt

cpp ooMsset* JáMATRÍCULA N.O >3.4^
y V.

DATA.29.01.82.- LOTE URBANO SOB RS 12 (Doib) da Ouacíra n» 15 (Cuin
ze), da Planta Garal do C i dada da Planalto, Estado do Parana, co»-
arao da 600,00m2 (Saiacantos Matros Cuadrados), con aa aeDuinteo'*
confrontaçoaa:- NORDESTE:- Por una linha aeca, confronta com a Rua
Soladade, do noaino patrimônio, numa axtanaao de 15 metros; SUIESTE
Por una | ínha seca, confronta con o lote n^ II da neana quadra, nu
ras axtensao de 40 metros; SUDOESTE:- Por ume linha seca, confronta

oom o lote nS 03 da meema quadra, numa extensão de 15 metros; NOI^
ESTE:— Por una I Ínha saca, confronta com o lota n^ 13 da meseta qu£
dra, numa axtensao de 40 metroa; — ●

.i

B

*
a

I.

f

PROPRI ETÃRIO:- LUIZ CLAUDIO HOFFWAKN, casado, CPF N« 004 765 019/-
20; OSVALDO H0FFKANN, viúvo, capax, CPF N« 004 764 8o9/06; CLARA -
8EATKI2 HOFFMANN CAMPO, casada, CPF N» 283 413 179/IS e LEOPOLDO -
HOFFAiANN, casado, CPF K» 000 177 609/68; todos brasileiros, eles *
do comercio, ala do 1 «r;-

REGISTRO ANTERIOR;- Mat. n* 8.041-H/}-
Oficio. 0 referido e verdade e àavjjti
1.982. Adolfo B. Budoia.-Of i c isi

|:
I

í.

^041 do I í vro n^ 02. dcate -
Capanama, 29 de março de -

i.êííJJi' yrrmaAR _ -

CPB wnuv9

f

t
mi>r

R-1-13.4381- DATA.29i03«32.- Nos Termos da Escritura Pública da
Compra e Venda, datada da II de dezembro de I.9SI,
tas do Tabaliao do Distrito de Sso Vai ério-Ptanal to-Pr

n» 08, n. n8 119,
por

lavrada na» No-

do I 1 vro-

o imoval da presente matrícula foi adquirido —
JO^D hOHR, brasileiro, casado, agricultor, CPF N^ 025 263 799/

20, por compra Feita a LUIZ CLÁUDIO HOFFMANN o sus esposa MARIA OE
LURDES HOFFMANN, casados, CPF N» 004 765 019/20; OSVALDO HOFFMANN,
viuvo,

e seu marido RUBENS JOSE CAMPO, casados, CPF NB 283 413 179/15 e -
197 375 646/34, neste ato representados por Luiz Cláudio HoFfmenn,
Ja qualificada, cfa* procurações, respect i vayianta lavradag no I ^ -
tabel ionato de Toledo-Pr., no livro n® 32, fl s. n® 159, a no 3®
tabel ionsto de Londrina-Pr., n© lívno n® 125-P,
POLOO HOFFMANN a sua esposa ELVI RA HOFFMANN, caaadoa, CPF NS 000 -

1

capaz. CPF N» 004 764 809/06; CLARA BEATRIZ HOFFMANN CAMPO-

fls. n® 192 a LEO-

177 609/68, rapresantedos nesta ato por Roberto Francisco Hoffmsnn

casado, CPF N® 201 5ID 209/49, cfa. procuração lavrada no I® taba-
I ionato da Toledo-Pr., no livro n® 38,

roa, al aa do comercio,
(Cem Mii Cruzeiros), nao havendo condiçoea especiais. HEF, N® 34.-
485 do livro n® I.B. SISA mod.4. n® 2534722-2. D.O.I.S.R.F. sob n®

000428/81 do tabel ^n
rido a verdade a

Bodo I a .-0 f í c i al

fl. n® 117, todos brasilai-

ela do lar, paio preço da Cr(. 100.000,00 -

n iide Sao VaiérÍo-Pr. VRC. 6.000,00 . 0 refa-

'u/pe. Capenems, 29 de março de I .981 . Adol fo B,
-	

s
a

í

ÓtT 6iUíé'% livro I.C. DATA: 19.09.94.- CABTA.DE./
ADJUDICAÇAO;- Nos tareos da Carta de Adjudicação, datada dê i6 dê a
çosto da 1.994, extraída dos Autos n® 071/93, de Arrolemento dos fj
bens deixados por falecimento de JOXO MOHR, do Cartprio do CÍ vcl ●/ I

e-2-13.438.- i;

devidsmente I.Anexos da Comeree de Ceoaneme-Pr.

I

t

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

https://www.aripar.org/e-validadoc o CNS: 08.264-2

e o côdiqo de verificação do documento: R3VJ7BPS
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smvKO M MaistRO di iMúvris. REsisrito oas rusoas naturais f muLOt e documintoi (
CIVU. DAS PESSOAS jurídicas DA COMARCA Dl CAPANIMA

Nilr Iria Qiabar - A^anlaOalagada
4R’i. >.il/tUI trnnnAvrmdit ■ilrtp|irt»li^-i>/|

irHia ?00< no«r,

CNP| 49S8I ;M/0301'?R

CTM OMteilWINJS*)

'"d* DirDiTo^^r. Paridas Sei lucci d« Batista Pereira, COUBE « Cessia
'*●'*'*' DELCl -MOHR, brasileira, solteira, asior, do lar, capaz, por
tadora da Cédula de Identidade RG. n« 5.132.12l-9-Pr., e ClC. n» 98
S.067.659-00, o^ínpvel da presente natr«cula, no valor de Cr$ 300.0

00,00 (trezentos mil cruzeiros), Condiçoes: Usufruto Vitalício

favor da vipva meeira: ERNA WOLF HOHR, e tendo os herdeiros: HILA -

RIO HOKR; IRINEU I40HR;JVEMA MEDEIROS; DORI MOHR KUHN; NILSO KUHN e
OELCI MOHR e mais a viúva mssirai ERHA WOLF MOHR, cedido sua mesção
a quinhões em favor da Cessionária DELCl MOHR s demais constantes /
na Carta da Adjudicação. Negativa Mumcípal n9 4.495. Custas: 585,0
00 VRC. 0 referido s verdade e dou f^. Capaneaa, 19 de aeteabro da/

t.994. Adolfo B. Budola. Oficial. jgf ‘

/«A

** I R.4J. ttíMè

Ry3»i3.438.- PROTí 64.128 do livro I .C. 'URVRl*'Tyrff9.94.- USUíRUTO:-

MU-PROPRI ETÁRIO;- DELCl MOHR, já qualificada. USUíBliTUARli ERNA /
WOLf MOHR, brasileira, viuva, do lar, portadora~dã Certidão de Casa

mento n» 38, fia 34 v» a 35 do livro B-l de Bello Horizonte. 8* dis
trito do Município de Santa Rosa-Rs. TiTULO:- Usufruto Vitel/eio. 7
JORMA- DO.Ti TULO 8 - Carta de Adjudicaçso, dstsda ds 16 ds agosto de I

, SAtreida dos Autos n» 07t/93, de srrolaoisnto dos bana dsissdos

por falecimento de JOÍO MOHR, do Cartário do CÍvef e Anssos da Co -

marca de Capsne«a-Pr., devidamente assinada pelo Juiz de Direito Or

Pariclea Bellucci de Satieta Pereira. COMPIÇÕES:- Por força da Ea -
critur# Publica de Cessão dos direitos dê Meaçao e Hersditári
Reserva a Instituição de Usufruto, lavrada naa notas do tsbelèão de

Seo Velprio-Planelto-Pr., livro 021, fia. 052, a viíva «aairs,
■a qualificada e os herdeiros acias citados, « suas mulheres

994

os com

sci-

e esps

sçao e direitos ds herança, gravados coa usufruto
em favor de Outorgada Cessionária DELCl MOHR, ● quem deverá ssr ad
judicado o impvsl de presente metrícuU, VALOR;- (aesy>>alor declara

do). Custas: 150,00 VRC, 0 referido e verdade s dou fs. uaganejea,
9 de setembro de 1.994. Adolfo B. Budóis. Of icial.-MtiUApid

y/^Cõh^ ffé "/rma*
AV-4-13.43B - PROT 96 683 do livro 1 £ DATA 18AI4/2008 - AVFRnACÁ^-iAl.flfifan ■
Procede-se a esta averbaçio, nos tcmios do rcqucnmcnto, datado dc 11 dc abril dc 2008, firmado

por HILARTO MOHR, RG SSP/PR 2.013 365 e CPF 407 699.769-72, brasileiro, casado,
vendedor, residente c domidiiado à Rua.Tupy, Centro. Pérola do Oeste/PR, para constar o
fàlecimento de ERNA WQLF MOHR. falecida em 12/08/2007. cfe. Certidão de Óbito sob n‘
40448, fis 259, do liwo C-098. do Oficio de Registro Civil de Blumenau/SC. Nada mais Custas:

60,00 VRC R$ 6.3
Budola. Oficial.-*^

d

I

^áâx ,

1

í

eferidaé verdade e dou fé. Capancma, 18 de abril de 2008 Adolfo B
hlêim»a _ -

RG «7AJI TA

R-S-i 3.438. ● PROT 96 7^f^o‘fivío 1 E DATA 25/04/2008.- ESCRITURA PÚBLICA DF.
INVENTÁRIO E PARTILHA - TRANSMISSÃO- Nos termos da Escritura Pública de

InventÃrio e Partilha, datada de 14 de abril de 2008, lavrada nas Notas do Tabeüonato e Pérola
D'Oeste/PR, no livro 047, fls. IOS/106/I07/Í08. dos bens deixados por faledmento de DELCl
MOHR, inscrita no CPF 985 067 659^. o imóvel da presente matrícula foi Adjudicado em íàvor
de ROBERTO DUARTE DE OLIVEIRA. RG SSP/PR 3 714.753-2 e CPF 742.589.589-72. e sua
mulher MARII.ENE NATALIA HIERT DE OLIVEIRA, RG SSP/PR 5 933 269-4 e CPF

016 243 469-36. brasileiros, casados pelo Regime dc Comunhão Universal de Bens, cm data de
17/07/1992, na vigência da Id 6515/77, cfe Certidão dc Casamento sob n® 3 159, fls. 178, do livro
B/I l, do Oficio de Registro Civd de Planalto/PR, e Esc. Pública de Pacto Antemípcial. devidamente
registrada sob n® 19 232, do livro 3-D, por este Oficio, capazes, ele empresário, cia do lar.
residentes e domiciliados na Localidade de Linha São loão, Planalto/PR, em virtude dos herdeiros

HiUrío Mobr, CPF 407.699.769-72 « sua mulher Dma Bueno Mohr, CPF 980.592.389-49; Iríneu
I Mobr, CPF 026 864.819-00 e sua mulher Rovena de Oliveira Mobr, CPF 000.583 089-38; Ivcna

' aiQuc — y

Para consultar a autenticidade, informe r.a ferramenta

httpa://w.vw.arjpar.org/e-validacJoc o CNSj 08,264-2
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tniVKO M Rioisrao DI IMÓVtIS. MCISTRO das RfSSOAS NATURAIS t TnULOS f D9CUM(NT0S (
Civil OAS MSSOAS }UHIOICAS DA COMARCA OE CAf ANIMA

Nalr l>U Ortfaai - A|anl« Dviagad*
Av^nitl^ fi'4B'i mMÜI (rntin

loi<» in4h|

CNPJ iW IRI 7V)W)1 }H
CT<M

fKHA

MATUiCULA ■* 1X438

n^eSdim^PF 703 640.879-00 e leu marido Augusto Medriro, CPF I97 899.399A9; D*rt
Molir Kalin. CPF 702 839.239-20 e seu marido NlUo Kuhi», CPF 025 287 979-15, lerem cedido
seus quinhões bemlitáho, efe Escriturm Pública dc Ccssâo e Transfcrincia de Direitos de Quinhões
Hereditários, lavrada lus Notas do Tabclionalo dc Pérola D’Oeste/PR. no livro 047, fls.
097i'D9SAI99/100, e comparece ainda como Advogado Assistente Jose Edilio Disconzi OaraiQ.
CPF 004,762 349-72, brasileiro, casado, capaz, advogado, inscrito na OAB/PR n® 7749. com
escritório profissional na Av. Brasília, Cenlro, Pérola D’Oeslc/PR Imóvel avaliado em R$
25 500,00 (Vinte c cíiko mil e quinhCTtos reais) CONDIÇÕES; As constantes da Escritura,
acima citada GR/PR n® 030/2008, expedida pela Agência dc Rendas. DOl cfe. IN/SRf n® 473 de
23/11/2004 GR/TTBI DAM n° 004395. expedida pela Prefeitura Municipal de Planaho/PR.
CenidSo Negativa Municipal n® 2277, expedida pela Prefeitura Municipal de Planallo/PR.
Certidfto Negaliva Estadual n® 4025595-75, emitida eletronicamente via Internet Certidão
Negativa dc Peitos Ajuizados s/n®, expedidas pelo Cartório do Distribuidor, desta Comarca/PR, aos
23/04/2008, Indicação Fiscal sob n® 01.03 003 0015.0012 001^ Nada mais olé a prescote data

Aeferído é verdade e dou fé.

R-6-I3.438- PROT.; 141.381, do livro l-EIctrônico S*CW1'A:
DESAPROPRIACAO.- Nos termos da Escritura Pública de Desapropnaçâo Amigável, datada de
10 dc novembro dc 2022, lavrada no Tabelionato de Notas dc Planalto/PR, no livro 071-N, fls.
106/108. na qual compareceram dc um lado como outorgantes vendedores desapropriados.
ROBERTO DUARTE DE OLIVEIRA, RG SSP/PR 3 714 753-2 e CPF 742 589 589-72, casado
pelo Regime de Cotnunbáo Universal de Bens, aos 17/07/1992, na vigência da Lei 6.515/77, cfc.
Certidão dc Casamento n° 003159, fls. 178, livro B/Oll, do Serviço dc Registro Civil de
Planalto/PR, c Esc Pública de Pacto Anlenupcial devidamente registrada sob n® 19.232, livro 3/D,
por cslc Serviço dc Registro dc Imóveis, com MARILENE NATALIA HIERT DE OLIVEIRA,
RG SSP/PR 5.933.269-4 e CPF 016.243.469-36, brasileiros, capazes, ele motorista, ela do lar.
residemes c domiciliados na Linha São Josio, Planalio/PR. e dc outro lado como cxpropname
MUNlCtPIO DE PLANALTO - ESTADO DO PARANA, CNPJ n* 76.460.526/OOO M6,
pessoa jurídica de direito púMico, com sede na Praça SSo Francisco de Assis, n® 1583,
Planalto/PR, neste ato representado por seu administrador Prefeito Municipal Luiz Carlos Boni,
RG SSP/PR 3.895.670-1 e CPF 747.491.029-20, brasileiro, casado, capaz, funcionário público,
residente e domiciliado á Rua Paraná, n* 2058, Pnmavcra. Planalto/PR, nos termos da 05pia da
Ata de Posse n® 02 - Sessio Solene de Posse dc Prefeito c Vicc Prefeito de Planalto/PR,

devidamente registrada no Serviço dc Registro de Títulos e Documentos de Capanema/PR,
protocolo n“ 0026490, registrado sob n® 0008204, do livro B/125, as folha.s 178/180, datado de
07/01/2021. Termo de Posse Prefeito e Vice Prefeito de Planalto/PR, devidamente registrado no
Serviço de Registro de Títulos e Documentos de Capanema/PR, (wotocolo n® 0026491, registrado
sob n* 0008205, do livro B/125, as folhas 181/181, datado de 07/01/2021, publicado no Diário
Oficial dos Municípios do Sudoeste do Paraná, ano VT, Edição n® 1269, aos 09/01/2017, com
cópias arquivadas no Arquivo de Contratos Sociais sob n* 021, às folhas 069 a 072, do Tabelionato
de Notas de Planalto/PR. E, pelos outorgantes cxpropnados. foi dito o seguinte. Que a justo titulo
possuem livie e desembaraçado de quaisquer ônus c hipotecas o imóvel da presente matricula.
Pela outorgada expropiiante, através de seu representante legal, foi dito que esse imóvel tornara-se
necessário para fins de utilidade púbtica, conforme DECRETO N® 5447 DE 21 DE JUNHO DE
2022 DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO DE
PLENO domínio, IMÓVEL SfTUADO NO MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR. LUIZ
CARLOS BONI, Prefeito Municipal de Planalto. Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelo /krt 130 Sl®. da Lei Orgânica do Município dc Planalto. Esiado do Paraná,
e CONSIDERANDO a intenção du Município de Planalto realizar a construção de ura novo

ginásio dc esportes; CONSIDERANDO que o terreno objeto deste decreto 6 de área limítrofe a
outros terrenos de propriedade deste Município, sendo indispeiuável para a realização da
mencionada construção CONSIDERANDO o disj»sto no Decreto Federal 3 365 de 21 dc junho de
1941. DECRETA Art. l® Fica declarado dc utilidade pública, para os fins dc desapropriação de

pleno domínio, a efetivar mediante acordo ou se judicialmente, o imóvel Lote Urbano n® 12
(Doze) da Quadra n® 15 (Quinze) da Planta Geral da Cidade de Planalto, Estado do Paraná, com
área de 600m* (seiscentos metros quadrados), registrado sob Matricula n® 13.438 Ari 2® A
desapropriação de que trata o presente Decreto é declarada dc natureza urgente, com intenção de
compra pelo poder público, desde logo autonzado, nos (etraos do Decreto-Lei n® 3.365 de 21 de
junho de 1941. Art 3* O objetivo da desawopnacão destina-se a permitir á Mmyipalidade

-02-

CusUs: 4 312,00 VRC. R$ 452.76 - Selo Registrai. RI 2.
Capanema, 25 dc abnl de 2.008 Adolfo B. Budola. Oficial

09/12/2022.-
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prwTiovcf a conatiuçlo dc um novo gin&sio de esportes. An. 4* Este Decreto entri cm vigor na
data de sua publkaçlo GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL dc Planalto, Estado do Pamná,
aos vinte c um dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL, por cssc motivo Toí desapropriado nos (ermos do Decreto scitna citado,
apôs promiçlo do processo administrativo observadas as formalidades legais o nos termos da LEI
N* 2701 dc ] 8 de Outubro de 2022 Autoriza o Município de Planalto - PR, a adquinr por meio de
Desapropriação Amigável ou Judicial, os imóveis que especifica e dá outias providências. A
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PLANAI,TO. Estado do Paraná. APROVOU e
Eu. Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte LEI - Ait I» Fica o Município dc Planalto
autorizado a adquirir por meio dc desapropríaçfio amigável ou judicial os seguintes imóveis; §1*
Lote Urbano n* 12 da Quadra IS da Planta Geral da Cidade de Planalto, Estado do Paraná,
área dc 600 m’ (seiscentos metros quadrados) registrado sob a matricula n* 13 438. de propne<fade
do senhor Roberto Duarte dc Oliveira. I - O imóvel disposto neste paragrafo está avaliado em RI
220.000.00 (duzentos e vinte mi) reais). §2* Lote Urbano n* 04 da Quadra 15 da Planta Geral da
Cidade de Planalto, Estado do Paraná, com área de 600 m’ (seiscentos metros quadrados)
registrado sob a matricula n“ 12.453, dc propriedade da senhora Marly UInch. I - O imóve!
disposto neste paragrafo está avaliado em Rí 250 000,00 (duzentos e cinquenU mil reais). $3*
Lote Urbano n* 05 da Quadra 15 da Planta Geral da Cidade de Planalto, Estado do Paraná, com
área de 600 m’ (seiscentos metros quadrados) registrado sob a matricula n” 19 722, de proptiedatk
da senhora Erotildes Cerutti. I - O imóvel neste paragrafo está avaliado cm R$ 250 000,00
(duzentos e cinquenta mil reais) Ait 2* As avaliações foram realizadas pela ComissSo de
Avaliação Imobiliária do Município de Planalto, nomeada pela Portaria 127/2022 e os Termos dc
Avaliação são partes integrantes desta Lei. Anexo Único. Alt 3* A aquisição será formalizada por
intermédio da lavrature de Escntoia Pública c posterior registro na matriciüa ao imóvel. An. 4® As
despesas decorrentes desta Lei correrão por conta dc dotações orçamentárias próprias. Alt. 5® A
presente Lei entrará cm vigor na data de sua publicação. GABINETE DO PREFEITO
MUNICn^AL DE PLANALTO, aos dezoito dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e
dois. (a) LUIZ CARLOS BONl Prefeito Municipal. (Juc a exprorianie ofereceu a quanna de RS
220.000.00 (Duzentos e vinte mil reais), em moeda corrente do País, que os expropriados
aceitaram, contaram e acharam exata, oeste alo erceberam e dão plena e geral quitação para não
mais 0 erpetir. Que dc comum acordo resolvem uhiinar a desapropriação por esta escritura,
transferindo os expropriados á expropriante o domínio, posse, direito e ação que ele possuía sobre
o imóvel desapropriado Pelos expropriados me foi dito que nenhum dueito de terceiros pessoal
real, ficará ^Judicado com a alienação feita, sob as penas da Lei c que inteiramcnle pagos que se
acham do imóvel desapropriado, obrigando-se por si e seus herdeiros e sucessores nada mais pedir
B expropriante, nem deles reclamar com fundamenio nesta desapropriação, por este modvo
última e líquida com a conformidade dc ambas as panes DOI cfe. IN/RFB 1239 de 17/01/2012.

fTBL isenta dc ercolhimento cfe. Lei Complementar Municipal n® 03/2009, anigo 56, inciso lü.
Certidão Negativa Municipal n® 24432/2022. expedida pela Prefeitura Municipal dc Planalto/PR.
Certidões Negativas de Débitos de Tributos Estaduais n“s 028322520-06 e 028322433-40,
emitidas eletronicamente via internet. Certidão Negativa de ônus e Hipotecas e a de Ações Reais
Pessoais Reipcrsecutórias s/n®, expedida por este Oficio. Certidões Judiciais Civel n®s 4788335 e

4788182, expedidas pela Justiça Federal da 4® Região. Certidões Negativas de Débitos Relativos
aos Tnbutos Federais e á Dívida Ativa da União n®s 8AD8.71BA.283E4809 e
ABA7.14B7.176E.FCBB, emitidas eletronicaroentc via InlerneL Indicação Fiscal
01.03,003 0015.0012.001. Funrejus, recolhido no ato de lavratura da Escritura acima cilada, no
valor de Rí 440,00, cfe. Guia n® I400000000866752I. Consulta feita á Central Nacional de

Indisponibilidade dc Bens relativa ao CPF 016 243.469-36, HASH 515d0f60 7b90

cf40.cb83.81f3 8dcd.40a9.235d.lcc0; CPF 742.589.589-72. HASH fe9c 6faEÍ6aa 899b 53ef.
4elb.b9e0.02bc.c795.5431; CNPJ 764^Pf26
dad0.b665.2460 fI34. Resultado da

4.312,00 VRC. RI 1.060,75. Selo Re^istiíil -.RS 15.95. SELO DIGITAL N® F210V.paqPX.rFbsI-
HJXIO J43PT. O referido é verdade

dcB. Budola. RegiundorDesigoadi
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1-16. HASH cdc6.d08c.02eb.2Sba.Od58 398b.

uKa; Ne^vo. Nada mais até a presente data. Custas;

fé. Ca >. 23 de dezembro de 2022. Tibério Braga

1(0:9.104.154^5
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CERTIDAO de inteiro teor N* 5041

Certffioo, nos termos do § 1“, art. 19, da Lei n" 6015, de 31/12/73, que a presente fotocópia é
reprodução fíel da Matricula número 13.438, do Livro 02 - Registro Geral, arquivada neste Ofício.
O Refertdo ô verdade e dou fé. Capanema - PR. 23 de julho de 2025.

ASSINADO DIGITALMENTE

Busc« e Ccrtidào dc Inteiro icor; R$42»70
SELO (FONARPEN): RS9^5

FUNREJUS: R$ 10.69

FUNDEP: RS2,I4

ISSQN; RS2.I4

TOTAL; RS66.9I

I

I

SELO OE FISCALIZACAO
5FftI2.95pMv.432S4

heH4v.F209q
https://S4lo.funerp«n.<o«.»r

I
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CPf DOS«IStSS JtMATRÍCULA N.o_13.J33/_
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OATA.Od.fl2.82.- LOTE RURAL SOB N» 03 (Troa) da Quadro n« 15 (Ouii>-
), do Planta Geral do Cidade do Planolto, Estodo do Parona,

de 600,00m2 (Seíacontoe Motros Quadrados), com os seguintes -
NORDESTE:- Por uma linha soca, confronta com o I o-

com~

ze

ar oo

confrontações:- ^ ^ rerr P
to n® 12 da mc»no quadra, numa extensão dc 15 metros; oULtSTt:- or

lote n® 04 íío mesma quadra. numa -
confronta com ouma Iinho soca,

oxtcnsao de 40 metros; SUDOESTE
com a Rua Osvaldina Hoffmann,

dc 15 metros; NOROESTE;- Por umo Mnha seca,
numa oxtensoo do 40 motros;

confrontaPor uma linha seca,
●

do mesmo potrimonio. numa extensoo -

I ot^confronta com o

n® 02 da mesma quadra.

PROPRI ETARI 0*- LUIZ CLAuDIO HOFFMANN, casado, CPF N® 004 765 019/-
20- OSVALDO HOFFMANN, viOvo, CPF N» 004 764 809/06; CL,\RA 8EATRIZ-
IIOFFMANN, solteira, maior, capai, CTF N® 283 413 179/15 e LEOPOLDO
HOFFMANN, casado, CPF N« 000 l 7 7 6 0 9/ 68, tocbs brasileiros, eles -

ela do I ardo comercio,

REGISTRO ANTERIOR:- Mat. n® 8.041. R-l-,
OFÍcio. 0 referido e verdade o dou fo
dc 1.982. Adolfo B. Budol a.-Of i ci aliSA

i do Iivro n® 02. desto

■ //WPanemfv 04_çl® fevereiro -
Jâ^eUl' .		

_ 0»JF CfíTllU9
R- I - I 3.333 DATA.04.02.82— Nos Termos do Escritura Publica de -

Compro c Vgnda, dotada dc 30 de outubro de 1.980, lavrada nas Notas
do Taboi ião do Distrito do SSo Vaiório-PIanalto-Pr., do I ivro n® -
06 fl. n® 197, o imóvel da presente matrícula foÍ adqujrido por -
SEBASTIAO ROGÍRIO OE oliveira, brasileiro, casado, operário, Cort.
I® C. dc Rcs. n® 136393-B do 2® BR., por compra feita a LUIZ CLAU-
010 HOFFMANN e sue esposa MARIA OE LURDES HOFFMANN,
N® 004 765 019/20; OSVALDO HOFFMANN, viúvo, CPF N® 004 764 809/06;
CLARA BEATRIZ HOFFMANN, solteiro, maior, capaz, CPF N® 283 413 179/
15, noste ato representados por Luiz Cláudio Hoffmann, ja qual ifi-

casados, CPF -

lavrada nas notas do tebel ionato de Toledo -

n® 159, c LEOPOLDO HOFFMANN c suo esposo-
cado, cfe. procuração

Pr,, no livro n® 32, fl.
F.LVIRA HOFFMANN, casados, CPF N® 000 1 77 6 09/68, neste ato repro -
sontados por Roberto Francisco Hoffmann,

209/49 cfe. procuração lavrado nas notas do tabelionato de Toledo
n® 117, todos brasileiros, eles do comercio, -

dc Cr$. 70.000,00 (Setenta Mil Cruzeiros),-
n® I .0. -

casado, CPF N« 201 SI 0

I i vro n® 38, f I.no

elas do lar, pelo preço

nao havendo condiçoes especiais. REF. N® 34036 do li
SISA mod.4. n« 2218883-2. O.O.l.S.R.F. sob n« 0002^/80 do tabeM

VRC. 6.000,00 . 0 referido é verdade e dej;

fé. Cípancma, 04 de fevereiro de 1.982. Adolfo B.

vro

noto do Sao Volerio-Pr. E
f Icj
af

CP/ 09T7JÍU’

s

2B

AV-2-I3J33. - PROT.. 141771, do livro 1 ● Klelrônico. DATA; 24/01/2023.- AVERBACAO
DE CASAMENTO.- Procede-se a esta avcrt»çao. nos lermos da Escritura Pública de
Inventário/Arrolamento SumArío e Partilha de Bens, datada de 20 de janeiro dc 2023. lavrada no
Tabclionato dc Notas de Pérola Dt)cstc/PR, no livro 00146-N, fls. 107/112, firmada pelos
ooorietirios. para fazer constar o casamento de SEBASTIÃO ROGEIUQ.ACt .OLIVEIRA^
Sín INGRID MELfTA "WENDLAND ' DE CnJVElRA,

Para a aulcntici-íaJe, inforn-* na ferr.«renta

https: //vww. ar;pai. ■●rn/c-vaiiOâJ. ;

0 r-vr,tj.-, .Je vetJficaçâo io <loowaento: BI0WJJI9
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coMTunjAÇAO :

pelo Regime de ComunhAo Universal de Bens, aos 13/07/1963, anterior á vig£ncia da I>ei
6 515/77, efe Certidão de CasamcnUi matricula n* 129478 01 55 1963 2 00001 019 00000J9 22.

' por esta Skrventia no
a presente data Custas

do Serv-iço de Registro Civil de P^oU^^DXJcstc/PR Funrejus, recolhido
valor de R$ 3,69, cfc. AplicaçSB da LeiV 18.415/2014. Nada mais ató a

60.00 VRC. R$ 14.76, Selo çifcstral.R^ 0.00. SELO DIGITAL N* F210J QHqPUrXTC7-
. 30 de janeiro de 2023 Tibírio Braga de BIpbJS.ejTrp. O referido é verç|a<

Budola. Registrador Desi

doufé

o'-
OlIldJ

R-3-I3J33 ● PROT: 141 772, do Iiv?B^?^letrônico. DATA 24/01/2023- K-STRITURA
PE INVEWTÁRIO/ARRQIAMENTO SUMÁRIO E PARTILHA

TRANSM15SÁO- Nos termos da Esentura Pública de Invcntirio/Arrolamento Sumário e

Partilha de Bens, datada de 20 de janeiro de 2023, lavrada no Tabelionato de Notas de Pérola
DXTcste/PR, no Iivro 00146-N, (Is. 107/112, dos bens deixados por falecimento de SEBASTIÃO
ROGÉRIO DE OLIVEIRA, ipserito no CPF 212.875.629-49, Parte Ideal de 50%, ou seja. a
área de 300,00m^ do imóvel da [nesente matricula coube a viúva meeira INGRID MELITA
WENDLAND DE OLIVEIRA. RG SSP/PR 3.332.018-3 e CPF 018.678.379-51 . brasileira,

maior, capaz, aposentada, residente e domiciliada á Rua Jacob Theobaldo Erthal. 567, Bairro
Santo Antonio, Planallo/PR e aos herdeiros PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA, RG SSP/PR

4.750.717-0 e CPF 748.481.519-53. brasileiro, divorciado, màior, capaz, técnico contábil,
residente c domiciliado à Rua Guajuvira, n° 2053, Bairro Santa Cruz, Capanema/PR; MAGALI
CRISTINA DE OLIVEIRA LOEVE. RG SSP/PR 4 258 700-1 e CPF 911.597.769-20. casada

peió Regime de Comúnháo Parcial de BenS, aos 14/11/1997, na vigéDcia da Lei 6.515/77, cfe.
Certidão de Casamento matricula n® 084491 01 55 1997 2 00012 034 0003472 62. do Serviço de
RegisUo Civil dc Planalto/PR, com CLAUDIENOR BLADIMIR LOEVE. RG SS/PR

5:753.694-2 -e CPF 036.565.589r90. -brasileiros,
pública/zeladora, ele pedreiro, residentes e domiciliados á Rua Jacob Tbeobaldo Erthai, n° 567,
Baino Santo Antonio, Planalto/PR; RODRIGO DE OLIVEIRA. RG SSP/PR 6.849 712-4 e

CPF 007.638.919-75, brasileiro, solteiro, maior, capaz, bancáho. residente e domiciliado á Rua
Maximiliano Viccntírn, n“ 1550. Centro, PalmilaJ/PR, MARCOS C£ZAR'DE OUVEIRA, RG
SSP/PR 3.368.423-1 e CPF 357,457,701-04, brasileiro, divorciado, maior, capaz, jornalista,
residente e domiciliado à Rua dos Lírios, n° 605, Bairro Flomboyant, Chapadáo do Sul/MS, os
dois últílnos representados por seu bastante procurador Paulo Rogério de Oliveira, já qualificado.
DOS termos das procurações públicas, lavradas respectivamente, na seguinte ordem: a) No Livro
00058-P-, ás folhas 030/032, aos 14/11/2022, no Tabelionato de Notas de Pérola DX3cste/PR; b)
No Livro 067, á folha 026. em .1 l/í 1/2022, do Serviço Notarial e Registrai de Chapadâo do

Sul/MS, a qual fica arquivada no Tabçlionato d^ Notas de Pérqla D'Oeste/PR, ás folhas 042/043,
do Livro 015, de "Arquivo dc Procuiições Oriundas de Outras Serventias". Coube Parte Ideal de
12,50%, ou seja, a área dc 75,00m' para cada um do imóvel da presente matrícula; e comparece
ainda como Advogado Assistente Dr. Osmar Carlos Gebing, RG SSP/PR 3.066.657-7 e CPF
397 977 839-87, brasileiro, casado, maior, capaz, advogado, inscrito na OAB/PR sob n® 48485,
com escritório profissional à Avenida Brasil, n° 1306, Centro. Capanema/PR. Imóvel avaliado
em RS 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais). CONDICÒES: O imóvel da presente
matricula ficará cm condomínio da seguinte maneira: A viúva meeira coube Parte ideal de 50%
do imóvel e aos herdeiros coube 12,50% para cada um do imóvel da presente matricula. E demais
condições as constantes da Escritura ac.íma citada. DOI cfe. IN/RFB n® 1.23,9 de 17/01/2012.
GR/PR, expicdida pda Secretaria de Estado da Fazenda. Certidão Negativa Munícipe) n®
24787/2022. expedida pela Prefeitura Municipal de Planalto/PR. Certidão Negativa de Dãiitos
Tributários e de Dívida Ativa Estadual n° 028828271-31. emitida eletronicamènte via Internet.
Certidão Negativa dc ônus e Hipotecas e a de Ações Reais Pessoais Rcipersecutórias s/n®,
expedidas por este Serviço de Registro de imóveis. Certidão JudKial Cível n® 5234691, expedida
peiá Justiça Federal da 4* Região Certidão Judicial Criminal Negativa n° 5234698, expedida pela
Justiça Federal da 4* Região. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e á
Divida Ativa da União n® FA4C.0E6B.5335.427F, emitida eletronicamente via Internet.

Indicação Fiscal n® 01 02.002 0015.0003.001. Funrejus da Escritura Pública dc Inventário/
/Rolamento Sumário e Partilha de Bens, recolhido no valor de RS 500,00, cfe. Guia n°
14000000008884829-4 Consulta feita á Central Nacional de Indisponibilidade de Bens relativa
ao CPF 212-875.629-49. HASH a4e2 f731.fdSl.bbfl.2ael.6984.fc71.68S0.<^-^^^^e6e; CPF.
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0IS671379-51, HASH 0843 9652 d5d0.cle4 bbc7 h594.7eM b572 6c67.3a8e; CPF 748.481.
519-53, HASH 187f2086.9dl3.bdl2.3l21.db91.Oed5.CB4e.371e.899f. CPF 911 597.769-20.
HASH 2d64.722c4c7c.82ci.3ca0.82e2.04d2ccfi5.5c67el99; CPF 036.565.589-90, HASH
334i.4*25.a3e9.0)25.697293f3ed20.c7ro6aa0.cd37; CPF 007.638.919-75, HASH 9690.7990.
57Q.8041.2e*3.545«,7521.8*b4.877baU8; CPF 357 457 701
ceft8.2e9fb60c.3b76 0d59.bd5c. Resultado da consulta. ^ wU

Custas 4.312.00 VRC. R$ 1.060.75. Selo Regislr^ |-/RS. 0.
F210V.NvqPE.z94Zh-4faaq.J4yU. O erfendo é ve
2023 Tibérío Bri^ de B. Budola Registndor DcsignAdo^

^-4-13333 - Dara: 22A)3/2023.- AVIRBACÃO^
averbação, nos termos do ait. 213,1, da Lei n* 6.015/1973, para constar a descrição correta do
Imóvrl da piesotte matrícula, como sendo: Lote Urbano n° 03 (três), da Quadra n* 15 (quinze),
da Planta Geral da cidade de Planalto, Estado do Paraná, coro área de 600,00m* (Seiscentos

metros quadrados). Documentação arquivada. Funrejus, isento. Custas:, NlhiL O referido é
verdade e dou fé. Capanema, 22 de Março de 2023. Eu, (Camila Cândido
Ernerim), OBdal Regístradora.-

HASH 5dfb.540c.9cf2.cfc9.

mais al4 a presente data.
SELO DIGITAL N*

nema, 30 de janeiro de

«j.

u fc, CIc c

áyj^^íocede-se a presente

)
I

R-5-13333.- Protocolo: 142J09, do Lhro 1
DF-SAPROPRIACAO.» Nos tennos da Escritura PúbFca de Desapropriaçio Amigável, datada
de 10 de abril de 2023, lavrada no Serviço Distrital de Planalto/PR, no Livro 00072-N, folhas
088/091, os oatorgafttes vendedores desapropriados: 1) INGRID MEL1TA WENDLAND
DE OLIVEIRA, RG SSP/PR 3.332.018-3 c CPF 018.678.379-51, brasileira, viúva, maior,
rapa? aposcntada, residente e domiciliada à Rua Jacob Theobaldo Erthal, 567, Bairro Santo
Antonio, Planalto/PR; 2) PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA, RG SSP/PR 4.750.717-0 e CPF
748.481.519-53, brasileiro, divorciado, maior, capaz, técnico em contabilidade, residente e
domiciliado à Rua Guajuvira. n* 2053, Bairro Santa Cruz, Capanema/PR; 3) MAGALI
CRISTINA DE OLIVEIRA LOEVE, RG SSP/PR 4.258.700-1 c CPF 911.597.769-20, casada

pelo Re^me de ComonUo Parcial de Bcbr, em 14/11/1997, ru vigêrteia da Lei 6.S15/77,
conforme Certidão de Casamento n® 003472, folhas 034, Livro B/012, do Serviço de Registro

Crvil de Planaho/PR, com CLAUDIENOR BLADIMIR LOEVE, RG SS/PR 5.753.694-2 e
CPF 036.565.589-90, brasileiros, maiores, capazes, ela funcionária públka/zeladora, ele
pedreiro, residentes e domiciliados á Rua Jacob llieobaldo Erthal, n° 567, Bairro Santo Antonio,
Planalto/PR; 4) RODRIGO DE OLIVEIRA. RG SSP/PR 6.849.712-4 e CPF 007.638.919-75,
brasileiro, solteiro, maior, capaz, bancário, residente e domiciliado á Rua Escnvi Egleci
Terezmha Gomes Campanini, n° 807, Centro, Palmilal/PR; 5) MARCOS CEZAR DE
OLIVEIRA. RG SSP/PR 3.368.423-1 e CPF 357.457.701-04, brasileiro, divorciado, maior,

capaz, jornalista, residente e domiciliado á Rua dos Lírios, n” 605, Flamboyant, Chapadio do
Sul/MS, eiproprúriiD o imóvel da preteate matrfcala ao outorgado comprador
●iprepríante MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ n® 76.460.526/0001-16, com sede na Praça Sio Francisco de Assis, n“ 1583, Planalto/PR.
neste ato representado por seu administrador Prefeito Municipal Luiz Carlos Boni, RG SSP/PR
3.895.670-1 e CPF 747.491.029-20. brasileiro, casado, maior, capaz, funcionário pCiblko.
residente c domiciliado á Rua Paraná, n“ 2058, Bairro Primavera, Planalto/PR, nos termos da

cópia da Ata de Posse n® 02 - Sessão Solene de Posse de Prefeito e Vice Prefeito de Planalto/PR,
devidamente registrada no Serviço dc Registro de Títulos e Documentos de Capanema/PR,
protocolo n® 0026490 registrado sob n® 0008204, do Livro B/125, as folhas 178/180, datado de
07/01/2021, Termo dc Pos» Prefeito e Vice Prefeito de Planalto/PR. devidamente registrado no
Serviço de Registro de Tftulos e Documentos de Capanema/PR, protocolo n® 0026491, registrado
sob n® 0008205, do Livro B/125, as folhas 181/181, datado dc 07/01/2021. publicado no Diário
Oficial dos Municípios do Sudoeste do Paraná, ano VI, Edição n® 1269, aos 09/01/2017, com
cópias arquivadas no Arquivo de Contratos Sociais sob n® 021, às folhas 069 a 072, do Serviço
Distrital de Planalto/PR. Pelo preço de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenu mil reais).
rONDICÕES: Pela expropriante, através de seu representante legal, foi dito que o imóvel da
presente matricula tomara-se necessário para fins de utilidade pública, conforme Decreto a” 5480
de 28 dc outubro de 2022. DOI, emitida por este Serviço de Registro de Imóveis. ITBI, isento de
recolhimento em conformidade com o Artigo 56. inciso 111, da Lei Complementar Municipal
03/2009 (CTM). Ccflidáo Negativa Municipal n® 25287/2023, expedida pela Prefeitura
Mucicipal de Plaoalto/PR. Indicação Fiscal n® 01.02.002.0015.0003.001. Consulta fcha i Central

' ' ■ i" ttOUB

Eletróaico. Data: 11/04/2023.

I

1

2

Para consultar a autenticidade, iníonne na feceanenta

httpa://WMw.arlpar.orç/e-validadoc o CNS: 08.2S4-2

a o cOdiço de verificação do documento: 8IOM7JI9

Ceneuits disponível por 30 dias
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Nacional dc Indisponibilidadc de Ucns erlativa ao CPF 0IR.67R.379-51, HASM de89.

c70c-«0c.an0,6l(r,R468.8b7f.cnf.0l54.dfl9; CPF 748.481.519-53. MAS»! 5e5e.9770.fdde.

84c0.2cb0.a49e.02a6 5020.edl4.9ab4: CPF 911.597.769-20. HASH 85n.23b7.9d26.a065.c959.

342a.4c68.653a.bce9 rnd; CPF 036.565.589-90. HASH Icc3.fcl7.4405 a607.24e2.3825.r799.
dSfii.773d.6f4b; CPF 007.638.919-75. HASH Ob37.acl0.6943.bíDc.25 5d.5503.deOc.0627.
cb79.dc60; CPF 357.457.701-04. HASH 7062.64c5.d350.c444.28l8.9afD.2fc9.c6d3.l2f9.03d8;
CNPJ

Resultado da consuiu: Negativo. Punrejus. isento dc recolhimento nos lermos do artigo 3*.
meiso Vll. alinca b. itens 17. da Lei Estadual 12.604 dc 02A)7/I999. Custas: Emolumentos R$

1.060.75 - 4.312,00 VRC; Funrejus R$ 0.00; ISS R$ 53,04; FUNDEP RS 53.04; TOTAL RS
1.166,83. Selo Registnl - R$ 8,00. SELO N* SFR12.55nLv.MYPcy-h4KOI.F2IOq. O erferido é
verdade e dou f2. Capanema, 25 dc Abril dc 2023. Eu.
EmcrtmX Oficial Registradora.-

76.460.S26A)00M6, HASH cfd9.b2bf.090c.62dj.ffib9.5832.m>7.96a8.7 904.d7bf

{[CfnrQAt/^ (Camila Cândido

fim da imagem

sc<

i.ríOTtrie na fecrajnencacooauirar - ^

hc'.p»://www.arj(.jr .oí-j/c-val uJadoi o CNl': 08.264-2

e ●● 'rl-jigo Oe ver; iz. 8IQAUJI9

Ccnsulca >]. :i.m.; v«i por 30 <aas
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N*l> 1(1* TirMicr - A|rn(* OftftAtf*
1 4»'. r^"*'1

(Sll 4« «● TA4'. . ' ,)»

!
;

V

CERTIDAO de inteiro teor N” 5041

Certifico, nos termos do § 1“. art, 19. da Lei n® 6015. de 31/12/73, que a presente fotocópia é
reprodução fiel da Matricula número 13.333, do Livro 02 - Registro Geral, arquivada neste Ofício.
O Referido é venjade e dou fé. Capanema - PR. 23 de julho de 2025.

ASSINADO DIGITALMENTE

1

i

Busca c Cctiidào dc inteiro teor : R$42,70

SELO (FUNARPEN): R$9,25

l-ONREJUS: RS 10.69

l-UNDEP: RS2.I4

ISSQN; RS2.14

TOTAL: RS66.91

S€L0 DE flSCALlZACÀO
SFRI2.95RMv.43zs4

Lef4v.F209q

Attpi.//í«-lo. funirp*n.ío«.&r

t

{

f

tX*cunicnto Assinado Diniialmcme N.AIR
IRIAGREBHR

n*F: Kl)63(W729tM - 23,07-'2Ü25

ít-íliCi-Ct.» á:' AC d i.jten'.. iJ ie, : n 1 PiMMtACN 4» lUpuAlK*fèti

Dl* f.9 ://ww-. dl ;{.'ar.Oiq/e-vdIi.ljile,r O CK3: 08.264-2
ij'. JOCOTJír.t w : BIQAt)JI9

CamCMI

Ibdid* PisvMiM I’

}JI0 4 «« «●HOI.

r. < por 3C .l)ss
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Ctva DAS PISSOAS jurídicas da comarca Dl CAPANIMA

N«lt ltl« ' A||i>nle Ort*fsà»

il'1-1 f Rft'! (rNi >

11 !●●● 1 H''l OI OfiAI,

I UI ^0 ?^rcr:} ;n

EDC CNM082M2.2(K)i2'15.M4LIVRO N.°

riCHA —'

REGISTRO DE IMÓVEIS
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● I

JCOMAPCR Dt CAPANIMA.PR

Av BrMil. f/M.r*n* »»*
li

y v.

3
AOOLFO BITTENCOURT BUOOIA

OAciii

CP* 00*4S«t«« MATRICULA N.o, L2.4J3._
\- - -

DATA.09.01.81 — LOTE URBANO SOB N» 04 (Quatro) da Quadra n» I5

(Quinza), da Planta Geral do Cídado de Planalto, Eatado do Parana,
CO» ároa de 600|^00n2 (Seíacontoa Metros Quac^ados),com as saguín -
tos confronta^oosí- NORTEi- Confronta com o lote n® 03 da mesma -
quadra; SUL:- Confronta com o lote n® 05 da mesma quadro, cujas 1^
nhas medem 40 metros; LESTE:- Por

lote o® I1; OESTE;- Por Iinha reta, confronta com a Rua Trea Pa^ -
sos, cujas I inhaa m«d«ii 15 metros;-

Jinhô rot^, confronta com o-uma

à
PRO PRI ETARIQ;- ARTUR FERNANDES, brasileiro, casado, motorista, CPF
N« 308 144 649/04 -	 	 	
REGISTRO ANTERIOR:- N® S.ÇÓO d» livro n® 3.E.
nio cfo Sudoest»-PR. 0 referido e verdade e do

de I.9SI. Adolfo B. Budola.-Oficia^

R- I- I 2.453:- DATA.09.0l.8l.- Nos Termos da Escr PWi^ZP^tel ica de -
Compra c Venda, datada de 23 de dezembro de I ,980, lavrada nas
tas do Tabeliao do Município e sedo de Planalt^PR., do livro n® -
l8, fis. n® 95, o imóvel da presente matrícula foi adquirido por -
LAURO WILLIG, brasileiro, casatfe, do comercio, CPF N® 240 652 509/
00, por compra feita a ARTUR FERNANDES o sua mulher ANGELINA MARIA
FERNANDES, brasileiros,
308 144 649/04, pelo preço de CcS. 100.000,00 (Cem Mil Cruzeiros),-
noo havendo condiçoos especiais. REF, N® 30.994 do livro n® 01. -
CISA mod.4. n® 2302008-0. C. 2.888,59. 0 referido é verdade e dotW
fé. Capanema, 09 de Janeiro de 1.981. Adolfo B. Budol a

/CRI de Santo Ant^
fe. Capanema, 09 de

'i

janeiro

V

ela do Isr, CPF N®el0 motorista.casados.

’z 'mas*

R-2-1 2.453:-DATA.20.12.83. Nos termos oa Escritura PúautCA
PRA E VENOA, datada 0£ 25 OE MA I0 OE ) .983,_LAVRA0A NAS NOTAS 00
belião oo Distrito oe São Valério-, digo, Sao Luiz-Capanema*PR.,
livro n9.23, tls.021/022, o imóvel da presente matricuca roí adoui-

POR JOSUE GAY OE CASTROj brasilEiro, casaoo, capaz, religioso,
5ade RG.N9.I.723.9I4-PR., oo CPF.n9.|4S.

983.969/20., por compra feita a ^UR0^W[^|,íG c s/m.Qô._^^RAÇ]_Wí LLIG,
brasileiros, casados, capazes, ele padeiro, portador da CARTEIRA/bE
IDENTIDADE RG"N9.I.808.830-PR., ELA DO LAR, PORTADORA OO TiTULO
ITORAL Nfi. 12.426, DESTA 107í“ZONA-PR., PORTADORES OA CERTIDAO bC /
Casamento nS.266, oo livro B/8-Capancma-PR. , do CPF.n5.240.^.509/
00., PELO PREÇO OE CbJ 200.000,00 (Duzentos mil cruzeiros), jíao ha -
VENDO condições especiais. REF.nS. 39,177, 00 livro n2.1^^ S15A n9
2880575-2. Guia oe Declaração Imobiliária à Receita FcdcMl sob, n8; ;
00088/83. Custas: 1,200 VRC. 0 referido i verdade e oou'f(é. Capane- |
ma, 20 OE DEZEMBRO OE 1.983. Adolfo B. Budola. Oficial.;*

no

i

R I OO

PORTADOR DA CART» OC IOENT

LE

n
c

R-3-12.453;-DATA.23.12.B5. TRANSMISSÃO.- Nos ternosdi Escri/ura PÚ
bllca de Compra e Venda, datada de 29 de novembro de 1.985, lavra
da nas Notas do Tabelião do Distrito de Sâo Valério-Planalto-PR. ,/

no livro n9.015, fia.149, o Imóvel da presente matrícula Eot adqui

rido por DANILO ÜLRICH, brasileiro, casado, agricultor, capaz, por

tador do CPP.n9.336.149.380/34, por compra

C

feita a JOSUÉ GAT DE /

SCQUC HO VtBSO

; -i‘. oj »●?, :nfoir« r.á

-●-●'●●-vj.i.làdoi ; 08.284-2
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CrVaOASPISIOASJURIDIlASOA COMARCA Df CARANEMA

Itta Qfrbvr ● AfvnI*
*»●-ili i f-AR', í.ivirjí (rfHi .

i’vir.i;f<H -«iflí,

I V*' |R1 JWrtVR » 2B

CNM ()82842.2.IK)!2453-14

■ — CONTimjAÇJtO -■		

CASTRO C s/m.DÇ. SONIA TEREZINI

dos, ele religioso e C.I.RG.n9^l.723.914-PR., ela do lar e do T.E.

■apazes, CPF.n'?. 14 5.983.969/20, pelo /

^(Trcs arilhões e quinhentos mil cruzeiros),/

especiais. HEF.nO.44,760, do livro nÇ.l.C.SJ

358/85. Gula de Declaração Imobiliária à Rece

n9.000^1/rf5. Custas: 99.457,. O referido é verdade
mnim] 23 dc dezembro dc 1.985. Adolfo B. Budola.//

DIAS DE CASTRO, brasileiros, casa

n9.14.352 da 1079-Zona-PR.,

preço dc CR$ 3.500.00'

não havendo conãiçg^
SA-GR-4-lTBl-Gu

ita Federal sdn

e dou fé. Cap.
● * ● * *

Oflciâl/Ô
AV-4-Í2.453 - PROT 97 8Í4, do livro I ti DATA 26/08/2008* AVERBACAQ PE
CASAMENTO - Procede-se a esia avcrbaçio. nos lermos do requerimento datado de 26 de agosto
de 2008, para fazer constar o casamento dc DANILO ULRICH com MARLY ULRICU. pelo
Regime de Comunhão Universal de Bens. cm data dc 24/11/1973, anterior á vigência da Lei n*
6 515/77. efe Certidão de Casamento n* 830. Hs 296 a 296v", do li^o B-02. do Oficio de
Registro Civil de S3o José do Inhacorá/RS Custas 60,00 VRC R$ 6.3
dou fé Capanema, 26 dc agosio de 2.008 Adolfo B Budola Oficial

referido c verdade e
ÚKaakQUUU ●
ia E. Hemann
RU n7A)l ,RR

R-S-12.4S3.. PROT 98 902. do Imo lE DATA. 29/12/2008- E.SCRlTTIBtAnBUPLICA DE
INVENTÁRIO F. PARTILHA - TRANSMISSÃO- No.s termos da Esenturs Pública dc
Inventário e Partilha, datada dc 17 de dezembro dc 2008. lavrada nas Notas do TabeJionaio de
Planalio/PR, no livro 038, fls 076/077, dos bens dewados por falecimento dc DANILO DLRICU,
inscnto no CPF 336 149 380-34, o imóvel da presente matricula Coube a viúva meeiro MARLY
ULRICH, RG SSP/PR 5 070.771-7 c CPF 955 951 399-00, brasileira, capaz, do lar. residente e
domiciliado á Rua Paraná, 640, Planalto/PR, em virtude dos herdeiros Andenoo Lucas UIrich.
CPF 016712939-24. Andréa Lílian Ulrkh. CPF 039 153.639-79, lerem cedido seus direitos
herediláiios, efe Escritura Pública de Cessão e Transferência de Direitos Hereditários, lavrada nas
Notas do Tabelionaio de Planalto/PR, no livro 038, fls. 075. c comparece ainda como Advogado
Assistente Felipe dc La Cniz Ouintana. CPF 037.771 199-38, biasilciro, soltdro. capaz, advogado,
inscrito na OAB/PR sob n’ 45 440. com escriiorio profissional na Av Silva Jardim. 1364, Rebouças.
Curitiba/PR Imóvel avaliado em R$ 11.826,00 (Onze mil oitocentos e vinte c seis reais)
CONDIÇÕES: As constantes da Escritura, acima citada GR/PR, expedida pela Agenda dc Rendas.
DOI efe IN/SRF n* 473 dc 23/11-'2004 CR/iTBl DAM n" 005313, exficdida pela Prefeitura
Municipal de Planalto/PR. Certidão Negativa Munidpal n° 2720,
Municipal dc Planalto/PR Cwtidâo Negativa Estadual n® 4679653-01. am
Internet Certidão Negativa de Fdtos Ajuizados s/n*, expedida pdo Car^
Comarca, aos 15/12/2008 Indicação Fiscal sob n“ 01 02 002 0015 0^
presente data Custas 4 312,00 VRC RS 452,76 - Selo Re^stral W
dou fê .CaDancma, 29 dc dezembro dc 2.008 Adolfo B Budola Oficial 8. B«J«|*

exnmida pela Prefeitura
a elctiunicaineruc via

'do Distribuidor, desta
01 Nada mais aié a

0 referido é verdade e

R-6-I2.4S3. - PROT.; 140.765, do livro 1-Eletrònico DATA: 10/1

PÚBLICA DE INVENTÁRIO - TRANSMISSÁO.- Nos termos d
Inventário, datada de 29 de setembro de 2022, lavrada no Tabelionaty de Notas de Planalto/PR.
no livro 071-N, fls. 042/043. dos bens deixados por falecimento de/fARl.Y ULRICH, inscrita
no CPF 955 951.399-00, o imóvel da presente matricula Coube aosperdeiros ANDRÉA LILlAN
ÜLKICU, RO SSP/PR 6 849 716-7 c CPF 039 153.639-79, casada pelo Regime dc Comunhão
Parcial de Bens, aos 29/12/2017, na vigência da Lei n* 6.515/77, efe Ccitidãu dc Casamento
matrícula n* 084491 01 .55 2017 2 00014 120 0004326-41. do Serviço de Registro Civil de

Planallo/PR, com JOCEMAR MARTINS MACHADO, RG SSP/PR 8 126 666-2 c CPF
048,723.999-78, brasileiros, maiores, capazes, ela professora, ctc motorista, residentes e
domiciliados á Rua Paraná, n* 640. Centro. PÍBnalloA>R; c ANÜERSON LUCAS ULRICH, RG

SSP/PR 5.699 053-4 c CPF 016.712.939-24. brasileiro, divorciado, maior, capaz, eletricista,
residente e domiciliado à Rua 04, n* 58, Bairro Industrial, Planalto/PR, e comparece ainda como

Advogado Assistente Dr. Felipe De La Cruz Ouintana, RG SSP/PR 7,792.696-8 c CPF
MOUI i—Z

2022 - ESCRITURA

Esentura Pública de

Fara conscir .; .i ;j;jd3e, inforre na ferramenta

hr f ps://to«w.-ir:; .'.r^/e-val idaicr o r*;:';: 08.384-2

C ●' cOdl')i Jt v-:r : d', document',. NSFXH5BB

Ccnscitu iisp i.tvel por 30 oias
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037.77 U99-38, brasileiro, casodo, advogado, inscrito nn OAB/PR sob n° 45 440, residente e
domiciliado à Rua RcpuMica Argentina, n° 195. Casa 09. Condomínio Vila Verde, Rcaitk) do
Lago, Cascavcl/PR. Imóvel uvitliudu ein RS 200 000,00 (Du/entus mi! rcaj») CONUICOES. O
imóvel da presente matrtcula ficará cm condomínio entre os herdeiros acima citados na
proporção de 5054 (Cinquenta por cento) para cada um íX)l cfe. IN/RFB n' 1.239 de
n/Ol/^OlZ. GR/PR. expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda Certidio Negativa
Municipal n® 24103/2022, expedida pela Prefeitura Municipal de Planalto/PR CertidSo
Negativa de Débitos Tnbutános e de Divida Ativa Estadual n“ 027869079-04, emitida
eletronicamente via Internet CertidSo Negativa de ônus c Hipotecas c a de Ações Reais
Pessoais Rcipcrsecutónas s/n®, expedidas por este Serviço de Rc^slro de Imóveis Cenidfc)
Judicial Cível n® 4282880, expedida pela Justiça Federal da 4* Região CerticUo Negativa de
Débitos Relativos aos Tributos Federais c á Divida Ativa da União n* D2F4 IFCO 1005 3F4I,
emitida eletronicamente via Internet. Indicação Fiscal n° 01.02 002 0015 00000004.001.
Funrejus, recolhido ix> ato de lavratura da Escritura acima cilada, no valor de RS 400.00. cfe.
Guia n® 14000000008540603 Consulta feita á Central Nacional de Indisponibilidadc de Bens
rdaovB ao CPF 039.153 639-79, IIASM 422c a92d.61cc.5f35.d826 92f9.c2b2.59cfc90c Í9ea.
CPF 016 712.939.24. HASH 728068aef58l 2fde.31add086.24c2.47a0 77ab.7eaf.
955 951 399-00,
consulta.

Registrai

verdade cjddLfé
Dcsnbiade jffÜL

CPF

ÍH 21fD7151e35791ec76fd.84c58l3d4d04ro85ceec Resultado da

mais até a presente data Custas: 4 312,00 VRC RS 1 060.75 Selo
●O DIGITAL N" F2!0VfNqPpdYWa2-4FecDJ4HKE O referido é
ma, 24 de outubro de 2022 Tibéno Braga de B Budola Registrador

:g^’0. Nai
5,95. SI

V /RG:9.I01IS4-S
R-7-1Z4S3. suisrtidaRÜI
DESAPROPRIACAO.- Nos termos da Esentura Pública de Desapropriação Amigável, datada
de 21 de novembro dc 2022, lavrada no Tabelionalo de Notas de Planalto/PR. no livro 071-N, fls
119/121. na qual compareceram dc um lado como outorgantes vendedores desapropriados;
ANDRÉA LILIAN IILRICH, RG SSP/PR 6 849.716-7 e CPF 039.153,639-79. casada pelo
Regime dc Comunhão Parcial dc Bens, aos 29/12/2017, na vigência da Lei n* 6.515/77, cfe
Certidão de Casamento n® 4326, fls 120, do livro B/14, do Serviço dc Registro Civil de
PlanallwPR. com JOCEMAR MARTINS MACHADO, RG SSP/PR 8.126666-2 e CPF

048.723.999-78, brasileiros, capazes, ela professora, ele moionsta. residentes e domiciliados à
Rua Paraná, n® 640, Centro. Planalto/PR. c dc outro lado como exproprianic MUNICÍPIO DE
PI-ANALTO - ESTADO DO PARANÁ, CNPJ n® 76 460.526/0001-16. pessoa jurídica de

direito público, com sede na Praça São Francisco dc Assis, n® 1583. Planallo/PR, neste aio
representado por seu adminisirador Prefeito Municipal Luiz Carlos Boni, RG SSP/PR 3.895.670-
l e CPF 747.491.029-20. brasileiro, casado, capaz, funcionàno público, residente e domiciliado á
Rua Paraná, n° 2058, Pnmavera. Planalto/PR, nos termos da Cópia da Ala dc Posse n° 02 -
Sessão Solene dc Posse dc l*refcito c Vice Prefeito dc Planallo/PR, devidamente registrada no

Serviço de Registro dc Títulos e Documentos de Cupaiicma/PR, protocolo n® 0026490, registrado
sob n® 0008204, do livro B/125, as folhas 178/180, datado dc 07/01/2021, Termo dc Posse

Prefeito e Vice Prefeito de Planalto/PR, devidamente registrado no Serviço dc Registro de
Títulos c Documentos dc Capanema/PR. protocolo n“ 0026491, registrado sob n“ 0008205. do
livro B/12S, as folhas 18I/I8I, datado de 07/01/2021, publicado no Diário Oficial dos

Municípios do Sudoeste do Paraná, ano VI, Edição n° 1269, aos 09/t>l/2017, com cópias
arquivadas no Arquivo de Contratos Sociais sob n° 021, às folhas 069 a 072, do Tabelionato de
Notas de Plaxmlto/PR. E, pelos outorgantes expropriados. foi diio o seguinte; Que a jasto titulo

possuem livre e desembaraçado de quaisquer ônus e hipotecas o imóvel da presente matricula
Pela outorgada expropnanie, através ck seu rtfwcsentante legal, foi dito que esse imóvel lomara-

necessário para fins de utilidade pública, conforme DECRETO N° 5466 DE 08 DE
SETEMBRO DE 2022 DECLARA DE UTILIDADE PÚBUCA PARA FINS DE

DESAPROPRIAÇÃO DE PLENO DOMÍNIO, IMÓVEIS SITUADOS NO MUNICÍPIO DE
PLANALTO/PR. LUIZ CARLOS BONI. Prefeito Municipal de Planalio, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Art. 130 §1®. da i.ei Orgânica do Município de
Planalto, Estado do Paraná, c; CONSIDERANDO a intenção do Município de Planalto realizar a

construção de um novo ginásio de esportes; CONSIDERANDO que os terrenos objetos deste
decreto são de área limítrofe a outros terrenos dc propnedade deste Município, sendo
indispensáveis para a realização da mencionada construção, CONSIDERANDO o disposto no
E>ccreto Federal 3 365 de 21 de nintio dc 1941 DECRRTA Art I®. Ficam

141.380, do livro l-Eletrônico. DATA. 09/12/2022.-
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púbhca, para os fins dc desapropnaçao dc seu pleno domínio, a se efetivar mediante acordo ou
judicialmcntc, os imóveis: Lote Urbano n" M (quatro) da Quadra n® 15 (Quinze) da Planta Geral
da Cidade dc Planalto, Estado do Paraná, com área dc 600m’ (seiscentos metros quadrados),
registrado sob Matricula n® 12 453, c o Lote Urbano n" 05 (cinco) da Quadra n* 15 (Quinze) da
Planta Geral da Cidade dc Estado do Paraná, com área de 600m' (seiscentos metros quadrados),
registrado sob Matriculo n" 19 722. Art 2® - A desopropnaçdo de que traU o presente é declarada
de natureza urgente, com intençlo de compra pelo poder público, desde logo autorizado, nos
termos do Dccnrto-Lci n* 3.365 dc 21 dc junho dc 1941. Ait 3" - O objetivo da desapropriação
destina-se a permitir á Municipalidadepromover a construçãode um novo ginásio de esportes
Art 4® ● Este EJecreto entra em vigor na data dc sua publicação GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL <k Planalto, Estado do Paraná, aos oito dias do mCs dc setembro do ano dc dois mil

esse motivo foic vinte c dois (a) LUIZ CARLOS BONl PREFEITO MUNICIPAL, por
desapropriado nas do Decreto acima citado, após promiçâo do proceswo administrativo observadas
BS formalidades legais o nos termos da LEI N* 2701 dc 18 de Outubro dc 2022. Autonza o
Município dc PJanalto/PR, a adquinr por arcio dcDesapropriação Amigável ou Judicial, os
imóveis que especificae dá outras providências.A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DE PLANALTO. Estado do Paraná. APROVOU e Eu. Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte
LEI - Art r- Fica o Município de Planalto autorizado a adquinr por meio de desapropriaçío
amigável ou judicial os seguintes imóvcis' §1* - Lote Urbano n* 12 da Quadra 15 da Planta Geral
da Cidade dc Planalto. Estado do Paraná, com área de 600 m' (seiscentos metros quadrados)
registrado sob a matrícula n® 13.438, de propriedade do senhor Roberto Duarte dc Oliveira. I ■ O
imóvel disposto neste paragrafo está avaliado em RS 220 000,00 (duzentos e vinte mii reais). §2®
Lote Urbano o“ 04 da Quadra 15 da Planta Geral da Cidade dc Planalto, Estado do Paraná, com
área dc 600 m’ (seiscentos metros quadrados) registrado sob a matricula n® 12.453, de propriedade
da senhora Marly Ulnch. 1-0 imóvel disposto neste paragrafo está avaliado em RJ 250.000.00
(diutontos c cinquenta mil reais) §3* Lote Urbano n® 05 da Quadra 15 da Planta Geral da Cidade
dc Planalto. Estado do Paraná, com área dc 600 ar’ (seiscentos metros quadrados) registrado sob a
matricula n® 19 722, dc propriedade da senhora Erotildes Cerutti. 1-0 imóvel neste paragrafo está
avaliado em RS 250 000,00 (duzentos c cinquenta mil reais) Art 2® As avaliaçfles foram
realizadas pela Comissão dc Avaliaçío Imobiliária do Município dc Planalto, nomeada pela
Portana 127/2022 c os Termos de Avaliação sSo partes integrantes desta Let, Anexo Único Art. 3®
A aquisiçio será formalizada por intermédio da lavraíura de Escritura Pública c postenor registro
na matrícula no imóvel Art 4® As despesas decorrcnles desta Lei correrão por conta dc dotações
orçamentárias própnas. Art 5® A presente Lei entrará cm vigor na daU de sua publicação
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos dezoito dias do mês dc outubro
do ano de dois mil e vinte c dois (a) LUIZ C/ULLOS BONl Prefeito Municipal Que a
expropriante ofereceu a qtianna de RS 250 000,00 (Duzentos c cinquenta mil reais), cm moeda
conente do Pais, que os expropnodos aceitaram, contaram c rKharam exata, neste ato receberam e
dão plena e geral quitação para náo mais o repetir Que de comum acordo resolvem ulbmar a
desapropnação por esta esentura. trarufenndo os cxpropnado.s á cxpropnantc o domínio, posse,
direito e ação que ele possuía sobre o imóvel desapropriado. Pelus cxivoprúdos foi dito que
nenhum direito de terceiros pessoal ou real, ficará prejudicado com a alienação feita, sob as penas
da Lei c que inieiramcntc pagos que sc acham do imóvel desapropriado, obngando-se por si e seus
herdeiros c sucessores nada mais pedir a expro^ante, nem deles reclamar com fundamento nesta
desapropriação, por este motivo se última c liquida com a conformidade de ambas as partes. DOI
efe IN/RFB 1239 de 17/01/2012. ITBL isenta de recolhimento efe Lei Comj^ementar Municipal

n® 03/2009, artigo 56. inciso 111. Certidão Negativa Municipal n® 24521/2022. expedida pela
Prefeitura Municipal de Planalto/PR. Certidões Negativas de Débitos de Tributos Estaduais n®s
028322369-06, 028322323-89 e 028322276-37, emitidas cletrorncamcmc via Internet CcrtKÜo
Negativa dc ônus e Hipotecas c a dc AçÕas Reais Pes.soaís Reipersecutórias s/n®, expedida por
este Oficio Certidões Judiciais Cível n°s 4788069. 4788037 c 4787986, expedidas pela Justiça

Federal da 4* Região Certidões Negativas dc Débitos Relativos aos Tnbutos Federais c á Divida
Ativa da União n®s 8B91 8C7F.17A9, A5E7.5B8A.F338.1F90 e 7743.E754 ABC3 lEAE.
emitidas eletronicamente via Internet. Indicação Fiscal n® 01.02.002.0015.00000004.001.;

Funrejus, recolhido no ato de lavratura da Escritura acima citada, no valor de RS 500,00, efe Guia
° 14000000008694355. Consulta feita á Central Nacional de Indisponibilidade de Bens relativa

CPF 016.712.939-24, HASH 774f 3d44 d30bce50,93f5 21cf96da.a4í6 0383 82c6; CPF
039 153 639-79. HASH 66ac 56e8 5cec 1190.c342 dd14 cca6 67da 8664 Í72c; CKPJ 76460

cdc6.d08c.02ch 25bo.0d58.396b dado.b665 2460 ff34. Resultado da

Nà^ mais até a presente data. Custas: 4.312,00 VRC RJ I 060,75 Selo
.95. SbTD DIGH AL N® K210V.paqPX.rFMsl-HJWt7,J43Pl O referido é verdade

3 de dezembro de 2022. Tibéno Braga de B. Budola Registrador i
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CERTIDAO de inteiro teor N" 5041

Certifico, nos termos do § r, art. 19. da Lei n® 6015, de 31/12/73, que a presente fotocópia é
reprodução fiel da Matricula número 12.453, do Livro 02 - Registro Geral, arquivada neste Ofício.
O Referido é verdade e dou fé. Capanema ● PR, 23 de julho de 2025.

ASSINADO DIGITALMENTE

Busca c Certidão dc inteiro icor: RS42.70

SELO(FUNARPI-N); RS9.25

FUNREJUS: RS 10.69

FUNDEP; RS2.14

ISSQN: RS2.14

TOTAL; RS66.91
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M«lr Iria 0'r4Jt> - A|«ntr Dalagada
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c :)LIVRO N.* B
2 0007834-97

REQISTRO DE IMÓVEIS

rREGISTRO GERALJV ✓ V

I
COMARCA M CARANIMA ● M

AV RratlV a/H-FWI»: SM

RU»WCA

ADíXFO BITTiNCOURT 0UOOLA
OTUIW TRVii'

c»R eo««a«<««

JHMATRÍCULA N.o
V _ y V.

>3.02.78.- LOTE f)E TEHRENO UnsANC SOB N» 010 (0«*)r d« Ouadr®-
nfiTJsToÜTr^o), da Sub-Divi»io do lote n» 01, da Tlanto Geral da -

' ' da 600 n»2 (Seiacan -Cidade do Ptanelto, Catado do Parena, com areo ^
toe Watroa Ouadradoa), com at eeouintoa cooFronteçoaa:- NORDCSTE:
Pela Rua Soledado, confronta com o Eatodio Municipal,
ido 15 Metros; SIJLCSTE;- Por uma linha aêca, confronta com o lota n«

lote 08, numa extenaao ~

■uma axtemaoo

09, numa oxtonaão do 20 Metros, e eom o
SUDOESTE:- Por uma linha eâca, confronta com o lote nde 20 ^4otroa;

05 da ncsma quadra, numa oxtensão de 15 Metros; NOROESTE:- Por uma-
numa exten-linha sêco, confronta com o lote n* II da mesma quadra,

são de 40 Metroaj SITUAÇXO:- A 30 Metros da Rua Solodedo com a Ru«-
Oawaldina HoFfmann (Ex Canguçu)*- ♦ * ♦

PROPRIETÁRIO;- ALFREDO CARDOSO DA SILVA, CPF N« 341 874 409; ALBER
TO CARDOSO DA SILVA, brasileiro, casado, agricultor, CPF N« 197 896
459/53; RAIMUNDO CARDOSO DA SILVA, brasileiro,
agricultor, CPF N» 197 896 539/72; NATALÍCIA CARDOSO DA SILVA SCHAl
DA, brasiloiro, casada, do lar, CPF 026 812 429/OLÍVIA CARTOSO -
-MULLER, braaíloira, casada, do lar, CPF N* 026 898 399/20; LÍDIA -
DA SILVA HOFFMANN, brasileira, casada, do lar, CPF N® 034 027 200/-
78.-

-/solteiro, ma>or.

« « *
a

Mat, N* 4.564.-AV-l-4.564 do Liv® 02. diste Cfí
s Fevereiro de -

:ltlr ^fcmae»

3REGISTRO ANTERIOR:-

cio. C referido e verdade e dou fe. Capanem 13

1.978. Adolfo 0. Sudola.-Oficial.-
õmlê - .

B<nr'ret<‘* fu'—"rrlMa
R-l-7.8.14:- DATA. 13.02.78,- Noa Termos do Formafc«tó«Pa<F*i lha de 07
do Junho de 1.977, extraído dos autos sob n® 097/77, Ha inventário-
Judiciel dos bens deixados por falecimento de ALFREDO
SILVA, CPF N® 341 874 409, do Cartório do CÍvd e Anexoe desta Co -
merca, devidamento esainodo pelo M.M.
0. Junior, Coube aoa Herdeiros:- RAIMUNDO CARDOSO DA SILVA, brasi —
leiro, solteiro, molor, agricultor, CPF N® 197 896 539/72; NATAL^ -
CIA CARDOSO DA SILVA SCHAIDA, brasi teiraji casada, do lar, CPF N« -

casada, do lar, CPF

i

!CARDOSO DA

Juiz de Direito Or. Antenor -

í

026 312 429; OUVIA CARDOSO HULLER, brasileira,
N« 026 898 399/20; LÍDIA DA SILVA HOFFMANN, brasileira, casada, dó
lar CPF N« 034 027 200/78 e ALBERTO CARDOSO OA SILVA, brasileiro, -
casado, agricultor, CPF N® 197 896 459/53. PARTE IDEAL OE^SW,
ioóvcl da prosento matrícula, correspondente a l/IO (Um Oecimo), do
lote acima descrito, com àrea superficial de 6O m2 (Sessenta Metros
Duadrados), no valor de 8.000,00 (Oito MII Cruzeiros), em condo
mínio. REF. N® 13904 do Liv® 01. l.T.C.M^ cfm consta no Formal de-
rtilha. 0 referido ó voradado a dou fa. («panela,,/l3 de foveoeiro de
978. Adolfo B. Dudola. -Oficia I ^

, CÍF Oí7tj*lS%, , . .
R-2-7.834DATA.21.01,82.- Nos Termos da Escritura Publica de Lom
pra e Vanda, datada de 30 de novembro de 1.981, lavrada nas Notas-
do Tabelião do Município « sede de PI ar*a I to-Prdo U vro n® l8,^ -
fl. n® 167, o imóvel da presente matrícula foi adquiricfa por BERNAR
DO eUGENIO «'AGNER, brasileiro, casado, agricultor, CPF N» 130 791 -
I 59/53. por compra foita a OLIVIA CARDQSQ MULLER a

1

i

í
no - I

1

.1
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Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

https://wuw.atipar.org/e-vali<iador o CNS: 08.284-2

e o c<xJi.go de verificação do documento; SDG^ZUBl,
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HRVKO w «lOrSTtO 01IMÓVIIS, MOISTRO OAS P(Í10A« NATUIUIf t TITUlOt ( OOCUMIHTOt I

CtVtV OAS fISSOAS lURIDICAS DA COMARCA DE CAfANIMA

Nali IrU Otafaar - A|«nt» Dalagjda
W, ^rf>al>l (rfiicn

■orr dMíi] ncAr,

CNP| A9 Wl »<l/0O01 29

CNM 082842.2.0007834-97
, CMnNUAClO ●

RU8EM MULlIr, CPF N9 026 898 399/20; RAIMUNDO CASDOSO OASI LVA,
aolteiro, CPF N« 197 896 539/72? NATALICIA CARDOSO DA SILVA SChAU

DA « «eu marido NATALICIO SCNAIDA,
DIA DA SILVA HOFFMANN

caasdoe, CPF RO 026 8l2 429; Ll

e aeu marido EGON UOFFWANN, caaadoa, CPF NO-
034 027 200/78 a ALBERTO CARDOSO DA SILVA e sua «ulher TERE2A MA -

RIA OA SILVA, cosadoa, CPF NC 197 896 459/53, todo. braai I elro.7-
agricuitorea, noata ato rapreaantadoa por Luiz Rubem MuMar, scína
quatíFicado, cFa, procuraçoõ» públicos lavrada no livro n# 08, fl .
n® 127 e libro n® 12, f 1 . n» 89 do tabeMonato de Pl ana I to-Pr,, e-
outroa citadas na Eracríturo, pelo preço do Cr$. 300.000,00 (Trozerv
toB mil Cpuzeiroa), valor oste em conjunto com o lote n® |

Ma quadra, noo
da r»e^

REF. N« 33.943 do IJ -
® 2534702-8. V8C. 8.000,00. 0 raferido it-

da janeiro de 1,982. Adolfo B. Budo

ivendo condiçoes eflv>eciaie,
mod.4.vro n® I.B,

verdade e

n

I a.-Ofici

oftUéiÊ*

A: 2l.06.B2:- Noa termos da Escritura Publica de Cosera e Venda, /A-3-783Í

de 04 de Junho de 1.982, lavrada naa ?totaa do Tabelião do Distrito de sãr Valérl

0, Planalto, Paraná, do livro o». 009,n.a. 031,o imóvel da presente aatrícula P
foi adquirido por UUDIO AFONSO HEINEN. brasileiro, casado, professor, CPF n».//
092862289/34 « C.I. RC-I.OI8.6OO-PR., por contfra feita a BERNARDO EUCDITO VACNER

e sua Hulher Da. IVONE WAGNER, brasileiros, casados ea Ajricsba-FS., liv. B/19 /
n«. 3.3SS,*U agricultor e ela do lar, CPF ns. 13079US9/53, representados neste

ato por JoãO FACHINCLLO SOBRINBO, brasileiros, cassdo, do comércio, CPF nO. 1266
56739/91, conforme procuração lavrada nas Notas do Tabelião do Dist. de São Vàlé

rio, Planalto, Pr., livro nfi. 002, fls.72 cm 17.05.82, pelo preço de Cr' 200.000
,00 (duzentos mil cruzeiros), valor este en coj^Junçò coa o lote 0®. 11 da aesma/
quadra, nao havendo condiçoes especiais. REF. I

mero: 2^2088-0. I.S.O.I. ã receita Federal sd
são Valério-Planalto-Pr.; l,20OVRC. 0 referido
de Junho de I.982. Adolfo B. Budola. Oficial. * *

5.088, llT. 1-B. SISA mod. 4. nú-
0096/82, do Cartório de//
e e dou fe. Capanegia, 21/

09.,

'eri

AV-4-7.834.. PROT- PROT 92.148. do livro l.E DATA 08/09/2006. AVERBACÃQ DE

CASAMENTO.- Procede-se a esta avcrbaçio, nos termos do requerimento datado de 08 de
agosto de 2006. para fazer constar o caiiainefilo de LAUD10 AFONSO HF-INEN com MELtDA
HEINJCN, pelo Regime de Comunhlo Universal de Bens, em data de 25 dc feveraro de 1954,
anterior á vigência da Lei n* 6 515/77, efe Certidão dc Casamento n* 297. fis 205-verso do livro
B/l, do Oficio do Regisuo Civil de AJeerim/RS Nada mais alé a presente dau Custas 60 00
VRC RS 6,30 0 ■ "
Budola. Oficial

I

ido é verdade e dou fé Capaneoia, 08 de setembro de 2006. Adolfo B

E. Hermann
KC.M7.6tt-»

R.5-7.834 - PROT do livro l.E. DATA: 08/09/2006- TRANSMISSAo.- Nos termos

da Escritura Pública de Compra e Venda com Usuihito. datada de 10 de dezembro de 1967,
lavrada nas Notas do Tabelionato de Planslto/PR. no livro 021. fls I57v°, o imóvel da presente
matrícula, foi adquirido por BRUNO AFONSO HEINEN, RG SSP/PR 3675129-0 e CPF

577 313.2294)4, militar; NESTOR JOSÉ HEFNEN, RG SSP/PR 1739339 e CPF 407 724 979.

15, motorista, LECY MAKIA HEINCN, RG SSP/PR 3483576-4 e CPF 125 437.809-00.
comerciaria, e RUDI LUIZ HEINEN, RG SSP/PR 3366260-2 e CPF 502.904 609-72, motorista!
todos brasileiros, solteiros, maiores, capazes, residentes e domiciliados em Planalto/PR. Por
compra feiu a LAUDIO AFONSO HEINEN e sua mulher MEUDA HEINEN, inscritos no
CPF 092.882.289-34, brasileiros, casados pelo Regime de Comunhão Universal dc Bens,
25/02/1954, anterior à vigência da Lei n® 6.515/77, efe, CcrtidSo de Casamento n® 297. fls.205-
verso do livro D/l. do Ofício de Registro Civil de Alecrim/RS, capazes, ele professor estadual,
da do lar, residentes e domiciliados em PlanoUo/PR Pdo preço de RS 8.000.00 (Oito mil reais).

aoi

seeuc
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MRVIÇO M Ktnisno Dl IMÔvm, KIGISnO DA» KSSQAS NATUIAISI TÍTULOS E OOCUftftNTOS l
CIVIL DAS NSSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE CAPANIMA

N«lr itia OrtLiir ● A|anl« Dafrgarfa
Avaoiil.j ItvlHiwnlroM» aR'>,-ifliil UI Cenlto

fCiOí (ÍV1(.) ;i,Diooafi

CNPJ « SR' 7VWX»'-JR

CNM 082842.2.0007834-97
RueRlO PICHA

M
matrícula n* 7.IM

cowtimmcao~

cfft Termo de Avtlitçio, expedido pele Preíeiiura MuniciptJ PUnalto/PR. tos 27/07/2006.
CONDIÇÕES: Os outorgAntes vendedores, reservam-se a si, viialiciamente o Usufruto do imóvd
da presente matricula, ScaÃdo certo que por morte doi Usu&ijtuirios a pane do premono acreseeri
i do sup6rstite, que assim transmite aos donatários seus filhos e descendentes, todo o dominio,
direito, açlo e poue sobre o meamo imóvel, abrigando a si e seus herdeiros e sucessores pelaa
evicçóes de direitos e finalmente ot usuButuáríos determinam que enquanto perdurar o usuGruco,
«m referencia, o imòvd ficará gravado com a cláusula de malienabilidade e de impenhorabilidade.
DOI cfè. IN/SRF n* 90/85 SISA/GR/4ATBI n** 001/88, expedida peta Prefeitura Municipal de
PlanaltoAPR Cenidio Negativa Municipal sob n*' 995, expedida pda PrefeiturB Munictpal de
Planalio/PR. Certidlo Negativa Estadual n'* 2649366-60, emitida eletronicamente via Internet
Certidio Negativa de ônus e Hipotecas e a de Açóes Reais Pessoais Reipersecutórias s/n*’,
expedida por este Oficio Certidio Negativa de Efatos Ajuizados s/n”, expedida pdo Cartório do
Distribuidor, desta Comarca, aos 11/08/2006 Indicaoio Fiscal n" 01 03003 0015 0010 000. Nada
mais. Custas; 1.935,00 VRC R$203,1
de 2006. Adolfo B Budola. Oficial -'Jl

-●2-

jj

%
.r

k

ir
refendo é verdade e dou fé Capanema, 08 de setembro li;

Ia Icrmaiui
ii!aa wra» - m

R-6-7,834 - PROT, 92.149, do livro E*«?"«OATA 08A19/2006.- l!SUPRUTO_- _KU

PROPRIETÁRIOS - BRUNO AFONSO HEINEN, NESTOR JOSÉ HEINEN, LECY
MARJA HEINEN. RUDT tUIZ HEINEN. actma qualificados lISlJPRtlTUÁRlOS - lAUDIO
AFONSO HEINEN e sua mulher MELIDA HEINEN. inscritoa no CPF 092 882.289-34.

brasileiros, casados pelo Regime de Comunhfio Universal de Betu, aos 25/02/1954, anterior à
wgéncia da Lei n* 6,515/77. cfc. Certidio de Casamento n* 297, fls 20S-verso do livro B/l, do

Oficio de Registro Civil de Alccrún/RS, capazes, ele professor estadual, e1a do lar, residemes e
domicÜiados em Planaho/PR. TÍTULO Usufiuto Vitalido. FORMA 1X3 TÍTULO ■ Escrhura
Pública de Compra e Venda com Usufiuto, datada de 10 de dezembro de 1987, lavrada nas Notas
do Tabelionato de Planalto/PR,
vendedores, reservam-se a si. vitalkiamente o Usufruto do imóvel da presente matricula, ficando
certo que por morte dos Usufiutuáros a pane do premono acrescerá á do supérstite, que assim
transmite aos dooaiários seus filhos e descendentes, todo o domínio, direito, açlo e posse sobre o

mesmo imóvel, abrigando a si e seus herdeiros e sucessores pelas evicçóes de direhos e
finalmente os usufiucuários determinam que enquimo perdurar o usufiuto, em referenda, o imóvd
ficará gravado com a dáusula de inalienabilidadc e de impenhorabilidade. VALOR: (NÃO
DECLARADO). Custas. 630,00 VRC RS 66,15
setembro de 2006. Adolfo B. Budola. Oficial

s

H
y.

(i;

I

1

i:

livro 021, fls I57v“ CONDICÔES: Os outorgantesno ',íi
j:

i

j[.

I

Referido é verdade e dou fé Capanema, 08 de

AC.WASI-n íi

nAV-7-7A34. - PROT.; 136.904, do livro l.K. DATA: 29/07/2021.- CANCELAMENTO

DE USUFRUTO.- Procede-se a esta averbaqdo, nos termos do requerimento, datado de 21
de junho dc 2021,'firmado por LECY MARIA HEINEN, RG SSP/PR 3.483.576A e CPF

237.914.972-00, brasileira, solteiiB, maior, capaz; secretária, residente e domiciliada á Rua
Osvaldina HoíTcnann, o'’ 288. Centro. Planalto/PR. RUDI LUIZ HEINEN, RG SSP/PR

3.366.260-2 e CPF 502.904.609-72, brasileiro, solteiro, maior, capaz, aposentado, residente
e domiciliado á Rua Osvaldina Hoffmann, n** 288, Planalto^R; BRUNO AFONSO

HEINEN, RG SSP/PR 36751290 e CPF 577.313.229-04 e sua mulher SIRLEI

PINHEIRO DE CARVALHO HEINEN, RO SSP/PR 42627445 e CPF 775.311.249-04.

brasileiros, mauxes. capazes, ele militar aposentado, ela do lar, residentes e domiciliados à

Rua Fortaleza, n° 258, Vila C. Foz do Iguaçu/PR, para constar o faleciniento de LAUDIO
AFONSO HEINEN, falecida em 17/12/1987, cfb. Cenidão de óbito sob matricula a*
083162 01 35 1987 4 OOOOO 071 0000282 53. do Serviço de Registro Civü do Distrito
Merces, Curitiba/PR, e o falecimenio de MILIDA HEINEN, falecida em 29/08/2016. cfe.
Certidáo de Óbito matricula n* 084491 01 55 2016 4 00007 194 0002993 61. do .Serviço de
Registro Civil de [^analto/PR, respectivamente, ficazxio assim cancelado o usufiuto
constante no R-ó-retro. Valor declarado R$ 94.484,00 (Noventa e quatro mil, quatrocentos
e oitenta e quatro reais). ITCMD, recolhido oo valor dc RS 5.669,04 (Cinco mil seiscentos
e sessenta e nove reais e quatro centavos). Funrejus, recolhido por esta Serventia, no valor
de R5 188,97, cfe. Guia a" 14000000007135012-3. Nada mais até a presente data. Custas;

■ * . .. r stom
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tlMVKO Dl KiaitTRO Dl IWOVtll. KCSISTRO DAS KSSOAS NATUMIII TITULOII OKUMlMTOSf

CIVIl DAS AISSOAS JUAIOICAS OA COMARCA Ot CAAANIMA
NaI) lila Oratwr - A(i

Avpnciií 1-irti-jwnilA'í
ila D«l*j|Ad*

II <»M'i mXII (pnlrn

tiKia (iMi»MiOi tioes

CNMJ A9.38' ?54/D0n* ?R

CNM 082842.2.0007834-97
■ — ■ COwntcUACAo —■ II	

2.156,00 VRC. RS 467.85. Sdo Registnl R$
0210L *y[^pXqCW-wh2rU.sJY74. O rererído é verdade/4 dX fó Capai
de202l TíbdnoBngadeB. Budola. RegistradorDesí^uo “

5ELO\ DíGITAI. N*
agosto

JflOOM-S
PROT.; 136.905. do livro l.K. DATA. 29/07/2021.- DE

ÇA»AMEI*<TQ.- Procede-sc a esu avcrbaçio. nos termos da Escritura Pública de Inventário e
Partilha, datada dc 23 dc junho de 2021, lavrada no Tabelionato de Notas de Planallo/PR, no
livro 00066-N, fls. 091/093. para íàzcr constar o casamento dc BRUNO AFONSO HEINEN

cotn SIRLEf PINHEIRO DE CARVALHO HEINEN, pelo Regime de Comunhão
Universal dc Bens, aos 17/02/2012, na vigíncia da Lei 6 515/77, efe Certidão de Casamento
Mtricula n* 079897 01 55 2012 2 00126 065 0039245 54, do 1“ Serviço de Registro Civil de
Foi do Iguaçu/PR, e Esc. Pública de Pacto Antenupcial devidamente registrada sob n® 14.208.
do livro 3. do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Foz do Ig
recolhido por esta Serventia no valor dc RS 3,25, cfe. Aplicação da Lei n>
asais até a presente data. Custas. 60.00 VRC. RS 13.02 Seio Remíw
DIGITAL N» 02l0r.ayDlu.OXzCW-whaq0 4iY7f O referido é verda* è
13 de agosto de 2021. Tibério Braga de B. Buetola Registrador

apvPKNFunrqus,
Í4I5/20M Nada
tl RS 5,25 SELO
(ou fc CnpHpema

IS*J

BiâiSM- PROT: 136.906, do livro l.K. DATA; 29/07/2021 - ESTRITIlálrtWii ira
PE inventario e partilha - transmissAq ● Nos termos da Escritura Pública de
Inventario e Partilha, datada de 23 de junho dc 2021, lavrada no Tabelionato dc Notas de
Planalto/PR. no livro 00066-N, fls, 191/093, dos bens deixados por fnlecimealo dc NESTOR
JOSE HEINEN. inscrito no CPf 407,724 979-15, Parte Ideal de 25% do imóvel da presente
matricula coube aos herdeiros LECV MARIA HEINEN, RO SSP/PR 3.483 576-4 e CPF

^7.914,972-00, brasileira, solteira, maior, capaz, secrctána. residente e domiciliada á Rua
Osvaldjoa Hoffmann, n” 288, Centro. Planalto/PR, RUDI LUIZ HEINEN. RG SSP/PR
3J66 260-2 c CPF 502 904.609-72, brasileiro, solteiro, maior, capaz, aposentado, residente e
domiciliado á Rua Osvaldina Hoffmann. n® 288. Planalto/PR; BRUNO AFONSO HEINEN

RC SSP/PR 36751290 e CPF 577 313 229-04, casado pelo Regime de Comunhão Univeraai
de Bens. aos 17/02/2012, na vigência da Lei 6.515/77, cfe. Certidão de Casamento matricula
n- 079897 01 35 2012 2 00126 065 0039245 54. do 1® Serviço de Registro Civil de Foz do
I^çu/PR. e Ek Pública de Pacto Antenupcial dcvidamenlc registrada sob n* 14.208, do
livro 3, do Serviço de Registro dc Imóveis da Comarca dc Foz do Iguacu/PR com SIRLEl
PINHEIRO DE CARVAI^O HEINEN, RG SSP/PR 42627445 e CPF 775311 249-04

brasileiros, maiores, capazes, de militar aposentado, ela do lar, ersidentes e domiciLados á
Rua Fortaleza, n® 258, Vila C, Foz do Iguaçu/PR; e comparece ainda como Advogado
Assistente Pr Nildo Vaieníin da Costa. CPF 565 848 OOg.in

advogado, inscrito na O^R sob n® 37331, residente e domiciliado á Rua Rairmidí
Leonanii.n® 1645.Toledo/PR Imóvel avaliado em RS 188 968,00 (Cento e oitenta e oito mil
novecentos c sessenta e oito erais). CONPICÒES: O imóvel da presente matricula ficará eni
condomímo entre os herdeiros acima citados na proporção de 33,33% para cada «n. E demais
condições as constantes da Escritura acima citada. DOl cfe. IN/RFB n® 1 239 dc 17/01/2012
GR/PR, expedida pela Secretaria dc Estado da Fazenda. Certidão Negativa Municipal n®
20646/2021, expedida pela Prefeitura Municipal de Planalto4»R. Certidão Negativa dc Débitos
Tributários e de Dívida Ativa Estadual n® 024216515-32. emitida eletronicamente via Internet
Certidão Negativa dc Ônus e Hipotecas c a dc Ações Reais Pessoais Rcipcrsecutórias s/n®
expedidas por este Serviço de Registro de Imóveis Certidão Negativa dc Ações Trabalhistas
do 1® Grau n® 2021.05.25-a9d2dS09. expedida peto Tribunal Regional do Trabalho - 9®
Região Certidão Negativa de Distribuição n* 5726(b5eOb4fe<»ael51 a30dixc4l45b. emitida
detrorúcameme via internet Certidão Negativa dc Débitos Relativos aos Tnbutos Federais e à
Dívida Ativa da União n® 9B81.EE61.B41 A.23D8, emitida cletroracameote via Internet
Indicação Fiscal n® 01.03.003.0015.0010. Funrejus da Esentura Pública de Inventário e
Partilha, recolhido no valce de RS 283.45. cfe. Guia n® 14000000006909468-9. Consulta feita
à Central Nacional de Indisponibilídade de Bens relativa ao CPF 407724 979-15 HASH
4bBO.99d2.02c8.7acb.nf8.b86f.8dOa.aa6d.7239.0b7O, CPF 237.914 972-00, HASH 2^3.f7a9
nB7a676a4Qr RldhHÓAT thi-U im Bli-n; rpc SAt anx goo IlABIT if|l(i0iiiur(i7CT.
88df.4723.lf9f9931.l4ad.f47d.4bl9; CPF 577.313.229^. HASH 017e.Bl55,8200;96lá

-MLiU

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta
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SIRV1Ç0 01 RIB1STR0 01 IMáVdS RICISrRO DAS RfSSOAS NATURAIS I TÍTULOS ( OOCUMfWTOf I
CIVIL DAS NSSOAS jurídicas OA COMARCA Ot CARANIMA

Nair Iria Qrabar - Agania Oalafada
<íiS. ^«Iii IJ1 Cfrtin

'OOP (OU.1 j«.ni nrifi'»

CNP) 49.3ft JSa/0001

CNM 082fM2.2.0007834-97

mjORICA FIOM

2e^O¥c^.^6b6.8f63ccHdM3; CPF 775_311249-04. HASH 463abcd7.723f.R fca 3tíM 312e.
cgativo. Nada mais até a presente data. Custas

n.l - RS \25. SELO DIGITAL N* 0210L.ayDfu.OX6CW.
13 de agosto de 2021. Ttbério Braga de

MATRÍCULA a' 7J34 -03-

3068 ec9e c7ed 8995 Resultado ^ cojKulla;
4312,00 VRC RS 935,70. Selo/c
wh3nU,sJY7g O referido é
B. Budola Registrador

●t

W./54-5
'— ^turitvta

R-iQ.7.a34.- PROT : 136.907. do livro l.K. DATA: 29/07/2021 - TRANSMISSÃO.- Nos
termos da Escritura Pública de Compra e Vendo, datada de 24 dc junho de 2021, lavrada no
Tabelionato dc Not« dc Planalto/PR. no livro 00066-N, fis. 096/097, o imóvel da presente
matrícula, foi adquirído por COPINI COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA, inscrito no CNPJ n“ 10 842 044/0001-12. pessoa juridica. com sede à Rua Quatro, n®
(202, Planalto/PR, ergistrada na Junta Comercial (to Estado do Paraná sob NIRE 41206484082.
Décima Segunda AlteraçSo do Contrato Social e Contraio Social Consolidado ergistrado aos
13/05/2021, sob protocolo n® 212595172, c Cctti(fio Simplificada expedida aos 27/05/2021,
devidamenie arquivado no Tabelionato de Notas de Planalto/PR, no Arquivo de Contratos Sociais
n® 17, fls, 38 a 49, neste ato representada por seu administrador Vanderlei Copini. RO SSP/PR
6.692 685-0 e CPF 017.716.429-80, brasileiro, casado, maior, capaz, empresário, residente e
domiciliado á Rua Elcina Budicc, n® 358, Centro, Planalto/PR. Por compra feita a LECY
MARIA HEINEN. RO SSP/PR 3.483.576-4 c CPF 237.914 972-00, brasileira, solteira, maior,
capaz, secretána, residente e domiciliada à Rua Osvaldina HoiEnaan. n® 288. Centro.
PlanaltorPR, RUDI LUIZ HEINEN. RG SSP/PR 3.366 260-2 c CPF 502 904 609-72, brasileiro,
solteiro, maior, capaz, aposentado, residente e domiciliado á Rua Osvaldina Hofftnaán. n® 288,
PlanaitiyPR,. BRUNO AFONSO HEINEN, RG SSP/PR 36751290 e CPF 577.313.229-04.

casado pelo Regime dc Comunhão Universal dc Bens, aos 17/02/2012. na vigência da Lei
6.515/77. cfc. Certidáo dc Casamento matricula n® 079897 01 55 2012 2 00126 065 0039245 54.

do 1® Serviço dc Registro Civil de Foz do Iguaçu/PR. c Esc. Pública de Pacto Anieaupcia]
devidamente registrada sob n® 14.208, do livro 3, do Serviço dc Registro de Imóveis da Comarca
dc Foz do Iguaçu/PR, com SIRLEI PINHEIRO DE CARVAURO HEINEN, RG SSP/PR
42627445 cCPF 775.311.249-04, brasileiros, maiores, capazes, ele militar aposentaito. da do lar,
residentes e domiciliados à Rua Fmtaleza. n® 258, Vila C, Foz do Iguaçu/PR. Pelo preço dc RS
188.968,00 (Cento e oitenta e oito mil novecentos e sessenta e oiio reais) CONDICOES: Com a
presente transação o outorgado comprador passa a ser proprietário totalidade do imóvel da
[Kcsente matricula. DOl. cfe. IN/RFB d* 1.239 dc 17/01/2012, ITBI Guia DAM n® 581238.

expedida pela Prefeitura Municipal de Planalto/PR. Certidão Negativa Municipal sob n°
20550/2021, expedida pela Prefeitura Municipal de Planatio/PR Ceitidõ» Negativas dc Débitos
Tnbutános e de Divida Ativa Estadual n®s 024243649-53. 024244076-02, 024297426-24,

emitidas eletronicamente via Internet Certidão Negativa de ònus e Hipotecas c a de AçOes Reais
Pessoais Reipersccutórias s/n®, expedidas por este Serviço de Registro de Imóveis. Ccrtidócs
Negativas dc AçAcs Trabalhistas do 1® Grau n®s 2021 05.28-fc6cdrei, 2021 05 28-347a8d47,

202! 0S.28-8l0b9066, expedidas pelo Tribuna! Regional do Trabalho - 9* Região. CertidÓes
Negativas dc Distribuição n®s 277Sd9620bO93l30I8e0f266f8Ifbd7S. 88676SeSleb44fc4
dacab3da3laf40ea. b203453l5Ial800387ac36b4OO53db, ac8blf48ec5a23d2S7eS9fd22086bí6e.
emiDdas eletronicamente via Tnlemel. Certidões Negativas de Débitos Relativos aos Tributos
Federais c á Divida Ativa da União n®s F30A 6F90.B49D.E973. 447549F2.4C32.DB84,

F201 B6A2 6C33.FDB9, 2B79 B534.8DC4.4179, emitidas eletronicamente via IntemcL

Indicação Fiscal n® 01 03003 0015 00000010.000. Funrejus, recolhido no alo dc lavratura da
Escrituraacima citada, no valor de RS 377.94, cfe Guian® 14000000006923587 Consulta feita á

Central NaciooaJ de Indísponíbilidade de Bens relativa ao CNPJ 10 842 044/0001-12. HASH
e06e.dc55c3d8b47d.08f3.cd4e8934 89b8.5f28 641d, CPF 237,914,972-00, HASH 4f87.ll5c.

6c7f7eBa.n5c.b8e0.92cf43ec2a4b.009a; CPF 502 904.609-72, HASH 48b2.90a7.20e9.

9a40a0c4.ce85.f75f0d58.Df7 6030, CPF 577.313.229-04, HASH d02f.76cca833.261e

9e7ff7al 82dd53cf.9I28,b098; CPF 77i411.249-04, HASH 2362 3acb.3a45.4850.c7a7.3dbc.

97ce.8bbo.0ba4.b9ce Resultado ^cpt^lto^egstivo. Nada mais até a presente data. Custas
4.312,00 VRC. RS 935.70 Selo Rc^tral.- R$\5.25. SELO DIGIT/VL N® 02l0L.ayDfu.2XeCW-
whlRU.sJY7e. O referido é verdpdqe dou fé. (/apeocraa, 13 dc agosto de 2021. Ttbério Draga de
B. Budola. Registrador Desi

ii|

;i

I

i

li

'I

R-11-7.834. - PROT.- 139.562. ckíM}AÍc/®íJ%íliónico DATA; 30/05/2022.- ESCRITURA

PÚBL1CA~DE PERMUTA. ● Nos Escritura Pública dc Permuta, datada de 10 dc

maio de 2022, lavrada no Tabelionato de Notas de Planalto/PR, no livro 00069-N, fls 196/200, o

r

\
i
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Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

https://www.aripar.orq/e-validador o CNS:
e 0 côdiqo de verificação do documento: SOOXZtJHl.

Consulta disponlvei por 30 dias
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mviÇO M MBISTMO DE IMÔVIIS, «EGISTKO DAS MSSOAS NAtURAIt f TtTUlOS f POCUMIKTOS f

cnm. DAS RESSOAS jurídicas da comarca de caramema

N»lt Itia Or*b«r - Af»n|»D*(*y*tfa
A-Miilí ■- nn', vViiill Crnlio

IniiP lIMi.i

(NPJ 49MI ;S4/D001 JR

CNM 082842.2 0007834-97

pROprictário COPIN1 COMCROO, IMfORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA, Inscrik) no
CNPJ sob o n* 10 M2044/0001-12, pesso» jurldiCA, com sede a Rua Quatro, n® 1202,
Planalto/PR, com a Dteitna alteraçto contratual dc\ndamente registrada rta Junta Ccmiercial do
Paraná, sob n® 20221276211. protocolo 221276211. sob KIR£ o® 41206484082 e Certidlo
Simplificada expedida aos01/0S/2022, cuja cópia permanece arquivada no Tabelionalo de Notas
de Planallo/PK, no arquivo de Contratos Sociais sob n® 019, fls. 39 a 45, neste ato representada
por seu ednmustrador Vanderlei Copini. RO SSP/PR 6692.685-0 e CPF 017.716.429-80,

brasileiro, casado, maior, capaz, comerciante, residente e domiciliado à Rua Rodolfo Ulricb, n®
961. Centio, Planalto/PR, Iraosmiuu o imóvel avaliado em RS 210.000,00 (Duzentos e dez mil
reais), ao MVNICÍPIO DE PLANALTO, inscnlo no CNPJ sob n* 76,460.526/0001-16, pessoa
Jurfdica de direito público, com sede na Praça S8o FrEUKisco de Assis, n® 1583, PIsnaílo/IK,
oeste ato reptesentado por seu administrador Prefeito Municipal Luiz Carlos Bom, RG SSP/PR
3.895.670-1 e CPF 747.491 029-20, brasileiro, casado, maior, capaz, fuiwionáho público,
residente e domiciliado á Rua Paraná, n® 2058, Primavera, Planalto/PR. nos termos da Cóina da
Ata de Posse n® 02 - SessSo Solene dc Pos.vi de Prefeito e Vice Prefato de Planalto, devidamente

registrada no Serviço de Registro de Títulos e Documentos de Capanema/PR, protocolo n®
0026491, registrado sob n® 0008205, do livro B/125, as folhas 181/181. datado de 07/01/2021,
publicado no Diáno Oficial do Município do Sudoeste do Paraná, ano VI, Ediçáo n® 1269. aos
09/01/2017, cuja cópia pemunece arquivada no Tabclionato de Notas dc Planalto/PR, no arquivo
de Contratos Sociais sob n® 019, fis. 35 a 38 CONDIÇÕES. A presente permuta foi autorizada
pelo Executivo Municipal, através da Lei n® 2645 de 03/03/2022 IX)I. cfe. IN/RFB n® 1.239 de
17/01/2012 Certidão Positiva Judicial Civel: Expedida pela Justiça Federal da 4* regiSo,
nome de Copini Comércio, Importação e Exportação Ltda, onde consta fxocesso de execução
fiscal n® 5001513-19.2022 4 04 7009 e Certidão POSITIVA dc Feitos Ajuizados Emitida peto
Ofício Distribuidor da Comarca de Capanema/PR, cm nome do Município de Planalto, onde
constam diversas Açóes. Ficam alertadas as partes, acerca das implicaçóes legais e de eventuais
riscos decorrentes da existência da ação em curso, retro descrita, relativamente a permuta ora
efetivada, declarando as partes a ciSncia e expressa concordárteia na lavraiuro desta cscriluia,
independente da restrição apresentada fTBI, isento dc recolhimento, de conformidade com o

disposto DO art. 56, Inciso III, da Lei Complementar Municipal n® 03/2009. Certidão Negativa
Municipal sob n® 22815/2022, expedida pela FTefeituia Municipal de Planalto/PR. Certidfies
Negativas de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual n®s 0264284484-20 e 026444732-
55. emiOdas eletronicamente via Internet. Certidão Negativa de ônus e Hipotecas e a de Açóes
Reais Pessoais Rcipcrsccutórias s/n®, expedidas por esta Serventia. Certidão Negativa de
Distribuição n* 2828282, emitida eletronicamente via Internet Certidão Positiva de Distribuiçào
n* 2826319, emitida eletronicamente via Internet. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e á Divida Ativa da União n® 36EF.F3D6.7060 FKE2, emitida etetronkameüle

via Internet. Certidlo Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e á Divida Ativa da União n* 9256.1E76.70F8 D1C5, emitida eletronicamente via

Internet. Certificados de Regularidade do FGTS - CRF n®s 2022042700315767317248 e
20220426010865693702. emitidas eletronicamente via Internet. Indicação Fiscal n®
01.03 003.0015.00000010.000. Funrejus, isento de recolhimento, nos termos do amgo 3®, Inciso
17, da Lei Estadual 12 604 de 02/0/1999. Consulta feita à Central Nacional de Indispontbilidade
de Bens relativa ao CNPJ

289ba7cb.5623.329a.2dl3; CNPJ 7
0285.c306 dl79.664e. Resultado dl(

4.312,00 VRC. R$ 1.060,75. Scl/R^gislail - l^S 5,95. SELO DlGfTAL N® F2l0V.jbqPC.4Hea2-
Jo4Fh.J4Vtj. O referido é ver
Budola. Registrador Designar

em

10.842.044/0001-12. HASH c654.2034.62d5.015fdab4.

^AÓ6>«6/0O0M6. HASH fcb0.7062.23c3.c71cd8a9 0fc2.
consulta Negativo. Nada mais até a presente data. Custas;

panema, 13 de junho de 2022. Tíbério Braga de B.dou fé

T

KCrP.íOÍISé^

FIM DA IMAGEM

USUE

Paid consultar a autenticidade, informe na ferramenta

https://www.aripar.ofg/e-vaiidador o CNS: 08.294-2

e o ctxJlgo de verificação do documento: 503AZUSL

Consulta disponível poi JO dias
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CERHOAO OE inteiro teor N* S041

Certrfioo. nos ternios do § 1“. arl. 19. da Lei n“ 6015, de 31/12^3. que a presente fotocópia é
reproduçôo fiel da Matricula número 7.B34. do Livro 02 * Registro Geral, arquivada neste Oficio.
O Referido é verdade e dou fé. Capanema - PR. 23 de jutho de 2025.

ASSINADO DIGITALMENTE

Busca e Certidão do iniciro teor : RS42.70
SELO (FUNARPEN): RS9.25

FONREJUS; RS 10,69

FLTNDEP: R$2,14

ISSQN; R$2.14

TOTAL: RS66,91
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SFRI2.957Mv.43is4
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ESTADO DO PARANÁ
POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ

CORPO DE BOMBEIROS

I ■! I

VPSCIP - VISTO DE PLANO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO
NÚMERO PROCESSO: 2.2.01.24.0001737354-90

O Serviço de Prevenção Contra Incêndio e Pânico do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Paraná, analisou o

Plano de Segurança Contra Incêndio e Pânico de MUNICÍPIO DE PLANALTO , constatando que as medidas de
segurança contra incêndio e pânico indicadas estão de acordo com as normas:

Localização da Obra ou Área de Risco Planejada:

R PARANA - LOTES 3, 4, 5, 10, 11 E 12 DA QUADRA 15
CENTRO

CEP 85.750-000 PLANALTO - PR

Indicação Fiscal:Inscrição Imobiliária:

Responsável Técnico

'^.egistro: PR /102404 Art. do Piano: 1720247249959

|Nome|_HUW^^A^^EONA^

!)ados da Edificação

Ocupação: F-3 CENTRO ESPORTIVO E DE EXIBIÇÃO

Classe: RESIDÊNCIAS E COMÉRCIOS, INDÚSTRIAS E SERVIÇOS (MATERIAIS COMUNS)

Classe de Incêndio: RISCO LEVE

Quantidade de Pavimentos: 2Área Planejada: 4.636,55 m^

Álvara de Construção:Altura: 4,86 m

Norma de Segurança: CÓDIGO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO

Medidas de Segurança Planejadas:

ACESSO DE VIATURA NA EDIFICAÇÃO E ÁREAS DE RISCO
ALARME DE INCÊNDIO

-LIGADA DE INCÊNDIO

^ONTROLE DE MATERIAIS DE ACABAMENTO E REVESTIMENTO

EXTINTORES DE INCÊNDIO

GERENCIAMENTODE RISCO DE INCÊNDIO

HIDRANTE E MANGOTINHOS

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA

RESISTÊNCIA AO FOGO DOS ELEMENTOS DE CONSTRUÇÃO

SAÍDAS DE EMERGÊNCIA

SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA

led918fi).fe538eca.fa74012f.ef902997-3 Página 1 de 2
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ESTADO DO PARANA

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ
CORPO DE BOMBEIROS

● Este documento nào gera direito a liberação junto a outros orgãos, cabendo ao interessado cumprir a legislação
especifica de cada órgão.
● Caso ocorram alterações das condições planejadas, tais como ampliações, mudança de ocupação, entre outras, o

PSCIP perde sua eficácia.

● Após a execução do plano, o responsável deverá solicitar o licenciamento do Corpo de Bombeiros.

led918f0.fe538eca.fa74012f.ef902997-3

A autenticidade deverá ser confirmada no endereço

www.prevfogo.pr.gov.br

CAPANEMA, PR, 07 de Fevereiro de 2025

IMPORTANTE

A assinatura nos documentos expedidos por meio eletrônico, através do Sistema Prcvfogo , fica dispensada nos termos da ^^PT^OO^/2011.

CAPITAO RAFAELA TASSIMONTAGNERBOMBEIROS GILSON JOSE DINIZ

Chefia do Serviço de PrevençãoAnalista do Serviço dc Prevenção

LUIZ CARLOS BOW

* pe0> ««> >

led9l8R).fc538eca.fa740l2f.ef902997-3 Página 2 de 2
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DECLARAÇÃO DO TIPO DE CONTRATAÇÃO DE EXECUÇÃO

A Prefeitura Municipal de Planalto - PR, por meio de seu setor técnico,

declara que a contratação da empresa executora da obra de construção da nova

Arena de Esportes Municipal será realizada por meio de licitação na modalidade de

empreitada por preço global.

Esclarece-se que o Município é o responsável pela elaboração e

fornecimento de todos os projetos necessários à execução da obra, incluindo:

● Projeto Executivo Arquitetônico e Complementares;

● Memorial Descritivo;

● Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro.

Assim, a empresa vencedora do certame será responsável apenas pela

execução da obra, conforme os projetos e documentos fornecidos, sem

transferência da responsabilidade técnica pela elaboração de projetos.

Planalto, julho de 2025.

HUGO

HEWANS

LEONARDI:059

21268976

Assinado deforma

digital por HUGO
HEWANS

LEONARDI:05921268976

Dados: 2025.07.24

08-.08:45 -03W

au»m>0 CH0nAt.M(»»rc

LUIZ CARLOS BONI

I (r

0MKMM

Flugo Hewans Leonardi

Engenheiro Civil

CREAPR-102404/D

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal

ÚDÍ)280



município de planalto*A

CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito(^planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

;r“‘ ●r

ipii

DECLARAÇAO

O Município de Planalto, inscrito no CNPJ sob n°.: 76.460.526/0001-16,

com sede na Praça São Francisco de Assis, n®. 1583, Centro, Planalto - PR, neste

ato representado pelo sr. LUIZ CARLOS BONI, prefeito Municipal, vem declarar que

a Movimentação de Terra que se fizer necessária à implantação da obra do Ginásio

de Esportes, compreendida na Prioridade n° 52 | SAM 45, será executada por este

Município, não havendo, desta forma, nenhuma alteração no orçamento.

Por ser verdade e dou fé, firmo o presente.

PLANALTO - PR, 05 de novembro de 2025.

«Uirwoo

LUIZ CARLOS BONI

0Mmto

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL

l!i)í}281



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fax: 46 3555-8101Fone: 46 3555-8100

E-maíl: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583

PLANALTO - PARANÁ85750-000

DECLARAÇÃO DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DE CONTRAPARTIDA

Declaro, sob as penas da Lei, e em conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias
vigente, que o Município de Planalto/Pr, dispõe de recursos orçamentários, no valor de
R$ 782.043,43 (Setecentos e oitenta e dois mil, quarenta e três reais e quarenta e três
centavos), para participação, a título de contrapartida, no convênio que tem por objeto
Arena de Esportes - Planalto/Pr, Prioridade n° 52 - Ginásio de Esportes, cuja solicitação
consta do protocolo n® 23.828.810-0.

Os recursos estão dispostos na rubrica orçamentária 27.813.2701-1068 - Melhoria na
Estrutura Física na Área de Esportes, natureza da despesa 4.4.90.51.00.00 - Obras e
Instalações, fonte 00000 - Recursos Ordinários (livres) da Lei Orçamentária n° 2851 de
17/12/2024, para 2025.

LUIZ CAfiLOSBONI

0COMO

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL

t.i0()282



MUNÍCÍRO DE
PLANALTO

25 IQ^ IZ(J5
API O

Prefeito Municipal:Responsável Técnico Projeto:

HUGO

HEWANS

LEONARDI:

059212689

Assinado de

forma digital por
HUGO HEWANS

LEONARDI:059212

68976

Dados: 2025.07.25

09:48:42 -03'00'

LUC CARLOS

I ●Mm*'

e

76

►

LEONARDI ENGENHARIA
Projeto:

ARENA DE ESPORTES MUNICIPAL

Projeto Arquitetônico

i

O
U !

Conteúdo:

Planta de Locação; Planta de Situação.
<o

Proprietário (a):
Prefeitura Municipal de Planalto

CNPJ:

76.460.526/0001-16
UJ

Endereço da Obra:

Frente para as Ruas Paraná e Soledade, Quadra N*’ 15 - Planalto - PR O*

Data:

Julho / 2025

Área da Edificação:
4.636,55

Folha: <Desenho:

Robson Fabro
01

ííOÍ)28H



>yPlanta Topo^rafica:
COTA 0,00 m RUA SOLEDADE Meio Fio

COTA 1,33 m

Meio Fio

COTA 0.36 mV --

/

Meio Fio

COTA -0,28 m

UOTE N° 09-A
QUADRA N»15

LOTE N“13
QUADRA N» 15

1

LOTE N» 08

QUADRA N« 15

LEGENDA:

Perímetro do Imóvel

Muros Existentes

LOTE 07
QUADRA N« 15 Meio Fio

Poste de Energia

SrÁrvore
LOTE N' 02

QUADRA N®15
a.

.7

Curvas de Níveis Mestras de 1 em 1 metro U

Curvas de Níveis Auxiliares de 0.25 metros em 0.25 metros <

<

URBAN-engenharia

E CONSULTORIA

CNPJ :9023«6/0001-CO
Kí 1. APTO :03 - C*n‘

Pon*»: (b6) 9^:2-6578

<
LEVANTAMENTO PLANIALTIMETRICO CADASTRAL u

N o

LOTE N= 06
QUADRA N9 15 Cap«*«ii

QgSCftlÇAO DO "mABALHO;

lE VAKTAU£h TO TOPOQ<) AF^ DOS LOTE S N* 03, 04. OS. 1 D. 11 £ 12, DA OU ADR A

h* 15. DO MUNICÍPIO Og PLANALTO>PR.

]
CONARCAr 'MATRICULA.

RCSPCKSAVCL TéCNICC'

5 CAPANEMA-PR
LUIZ EDUARDO

UR6AN:073MSB0917
f OLMCO ’

Oiter Kn»>«0»)sSi4fV
'escãlãT
KJSO

'tÃiSiCIPIO

CT' PLANALTO-PR
iLuU CdM4Td« Urban

C«3CMCiaO CIVIL ● CRCA^>ll«m/C

]
'CNtiCRCÇO oDATAi

29/07/202SRUA SOLEDADE
C6PROPRICT4IÍIP

T U

] ]PROJEÇAO UTM FUSO 22S
DATUM 3IRGAS 2000

PRANCHADATlMI lU

/ ü A3 C,í
isZí Melo Fio

Melo Fio

COTA 3,52 m

Meio Fio

COTA 3,75 m [
COTA 3,63 m

RUA PARANA ]
KSENHQi f;olhai

UNlCA
fiu

oo FELIPE MOTTA <
D
tf

PROiETO PROTCGIDO PELA LEI DO DIREITO AUTOR Al N* 9.6in/Wi. EM SEU ARTIGO r INCISO X,
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Relação do aço

QUANT C.TOTALDIAM C.UNITNVIGA

(cm) isuL(mm)

5.0 2831V148 1 19 149

2 16.0 2 663 1326

12263 16.0 2 613

10,0 6 629 37744

Resumo do aço

C.TOTAL PESO* 10%AÇO DIAM

(mm) Iü!l (Kg)

CASO 10.0 37.8 25.7

16.0 25.6 44.4

CA60 5.0 29.3 4.8

PESO TOTAL

(kg)

CASO

CA60

70.1

V148
4.8

Volume de concreto (C-30) = 0.48 m*
Área de forma = 8.79 m’

SEÇAO A-A
ESC 1:25

2 N2 016.0 C=663

Responsável Técnico Projeto: Prefeito Municipal:

4^

1 Nl c/29 18 NI c/29 61

2 N3 016.0 C=613

8

19 NI 05.0 C=149

LEONARDl ENGENHARIA
Projeto:

ARENA DE ESPORTES MUNICIPAL

Projeto Estrutural
Conteúdo:

Detalhes das Vigas de Baldrame 06-08 ● NIvel 70.

3
HPropríetário (a):

Prefeitura Municipal de Planalto

CNPJ:

76.460.526/0001-16

Endereço da Obra:
Frente para as Ruas Paraná e Soledade, Quadra N° 15 ● Planalto ● PR (/)cr

U
cr*- I

Data:

lulho / 2025

Folha:Desenho:

Robson Fabro

Area da Edificação:

4.636,55 m» 17
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1xR20

PLANTA

ESC 1.29

2xB2S3

Ç.U«T C.TOTAtDIAM QtJANTAÇO N

içfli
5.0 12 271 2252CA60 1

B249»B253
1xR20

Planta

ESC 125

5.0 251 361442 144

316CA50 3 6.3 10 3160

$32904 6.3 190 296
CORTE

ESC 1 25

CORTE

ESC 1 25
RESUMO 00 AÇO

VAR 266 C.TOTAL PESO* 10%AÇO DIAMNI
N2 f f

CA50 &3 564.4 151.9

i
5.0 394 666

B PESO TOTAL

m

060 151.9
CASO 68.6

Vc4umf M cwwp {C-3Q) ■ 1803 m*
d« otnna ■ 91.94 m*

60
65

R 186VAR
NI

i í
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S 5N4C/12 SN3e^3
R

71

76

f t
71

765N4«63C«296 CA VAR
CA 121

SN3«63C«31S

r
61

56

74
4N2«S.0C»251

6N1 *$0C«271

Pr«feÍto HunIcJpal:ft«9ponsáv«i Técnico ProJ«to:

LEONARDIENGENHARIA
Prejats:

ARENA DE ESPORTES MUNICIPAL

Projeto Estrutural
Conteúdo:

Octâlhft» dot Blocos da Ccroamento ● NIval 266.
cr

3
I-c;' CNPJ:

76.460.S26/0001.16

Proprletirlo (a):
Prafaitura Hunicipal da Planalto 3

cr cc

t;
Ei>dar«çc da Obra:
Franta para aa Ruaa Paraná a Soladada, Quadra N* IS ● Planalto * PRCO

LU

Data:

Jiilho / 2025

Folha:Ãraa da EdlfloasSo:
4.636,55 m>

Oaaanho:

Robaon Fabro
44
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V155
ESC1.S0

2N3i160 C*1243N2916.0 C»1200 8EÇA0A«A
6$C ^3S

2N2#16.0 C*12D0
1200

2S 1175 2S
.60

2i3H4«lOO C-12D0 2i>3NS»100 C-90

I
12

61

8

76 NI i5.0 C*149

ReftponMvd Técnico Proj«to: Prefdto MunJcÍp«l:

Relação do aço

OIAM QUANT CUNTN C.TOTALVIGA

i2Sl issi
V156 5.0 76 146 11622

4800

1

2 16.0 4 1200

3 16.0 2 124 248

4 10.0 12 1200 14400

5 10.0 6 SO 540

16.0 12004 4300

7 160 2 74 146

Resumo do aço
CMM PE60« 10%AÇO C.TOTAL

lEmi lEJ
CA50 10.0 149.4

100,0

116.2

101.4

173.616.0

LEONARDIENGENHARIAC480 5.0 197

PESO TOTAL
Projeto:

ARENA DE ESPORTES MUNICIPAL

Projeto Estrutural
CA50 275.0

CASO 19.7

Contoúdo!

Detalhe» das Vig<
Veium* 0* ecnerato (C*30j ■ 33.51 in*
A/«« de fofma * 8.79 m' do Pavimento Superior Nível 566 0949.

3
I-Proprlatirlo (a):

Prefeitura Municipal da Planalto

CKPJ;

76.460.S26/0001-16 3
a
HEndereço de Obra:

Frente pare as Ruas Paraná a Soledade, Quadra N* 15 - Planalto ■ PR U)

Área da Edificação:
4.636,55 m>

Folha:Oeeanho:

Robeon Fabro

Data:

Julho / 2025 66
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)) Q

relaçAoooaço

PotJtivMYPosrtivo* X

QUAMT C.UNIT C.TOTALAÇO H OtAM

J2SL (Cft)^>●15.
CAOO 5.0 17 213 35211

1722 5.0 11 1692
!£ 175 19253 5.0 11

CASO 4 6.3 29 379 10991

S 6.3 16 506 9144

RESUMO 00 AÇO

0(AM C.TOTAL PESO « 10%AÇO

i2i MÍ22Ü
CASO
CA60

6.3 201.3 54^

S.O 74,4 1L6

PESO TOTAL

(kg)
TT

CASO

CA60

54.2
ò 12.6

.h*ioV ®
Volum* concfeto (C*X) ● 3.20 tn*

Ár«« form» ■ 23.27 m*

ô

L3 5

2

ARMAÇAO POSITIVA DAS LAJES DO PAVIMENTO RESPALDO H=1360 (EIXO Y)
EtcMlSO

Prefeito Municipal:Responaável Técnico Projeto:

E
T-15,

29Meft3 C/17C079

Q r
6 NI a&O 6/19C-213

LEONARDIENGENHARIA
Pro)ite:

,h-10. ARENA DE ESPORTES MUNICIPAL

Projeto Estrutural
Conteúdo:

Detalha» da» Armadura» da» Laje» do Pevimento R«»peldo NIvel 1140.
9N1 e&0c719C»213

3L3'
I-CNPJ:

76.460.52$/0001-t6

Propriatirlo (a):
Prafeltura Munidpal da Planajta 3

CÉCr
Endereço da Obra:
Frente para a» Rua» Paraná e Soledade, Quadra N* 15 ● Planalto ■ PRCO

Ui

ARMAÇAO positiva DAS LAJES DO PAVIMENTO RESPALDO H=1360 (EIXO X)CX.) Fstha:Ãraa da Edificação:
4.635,55 in>

Data;

Julho / 2025

Dasanho:

Robaon FabroEtcalalSCI
cc 84



) )c

AÊIAÇAOOOAÇO

Po«nvcs TP&tilivoft X

QUANTN DIAM C.UNIT C.TOTALAÇO

immi (en>)

i CAêO 5.0 17 213 36211

2 SO 11 172 1602

a &o 175 162511

CASO 93 29 379 10991
9144

4

soe5 9.3 18

RESUMO OOAÇO

C.TOTAL PESO « 10%AÇO DIAM

(mrw) (T) M
CASO

CA60
e.3 201.3 54.2

5.0 74.4 12.9

Q L PESO TOTAI

(1^)

CASO
CA60

54.2
U

129

0^5 Vokim« d« eonef*to (C*X) ■ 320

Af«« de fonra ■ 23.27 m*

Z

Tt
o

h>10

S

□

ARMAÇÃO POSITIVA DAS LAJES DO PAVIMENTO RESPALDO H=1360 (EIXO Y)
Eafiab 1 50

Prefeito Municipel:ftesporiMvel Técnico Projeto:

i

29M >a30l7C>379

Q r
9N1 eS.0c/19C«2l3

LEONARDIENGENHARIA
L2

Prn]«Cvi
>.10,

ARENA DE ESPORTES MUNICIPAL

Projeto Estrutural
Conteúdo;

DoUlhoi das Armsduras das Laji
9 NI aS.0c/19C*213

doPavImsnto Rsspaldo Mvai 1140.

3
I-Proprlttérlo (a):

Prcfdtura Municipal de Planalto

CNPJ:

76.460.526/0001-lS
>-10,

3(L--

tõ
Erydereço da Obra:
Frente para as Ruas Paraná e Soledade, Quadra N* 15 * Planalto - PRc

<30 LU

ARMAÇAO POSITIVA DAS LAJES DO PAVIMENTO RESPALDO H=1360 (EIXO X) Folha:Áraa da Ediflea«So:
4.63S,S5m>

Daaanho:

Robaon Fabro

Data:

;uIho / 2025
Etcala I SO

84
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PLOl- PELE DE VIDRO 01 PL02-PELE DE VIDRO 02
DIMENSÕES: 17,35 x 2,20 / 0,30
MAXIM AR-15 FOLHAS

ESQUADRIA METAL PRETO FOSCO

LAMINADO HABITAT REFLETIVO 4MM -t- PVB OPACO *

VIDRO INCOLOR 4MM

VIDRO REFLETA FUMÉ

ESCALA: 1:50

DIMENSÕES: 5,50 x 2,20 / 0,30
MAXIM AR - 5 FOLHAS

ESQUADRIA METAL PRETO FOSCO

LAMINADO HABITAT REFLETIVO 4MM ♦ PVB OPACO ♦

VIDRO INCOLOR 4MM

VIDRO REFLETA FUMÉ

ESCALA: 1:50
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PL03-PELE DE VIDRO 03
DIMENSÕES: 7,45 x 2,20/0,30
MAXIM AR-2 FOLHAS

ESQUADRIA METAL PRETO FOSCO

LAMINADO HABITAT REFLETIVO 4MM PVB OPACO +

VIDRO INCOLOR 4MM

VIDRO REFLETA FUMÉ

ESCALA; 1:50

POl'PORTA DE VIDRO 01
DIMENSÕES; 1,75x2,50
ABRIR-2 FOLHAS

ESQUADRIA METAL PRETO FOSCO

LAMINADO HABITAT REFLETIVO 4MM

VIDRO INCOLOR 4MM

VIDRO REFLETA FUMÉ

ESCALA; 1:50

PEOl-PORTÃO DE ENROLAR
PVB OPACO +

DIMENSÕES: 3,70x3,50
METAL PRETO FOSCO

ESCALA: 1:50
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PL04-PELE DE VIDRO 04
DIMENSÕES: 15,85x2,20/0,30
MAXIM AR- 14 FOLHAS

ESQUADRIA METAL PRETO FOSCO

LAMINADO HABITAT REFLETIVO 4MM * PV6 OPACO-»
VIDRO INCOLOR 4MM

VIDRO REFLETA FUMÉ

ESCALA; 1:50
ir
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LEONARDIENGENHARIA

ARENA OE ESPORTES MUNiaPAL

Projeto ArquiteUnicoPL05-PELE DE VIDRO 05 o
u

DIMENSÕES: 15,85 x 2,20 / 0,30
MAXIMAR-2 FOLHAS

ESQUADRIA METAL PRETO FOSCO

LAMINADO HABITAT REFLETIVO 4MM ●» PVB OPACO ♦

VIDRO INCOLOR 4MM

VIDRO REFLETA FUMÉ

ESCALA: 1:50
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíi: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO OE

BLANIALTQ

Planalto-PR, 02 de dezembro de 2025.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a contratação de empresa legalmente

estabelecida e especializada, para Construção de uma Arena de Esportes. Com execução

dos serviços de: serviços preliminares; movimento de terra, drenagem e águas pluviais;

fundações; estruturas; alvenaria, divisória muros e fechos; cobertura; esquadrias,

acessórios, vidros e espelhos; instalações elétricas, telefonia, sistemas de proteção e

ventilação; instalações hidrossanitários, gás - glp, incêndios e aparelhos; revestimentos,

impermeabilizações, pinturas e argamassas; pavimentação e calçamento, paisagismo e

equipamentos externos; limpeza finai e demais itens e especificações constantes

projeto, encaminhamos;

em

PARA: Secretaria de Finanças;

- á fins de indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Licitações e Contratos;

- á fins de elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação/contrato;

PARA: Departamento Jurídico;

- à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente

hólic. 2,
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

iií; jí.09



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO OE

PLANALTO

Planalto-PR. 02 de dezembro de 2025.

Secretaria de Finanças

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando a contratação de empresa legalmente estabelecida

e especializada, para Construção de uma Arena de Esportes. Com execução dos

serviços de: serviços preliminares; movimento de terra, drenagem e águas pluviais;

fundações; estruturas; alvenaria, divisória, muros e fechos; cobertura; esquadrias,

acessórios, vidros e espelhos; instalações elétricas, telefonia, sistemas de proteção e

glp, incêndios e aparelhos;

revestimentos, impermeabilizações, pinturas e argamassas; pavimentação e

calçamento, paisagismo e equipamentos externos; limpeza final e demais itens e

especificações constantes em projeto, com valor total de R$ 13.270.650,29 (treze

milhões, duzentos e setenta mil, seiscentos e cinquenta reais e vinte e nove centavos)

expedido por Vossa Excelência na data de 02 de dezembro de 2025, informamos a

existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das

obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado

através das Dotações Orçamentárias;

DE:

ventilação; instalações hidrossanitários, gás

SECRETARIA PROJETO OU ATIVIDADE: CONTA DE DESPESA FONTE DE

RECURSO

Secretaria de

Esportes

27,813.2701-1068 -

Estrutura Física

Esportes

Melhoria na

na Área de
4.4.90.51.00.00 - Obras

e Instalações

0000

Ordinários (Livres)

Recursos

Secretaria de

Esportes

27.813.2701-1068 -

Estrutura Física na Área de

Esportes

Melhoria na .4.90.51.00.00 - Obras

e instalações

1943 - SIT 76401 -

Construção de um

ginásio de esportes.

Cordialmente

Enson Elémar Schabo

SecretátkLdê. Finanças

✓2

Jones Roberto Kinner

CONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR

{JÍÍÚ410



i*refeítura Municipal de Pianaito - 2025
Saldo das contas de despesa

Calculado em;02/12/2025

Página 1

Sâdo^Órgão/ Undade/Prqeloou Atiudade/Cota de despesa / Fcrtede recurso ( F. PADRÃO/ORIG/APL/DES/DET ) Vâor atualizado UgiidoenriertiadoValor aiiaizado

216.423,7€ 1

216.423,76

215.423,76

215,423.76

215423.76

215.423,76

0.00100000,00

100.000,00

100.000,00

08 Secretaria os Esporte

0,00124 Deperiarranto de Esportes

27.6132701.1068 Melhoria na Estritira Fisíca naÁreaEspc<1i\a

44.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

02010

0,00

15423,760,0015.423,76100.000,00E OOOCO OOOa'01/07/00/00 RecLrsosOrdlnà^ios(Uvres)

E 01889 101&12/99/OCVOO Transferènciaespeciá - Iniiestmentos Cadeiras Gin - Emen. Indiudual Vermelho

EA 01889 101&12/99/CKV0O Transferêociaespe&al - Irnestimentos Cadeiras Gin - Emen IndiVdual Vermelho

E 01943 1005I03««)1/01 SIT 76401 ● CONTRUÇAÔ DE UM GINÁSIO DE ESPORTES

0,000,0000000002011

200.000,000,002CO.0CO,0000002011

OOO0,000,0000002221

215.423,76215423,76 0,00Total Geral 100.000,00

Critérios de seleção

DatadocálcJo 02/12/2025

Orgãoentre 08e06

Natireza de despesa entre. 4.4 90 5100 00 e 4.4.90 51.00.00
Fonte de recurso entre 00000 e0l943

CT

C"“

02/12/202507,3654Enjtdo.por; JONES ROBERTOKINNER, na lersáo 5538e

E - Grupo da forte do e^erciao / EA - Grq» da forte ds e«rcícios anteriores



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N°
Processo Administrativo n”

/2025

O MUNICÍPIO de PLANALTO, toma público que, às 09:00 horas do dia
2025, na rua Praça São Francisco de Assis, n° 1583 em Planalto. Paraná, Brasil, realizará licitação, na
modalidade CONCORRÊNCIA, na forma PRESENCIAL, sob regime de EMPREITADA POR
PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, por lote, modo de disputa ABERTO, nos termos do
árt. 27 da Constituição do Estado do Paraná, da Lei Complementar Federal n. ° 123/2006; da Led
federal n.° 14.133/2021 , assim como pelas disposições deste Edital e seus anexos.

de do ano de

1. DO OBJETO, VALOR MÁXIMO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E REGIME DE EXECUÇÃO

DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço global, tipo
menor preço, da (s) seguinte (s) obra (s):

Local: Ruas Paraná e Soledade, Quadra N° 15. Bairro Centro, Município de Planalto - PR.
Descrição/objeto: Construção de uma Arena de Esportes, Contendo: Térreo: Quadra Poliesportiva,
Bilheteria 01, Escritório, Administração, Atendimento Médico, Circulação 01, Circulação 02,
Circulação 03, Circulação 04, Circulação 05, Circulação 06, Circulação 07, Circulação 08, Circulação
09. Passagem de caminhões e ambulâncias. Banheiro masculino 01, Banheiro feminino 01, P.C.D.
Masculino, P.C.D. Feminino, Vestiário 01, Vestiário 02, Sala Arbitro, I.S. Arbitro, Copa, SalaMultiuso
01, Sala Multiuso 02. Sala Multiuso 03, Sala Multiuso 04. Depósito 01. Depósito 02, Depósito 03, Casa
de Máquinas, Calçada Externa 01, Calçada Externa 02; 1° Pavimento: Bilheteria 02, Circulação 10,
Circulação 11, Circulação 12, Circulação 13, Arquibancada 01, Arquibancada 02, Arquibancada 03,
Arquibancada 04, Banheiro masculino 02, Banheiro feminino 02, P.C.D. Masculino 02, P.C.D.
Feminino 02, Escada, Hall de entrada (Rua Paraná), Rampa 01, Rampa 02, Jardin 01, Jardim 02, Jardim
03, Jardim 04, Sala Multiuso 05, Sala Multiuso 06; Mezanino: Circulação 14, Cabine 01, Cabine 02,
Cabine 03. Cabine 04, Escada(cabines).

Construção de uma Arena de Esportes. Com execução dos serviços de: serviços preliminares;
movimento de terra, drenagem e águas pluviais; fundações; estruturas; alvenaria, divisória, muros e
fechos; cobertura; esquadrias, acessórios, vidros e espelhos; instalações elétricas, telefonia, sistemas de

proteção e ventilação; instalações hidrossanitárias, gás - glp, incêndios e aparelhos; revestimentos,
impermeabilizações, pinturas e argamassas; pavimentação e calçamento, paisagismo e equipamentos
externos; limpeza final e demais itens e especificações constantes em projeto.
Área Construída: 4.636.55 m^

Colocação de placas de comunicação visual.
Prazo de execução: 540 (quinhentos e quarenta) dias.
Patrimônio liquido mínimo: R$ 1.327.065,02 (um milhão, trezentos e vinte e sete mil, sessenta e cinco
reais e dois centavos).

Preço máximo: R$ 13.270.650,29 (treze milhões, duzentos e setenta mil, seiscentos e cinquenta reais
e vinte e nove centavos).

(i 1/0112



A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto, especificações técnicas, memoriais
c demais documentos.

SAM 45

1.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional

equivalente ou superior a:	
Construção de Edificações em Alvenaria e Concreto Armado com Cobertura em Estrutura
Metálica.

VALOR MÁXIMO DA CONCORRÊNCIA

1.3 O preço máximo admitido para execução da obra é de R$ 13.270.650,29 (treze milhões, duzentos
e setenta mil. seiscentos e cinquenta reais e vinte e nove centavos), sendo 81,38% referente aos

materiais e 18,62% referente à mão de obra, conforme planilha orçamentária de referência (Anexo
XVI).

^ 1.3.1 Não serão aceitas propostas com valor superior ao preço máximo admitido para a licitação.

1.3.2 O BDI, que incidirá sobre o valor global de referência, deverá ser apresentado à parte, com a
proposta, sendo ali necessariamente detalhada sua composição, conforme Modelo de Planilha para
Cálculo do BDI (Anexo VI).

1.3.3 O BDI Referencial utilizado para estabelecer o preço máximo é dado conforme Anexo VII.

1.3.4 Caso 0 licitante não apresente a composição do BDI, conforme itens acima, considerar-se-á que
adotou o BDI Referencial constante do Anexo VII deste Edital.

1.3.5 Os encargos sociais (ES) sobre os custos da mão de obra utilizadas como referência são os
constantes da Planilha do Anexo V.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

1.4 O critério de julgamento adotado será do tipo MENOR PREÇO, considerado o menor dispêndio
para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei n“ 14.133/2021, e observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

RECURSOS

1.5 As despesas com a execução do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos Tesouro do

Estado e adicional financeiro do Município.
1.5.1 Os pagamentos referentes às atividades executadas e certificadas serão efetuados pelo Município
de Planalto - PR, em conformidade com o disposto na Minuta de Contrato (Anexo I).
1.5.2 As faturas correspondentes às atividades a serem executadas deverão ser emitidas pelo contratado
em nome do Município de Planalto - PR.

REGIME DE EXECUCÂO

1.6 Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 21 (vinte e um) dias contados a partir da data da
assinatura, citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou no Diário Oficial para aqueles
municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em confonnidade com o prazo estabelecido
no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal 14.133/21.

1.6.1 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.

2
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1.6.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no

período firmado no contrato, respeitadas as disposições contidas no art. 111 da Lei Federal n.°
14.133/2021.

2. DA REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO
PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

2.1 A Concorrência presencial será conduzida por Agente de Contratação, o qual terá, dentre outras, as
seguintes atribuições: coordenar o processo licilatório; receber, examinar e decidir as impugnações e
consultas ao edital, apoiado pela equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública
presencial; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a
etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,

encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame;
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade

responsável pela adjudicação e propor a homologação.
2.2 O inteiro teor do Edital poderá ser obtido no Portal Nacional de Contratações Públicas -- PNCP,

_ no sítio eletrônico da prefeitura de Planalto ~ PR (https://www^planalto.pr.gov.br/) , bem como ser
examinado, juntamente com seus respectivos modelos, adendos e anexos, no endereço mencionado no
preâmbulo, em horário comercial, ou solicitado por meio do licitacao@planalto.pr.gov.br.
2.3 O licitador não assume responsabilidade com a proposta da proponente que não recebeu este edital,
seus modelos e anexos diretamente do licitador. Neste caso, não serão aceitos protestos ou reclamações
de empresas em relação a tais documentos, principalmente no concernente ao item 2.6.

2.4 Pedidos de informações, esclarecimentos e impugnações relativos ao edital, seus modelos, adendos

e anexos poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por escrito, no endereço indicado no
preâmbulo ou por meio do licitacao@planalto.pr.gov.br, até 03 (três) dias úteis antes da data de
abertura do certame, sendo que as respostas serão divulgadas no sítio eletrônico oficial, no prazo de
até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, sem identificar
a proponente que deu origem à consulta.

2.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.
2.6 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas, o Município poderá, por
sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento solicitado ou impugnação
formulada, por uma possível proponente, alterar os termos do Edital, com anuência expressa do

k PARANACIDADE, mediante a emissão de um adendo.

2.7 Nos casos em que a alteração do Edital importe modificação das propostas, o Município prorrogará
o prazo de abertura do certame.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA

3.1 Poderão participar da presente licitação empresas, brasileiras ou estrangeiras, devidamente
constituídas, que possuam objeto social pertinente e compatível ao licitado, e que atendam todas as
exigências deste Edital e de seus anexos.

3.2 Credenciamento:

3.2,1 Na data e hora definidas para abertura da sessão pública presencial, o representante da proponente
que quiser participar ativamente da sessão, se não for membro integrante da diretoria da entidade (com
poderes legais para representar a proponente), deverá apresentar ao Agente de Contratação a credencial

0^"3
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(ANEXO XIII) com firnia reconhecida, ou por meio de procuração passada em cartório. A credencial
é documento avulso e não deve estar inserida cm nenhum dos envelopes.

3.2.2 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente.

3.2.3 A não apresentação dos documentos para o credenciamento não inabilitará o licitante, porém o
impedirá de ofertar lances verbais, manifestar intenção de recorrer ou praticar demais atos na sessão
presencial que exijam a presença de representante devidamente credenciado, lavrando-se, em ata, o

impedimento.

3.3 Consórcio:

3.3.1 Não será permitida a participação de Consórcio, conforme justificativa técnica e econômica
constante do procedimento administrativo.

3.4 Das vedações à participação;

3.4.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente,

empresas que:

3.4.1.1 Estejam sob processo de falência;

3.4.1.2 Será admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentada
certidão emitida pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa apta econômica e
financeiramente a participar de procedimento licitatório;
3.4.1.3 Tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública direta
e indireta de todos os entes federativos;

3.4.1.4 Estejam impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção;

3.4.1.5 Se enquadrem nas seguintes vedações de participação (art. 9*^0 14 da Lei 14.133/2021):
a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, estendendo-se a vedação ao licitante que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que comprovado o ilícito ou
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante,

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar
expressamente do edital de licitação;

c) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista,
d) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria.

3.4.1.5.1 As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa
que preste assessoria técnica.

3.4.2 Não poderão participar da licitação OSCIP's atuando nessa condição;

ou
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3.4.3 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.4.4 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica;
3.4.5 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado.

3.5 ME e EPP: As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos da Lei

Complementar n° 123/06, poderão participar desta licitação usufruindo dos benefícios estabelecidos
nos artigos 42 a 49 daquela Lei Complementar, declarando no campo próprio da documentação sua
condição.

3.5.1 Não serão aplicáveis tais benefícios em se tratando de contratação de obras e serviços de
engenharia, cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.
3.5.1.1 A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que,
no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a

^ Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins
de enquadramento como empresa de pequeno porte.
3.5.1.2 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual
do contrato.

3.6 Como requisito para a participação na CONCORRÊNCIA, a licitante deverá, mediante

apresentação de declaração (ANEXO XI). manifestar que está ciente e concorda com as condições do
edital e anexos, especialmente:
3.6.1 O pleno conhecimento e atendimento aos critérios legais e constitucionais e às exigências de
habilitação e demais condições previstas no edital;
3.6.2 A sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de microempreendedor
individual para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal n.® 123, de 2006.

3.6.2.1 A comprovação da condição acima deverá ocorrer mediante apresentação de:
a) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento equivalente;
b) Declaração escrita (ANEXO XII), sob as penas da lei. de que cumpre os requisitos legais de
qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou microempreendedor
individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar
Federal n.® 123, de 2006;

—. c) Demonstração do Resultado do Exercício - DRE, a que se refere a NBC TG 1002, de 2021, do
Conselho Federal de Contabilidade -- CFC, ou outra norma que vier a substituir.

3.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

3.7.1 A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o art. 299
do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outros tipos penais e das sanções administrativas
previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará, também,
inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação.
3.8 A participação nesta CONCORRÊNCIA implica o reconhecimento pela Licitante de que conhece,
atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente edital (ANEXO XI).

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1 Na presente licitação, em razão da inversão de fases, a fase de habilitação precederá a fase de
apresentação das propostas e lances e de julgamento.
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4.2 A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua proposta. O
licitador não será responsável direta ou indiretamente por nenhum desses custos, independentemente
do desenvolvimento do processo licitatório.

4.3 A proponente deverá entregar ao Agente de Contratação, na data e hora fixados neste edital, os

envelopes:

a) ENVELOPE N." 1 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO;
b) ENVELOPE N.” 2 -- PROPOSTA DE PREÇOS.

Os envelopes deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo em sua parte externa e frontal os
dizeres:

RAZAO SOCIAL

CONCORRÊNCIA N° _.20	
ENVELOPE N“ 1 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
DATA; / /20

RAZÃO SOCIAL

CONCORRÊNCIA _.20	
ENVELOPE N“ 2 - PROPOSTA DE PREÇOS
DATA: / /20

4.4 A proposta (envelopes n.°01 e n.^02) poderá ser entregue diretamente pela proponente ao Agente
de Contratação ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, o Agente de
Contratação não será responsável por qualquer perda de proposta (envelopes n.^^Ol e n° 02) enviada
pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na sua entrega.

4,5 A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a proponente
e 0 licitador deverão ser escritos em língua portuguesa. Documentos de apoio, como ilustrações,
catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma desde que acompanhados
de tradução (por tradutor juramentado) para o idioma português.

4.6 No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma outra (s) proposta (s)
(envelopes n°0I e n°02) será (ão) recebida (s).
4.7 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar somente
única proposta, sob pena de rejeição de todas.

4.8 Incumbirá ao licitante acompanhar a sessão pública presencial da CONCORRÊNCIA, ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios.
4.9 Até a abertura da sessão pública presencial, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente enviados.

4.10 Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição de documentos
exigidos e não inseridos nos envelopes n.'
entanto, é facultado à Comissão de Licitação realizar diligências destinadas a esclarecer a instrução do
processo licitatório, em qualquer fase da licitação, solicitar informações ou esclarecimentos
complementares que julgar necessários, bem como, solicitar o original de documento da proponente,
devendo esta apresentá-lo num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir do recebimento da
solicitação.

4.11 A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se o
representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato
registrado em ata.

uma

1 e n.” 2, ressalvados os erros e omissões sanáveis. No

ser
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS ANEXOS

5.1 O envelope 2, a ser entregue devidamente fechado e inviolado, deverá conter os documentos

abaixo relacionados, em uma via original. As folhas deverão ser, preferivelmente, numeradas em
ordem crescente e rubricadas por representante credenciado da proponente.
5.2 A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que a
proponente examinou completamente os projetos, as especificações e demais documentos, que os
comparou entre si, que obteve as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso e que os
documentos da licitação lhe pennitiram preparar uma proposta de preços completa e satisfatória.
5.3 A Proposta de Preços, anexada com os demais documentos exigidos no Edital, deverá conter:
5.3.1 Proposta endereçada ao Município, em papel timbrado da empresa, conforme modelo do ANEXO
II, relacionando ainda os seguintes itens:

a) Preço global em valor numérico e por extenso, cotado em reais;
b) Prazo de validade da Proposta de 60 dias (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura da
licitação;
c) Assinatura do representante legal, identificando-o com o nome e o CPF;

^ 5.3.2 Cronograma físico-fmanceiro (anexo IV).
5.3.3 Cartilha Global (anexo III -- arquivo digital). Planilha de cálculo do BDI (anexo VI - arquivo) e
ES (anexo V).

5.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Licitante.
5.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, de depreciações, de mão de
obra, encargos previdenciários, sociais, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na execução da obra.
5.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
5.8 O licitante deverá entregar o Cronograma Físico-Financeiro, observado o valor proposto,
contemplando o prazo de execução previsto no Edital e deverá considerar o preço global da proposta,
com etapas definindo o avanço físico mensal e correspondente valor financeiro.

5.8.1 O Cronograma Físico-Financeiro deverá prever parcelas a cada 30 (trinta) dias.
5.8.2 O Cronograma Físico-Financeiro deverá apresentar, na última parcela, valor não inferior ao

^ percentual previsto no cronograma do edital, constante no Anexo III, referente ao valor global
proposto;

5.8.3 O Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela empresa vencedora, deverá ser aprovado pelo
Município na licitação, bem como, durante a reunião de partida, após assinatura do contrato;
5.8.3.1 Na reunião de partida, a proponente vencedora terá a oportunidade de apresentar o cronograma
alterado, se assim julgar necessário, caso contrário, o cronograma válido é aquele apresentado e
aprovado na licitação.

5.8.4 O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser assinado pelo Responsável Técnico do licitante, com
menção do seu título profissional e número da Carteira Profissional;

5.8.5 A não apresentação de Cronograma Físico-Financeiro ou com prazo diverso ao exigido no Edital
são motivos de desclassificação da proposta do licitante, porém, inconformidades meramente formais
do cronograma deverão ser saneadas, durante a reunião de partida, após assinatura do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO E DA HABILITAÇÃO

DA ABERTURA DA SESSÃO
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6.1 A partir do horário previsto no Edital, terá início a sessão pública de CONCORRÊNCIA
PRESENCIAL, na fonna presencial, ocasião na qual o Agente de Contratação receberá os envelopes
n° 1 e n° 2, fechados e inviolados, de cada proponente, juntamente com os documentos de
credenciamento dos representantes presentes.

6.1.1 A sessão pública presencial será registrada em ata e gravada em áudio e vídeo, nos termos do

artigo 17, § 2^ da Lei n^’ 14.133/2021.

6.1.2 O Agente de Contratação procederá ao credenciamento dos representantes presentes, conferindo
os documentos de representação e registrando em ata os nomes dos representantes credenciados e das
empresas licitantes.

6.1.3 Após 0 credenciamento, o Agente de Contratação rubricará, juntamente com os representantes
que assim o desejarem, todos os envelopes n° 1 e n° 2 recebidos.

DA FASE DE HABILITAÇÃO

6.2 Em razão da inversão de fases, o Agente de Contratação dará início à fase de habilitação,
procedendo à abertura dos envelopes n° 1, que contêm os documentos de habilitação, os quais serão
rubricados pelo Agente de Contratação e pelos representantes credenciados que assim o desejarem.
6.3 O Agente de Contratação verificará os documentos de habilitação apresentados, avaliando o
cumprimento das exigências estabelecidas neste Edital.

6.4 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no sistema
de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
6.5 Os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente serão exigidos em
momento posterior à verificação da habilitação jurídica e qualificação técnica e econômico-financeira,
e apenas dos licitantes que atenderem a estas exigências.
6.6 A inabilitação será sempre íundamentada e registrada em ata, com acompanhamento por todos os
participantes presentes.
6.7 A não inabilitação do licitante neste momento não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito após análise mais detalhada ou diligências.
6.8 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa ou empresa de
pequeno porte assim qualificada, a sessão será suspensa, concedendo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis,
prorrogável por igual período, para regularização, de forma a possibilitar, após tal prazo, sua retomada.
6.9 O Agente de Contratação declarará habilitadas as licitantes que atenderem às exigências deste
Edital, registrando tal decisão em ata.

6.10 Sendo inabilitada uma licitante, o Agente de Contratação devolverá o envelope n° 2, contendo a
proposta de preços, fechado e inviolado, ao representante presente ou, na sua ausência, manterá sob

sua guarda para posterior devolução após a homologação do certame.
6,11 O envelope n° 1, a ser entregue devidamente fechado e inviolado, deverá conter os documentos

abaixo relacionados, em uma via original. As folhas deverão ser, preferivelmente, numeradas em
ordem crescente e rubricadas por representante credenciado da proponente.
6.12 A habilitação da licitante poderá ser substituída por meio de registro regular no SICAF.
6,12.1 Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitos exigidos deste
Edital, o Agente de Contratação verificará a possibilidade de acessar os documentos por meio
eletrônico ou outros meios hábeis, juntando-os ao processo administrativo pertinente à licitação.
6.12.2 O Agente de Contratação avaliará os documentos exigidos neste item, por meio eletrônico,
devendo a licitante juntar no envelope os demais documentos não emitidos via Internet.

6.12.3 Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, o Agente de
Contratação solicitará sua apresentação pela licitante, juntamente com os demais documentos.
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6.13 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos
hábeis de informações no momento da verificação de documentação ou dos meios para a transmissão
de documentos a que se reterem as cláusulas anteriores, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios
meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades, a licitante deverá encaminhar os

documentos solicitados por outros meios, dentro do prazo estabelecido, sob pena de inabilitação,
mediante decisão motivada.

6.14 O Agente de Contratação informará às demais licitantes a empresa habilitada por atendimento às
condições estabelecidas neste Edital, fazendo o devido registro na ata do certame.
6.15 A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, relativos a:
6.15.1 Quanto à Habilitação Jurídica:

Comprovação de existência jurídica da pessoa:
a. 1) Cédula de Identidade, no caso de pessoa física.
a.2) Registro comercial, no caso de empresa individual.
a.3) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e. no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores.

a.4) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de
designação de diretoria em exercício.

a.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País.

b) Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
c) Declaração unificada, conforme documento "Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios
Legais e Constitucionais", Anexo XI.

d) Procuração do representante do licitante para participar da concorrência, se for o caso.
6.15.2 Quanto à Regularidade Fiscal. Social e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

ç) Certidões de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede
do licitante: Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e

^ Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias); Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Paraná
para licitantes sediados em outro Estado da Federação); e Fazenda Municipal;
d) Certificado de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), comprovando a regularidade perante a Justiça
do Trabalho;

f) Declaração do cumprimento no disposto no inciso XXXllI do art. 7°, da CF/1988, conforme
documento "Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e Constitucionais", Anexo
XI.

6.15.2.1 Serão aceitas, como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas.

6.15.3 Quanto à Qualificação Técnica:

6.15.3.1 Capacidade Técnica Operacional:

a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica com a regularidade do licitante junto ao Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro de
seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede.
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a. 1) Em se tratando de empresa de engenharia não registrada no CREA do Estado do Paraná deverá

apresentar o registro do CREA do Estado de origem, ficando a licitante vencedora obrigada a apresentar
0 visto do CREA do Paraná antes da assinatura do contrato,

b) Comprovação de possuir em nome da empresa, atestado fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, de responsabilidade técnica com comprovação de descrição do objeto e quantidade
mínima, nos termos dos artigos 67 e seguintes da Lei 14.133/2021, sendo permitido o somatório de
atestados:

DESCRIÇÃO OBJETO QUANTIDADE MÍNIMA~
, Construção de Edificações em Alvenaria e Concreto Armado

com Cobertura em Estrutura Metálica.
2.318,27 m"

b.l) Os atestados apresentados para comprovação da responsabilidade técnica somente serão aceitos

como prova de capacitação técnico-profissional se acompanhados da respectiva Certidão de Acervo
Técnico (CAT), emitida pelo CREA e/ou CAU, conforme o caso. Não será admitida, para esse fim, a
simples apresentação de atestados emitidos por terceiros vinculados a Anotação de Responsabilidade
Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), sem a correspondente validação pelo
respectivo Conselho de Classe por meio da CAT.
c) Declaração fonnal da empresa, assinada pelo responsável técnico do licitante, acerca do

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação,

d) Comprovação que a empresa detém o certificado do PBQP-H (Programa Brasileiro da Qualidade e
Produtividade do Habitat), com o nível A ou B;
6.15.3.2 Capacidade Técnica Profissional:

a) declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da obra
(Anexo IX) até o seu recebimento definitivo pelo licitador;
a. 1) O responsável indicado, para fms de comprovação da capacitação, deverá participar da obra objeto
da licitação,

b) a declaração de responsabilidade técnica deverá ser acompanhada de "Certificado de Acervo
Técnico Profissional - CAT" do(s) responsável (eis) técnico (s) indicado (s). emitido (s) pelo
"Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo
~ CAU", de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior à solicitada no objeto da presente contratação;

c) A comprovação de pertencer ao quadro permanente da empresa deverá ser feita mediante uma das
seguintes formas:

.A. c. 1) Carteira de Trabalho;

C.2) Certidão do CREA;

C.3) Certidão do CAU;

C.4) Contrato Social;

C.5) Contrato de prestação de serviços;
C.6) Contrato de Trabalho registrado na DRT;

d) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados para
execução da (s) obra (s), conforme análise do projeto, constando o nome, n.° do RG, assinatura do
responsável legal e nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do responsável técnico
indicado, com declaração expressa de sua disponibilidade durante a execução, sob pena de inabilitação
(ANEXO XIV);

e) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (ANEXO XV), devidamente
preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior, constando nome, n.° RG e
assinatura do responsável legal pela empresa; e nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura
do responsável técnico indicado;

a
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6.15.3.2.1 É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico, ou

utilização de seu acervo técnico, por mais de uma proponente.

6.15.3.2.2 O responsável técnico só poderá ser substituído, se atendidos os critérios exigidos nesse
Edital, e desde que com expressa autorização do Município, e conhecimento do Paranacidade.
6.15.3.3 Da Vistoria

6.15.3.3.1 Os licitantes poderão vistoriar o local onde será executada a obra até o último dia útil anterior

à data fixada para a abertura da sessão pública presencial, com o objetivo de inteirar-se das condições
e grau de dificuldade existentes, por meio de representante devidamente habilitado junto ao
CREA/CAU.

6.15.3.3.2 Quando da visita ao local da obra, deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda a
informação necessária para o preparo de sua proposta. A visita ao local deverá ser agendada pelo
telefone (46) 3555-8138 até o dia / /

6.15.3.3.2.1 Após a visita, será emitido atestado de visita (ANEXO VIII) pelo Município.
6.15.3.3.3 Ainda que os licitantes optem por não realizar a vistoria, deverão apresentar declaração
formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o
utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a
contratante, confonne modelo constante no ANEXO Vlll.l deste Edital.

6.15.3.4 Declarações

6.15.3.4.1 Declaração de que o Licitante se compromete a comprovar, quando da assinatura do
contrato, os vínculos, empregatícios ou contratuais, do responsável técnico ou da equipe técnica (se
houver), no caso de ser a vencedora da presente licitação. Anexo IX.

6.15.3.4.2 Declaração de que não possui, em seu quadro funcional, menores de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (Lei Federal n.° 9.854 de 27/10/1999), conforme
documento "Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e Constitucionais", Anexo
XI.

6.15.3.4.3 Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de Madeira e de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (Anexo XIII).
a) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa deverá executar
a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.° 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações e
com a legislação pertinente do município onde a empresa será construída,

b) O contratado fica obrigada a utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica ou
nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n.° 4.889, de 31 de maio de 2005.

6.15.4 Quanto à Qualificação Econômico-Financeira:

Prova de capacidade financeira, apresentando as demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios
sociais.

A comprovação da situação financeira da empresa, conforme Declaração de Capacidade Operacional
Financeira (ANEXO X), será avaliada pelos índices de Liquidez Corrente (ILC), Liquidez Geral (ILG)
e Solvência Geral (ISG):

(ILG)

(valor maior que)
(ILC)

(valor maior que)
(ISG)

(valor maior que)
1 1 1
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b.l) Os índices acima determinados sao resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

índice de Liquidez Corrente (ILC):
Ativo Circulante

Passivo Circulante
ILC =

índice de Liquidez Geral (ILG):

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

ILG =
Passivo Circulante + Exigível à Longo

Prazo

Solvência Geral (ISG):

Ativo Circulante + Ativo Permanente +

Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a longo prazo

ISG =

sendo:

AC - ativo circulante

RLP - realizável a longo prazo
PC - passivo circulante

ELP - exigível a longo prazo
AP - ativo permanente

b.2) Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais.
b.3) A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por profissional habilitado
da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no Edital.
b.4) As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um)
em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e solvência geral (SG), deverão
comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

^ h.5) A Declaração de Capacidade Operacional Financeira demonstrará a relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-fmanceira,
excluídas parcelas já executadas de contratos firmados,
c) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos
2 (dois) últimos exercícios sociais,

c.l) O balanço patrimonial anual com as demonstrações contábeis, devidamente assinado por
contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e o representante legal da empresa,
deverá vir acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente
registrados e assinados.

C.2) O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação no Diário
Oficial. 0(s) mesmo(s) dcverá(ão) ser assinado(s) por profissional da contabilidade registrado
Conselho Regional de Contabilidade.

C.3) Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril do presente ano, somente
serão aceitos os balanços dos dois anos imediatamente anteriores.

C.4) Os documentos exigidos no item "b" limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoajurídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

no
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C.S) Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e demonstrações contábeis já
exigíveis, por serem recém-conslituídas, apresentação de cópia do Balanço de Abertura, devidamente

registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive com
os termos de Abertura e de Encerramento, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou
domicílio da Licitante,

d) certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou negativa de
execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa fisica, dentro do prazo de validade;
e) declaração de que a proposta econômica compreende a inlegralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de entrega da proposta (constante do Anexo XI).

6.16 Disposições Gerais sobre a Habilitação:

6.16.1 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não
constar de cláusula específica deste Edital, do próprio documento ou de lei específica, será considerado

^ o prazo de validade de 90 dias, a contar da data de sua expedição, salvo os atestados/certidões de
qualificação técnica, para os quais não se exige validade.
6.16.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu representante
legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.

6.16.3 Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Agente de Contratação.
6.16.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que. pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.16.4.1 Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser apresentados em
nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante.
6.16.5 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado da
respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado.
6.16.6 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal
forma que não possam ser entendidos.

6.16.7 Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por
protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos
posteriormente ao prazo fixado.

6.16.8 Os documentos serão analisados pelo Agente de Contratação quanto a sua conformidade com
os solicitados e serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitação.
6.16.9 Estando a documentação de habilitação da licitante em desacordo com as exigências do Edital,
ela será inabilitada.

6.16.9 Sendo inabilitada uma proponente, o Agente de Contratação examinará a documentação de
habilitação da licitante classificada na sequência, e, assim sucessivamente, verificando sua habilitação,
na ordem de classificação.

6.16.10 Após a entrega dos documentos de habilitação, não
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para complementação de informações
em relação aos documentos já apresentados e desde que necessária para apurar fatos existentes à época
da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.

6.16.11Serão aceitas as certidões em original, cópia autenticada ou obtidas pela Internet, dentro do
prazo de validade, sujeitando-as às verificações caso necessário. No caso de divergência entre os dados
constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação, prevalecerá esta.

será admitida a substituição ou a
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6.16.12 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância de
todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Agente de Contratação considerará a proponente
habilitada.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FASE DE LANCES E JULGAMENTO DAS
PROPOSTAS

DA ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E CLASSIFICAÇÃO

7.1 Encerrada a fase de habilitação o Agente de Contratação procederá à abertura dos envelopes n° 2,
contendo as propostas de preços das licitantes habilitadas, as quais serão rubricadas pelo Agente de
Contratação e pelos representantes credenciados que assim o desejarem.
7.2 Na sequência, o Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando
aquelas que não estejam em conformidade cora os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas nos elementos técnicos
instrutores.

7.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada em ata, com acompanhamento por todos
^ os participantes presentes.

7.4 A não desclassificação da proposta neste momento, pelo Agente de Contratação, não impede o seu
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de julgamento.
7.5 O Agente de Contratação ordenará, em ata, as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

FASE DE LANCES E MODO DE DISPUTA

7.6 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão oferecer lances orais, através de seus
representantes devidamente credenciados, nos termos do item 3.2, sendo registrados em ata os valores
propostos.

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances públicos e sucessivos, com prorrogações, observado o horário
fixado e as regras para sua aceitação, conforme MODO DE DISPUTA ABERTO.

7.8 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado em ata,
observado o intervalo mínimo de R$ 1.000,00 (um mil reais) que cobrir a melhor oferta.

^ 7.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
em ata.

7.10 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

7.11 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública presencial
de lances será encerrada pelo Agente de Contratação.

7.12 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.13 No caso de haver a participação de microempresas e empresas de pequeno porte no certame
licitatório, os procedimentos obedecerão aos subitens a seguir:

7.13.1 Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte, o Agente de Contratação verificará se ocorreu empate
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ficto previsto no § 1 ° do artigo 44 da Lei Complementar n° 123/2006, ou seja, as propostas apresentadas

por microempresas ou empresas de pequeno porte, com valores até 10% (dez por cento) acima do

melhor preço ofertado.

7,13.2 Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada poderá apresentar
proposta de preço inferior à primeira classificada, no prazo definido pelo Agente de Contratação, sob

pena de preclusão.

7,13.3 Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) convocada não exerça o
benefício de ofertar preço inferior à primeira classificada ou não o faça no tempo aprazado, o Agente
de Contratação convocará as ME/EPP remanescentes que, porventura, se enquadrem na hipótese do
empate ficto, na ordem classificatória, para exercício do mesmo direito, sucessivamente, se for o caso.

7.13.4 Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos apontados nos itens anteriores, será realizado sorteio

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.14 Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios previstos no
art. 60 da Lei 14.133/21, de acordo com a ordem legalmente estabelecida.

7.15 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo Agente de Contratação dentre as
propostas ou os lances empatados.

7.16 Encerrada a etapa de lances, o Agente de Contratação poderá negociar melhores condições,
encaminhando contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.16.1 A negociação será realizada na sessão pública presencial, com acompanhamento dos demais
licitantes e divulgação do resultado, bem como anexação aos autos do processo.

8.17 O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 72 (setenta
e duas) horas, envie ou apresente a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso. de documentos complementares, quando necessários à

^ confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.18 Encerrada a negociação, o Agente de Contratação iniciará a fase de julgamento da proposta.

8. FASE DE JULGAMENTO

8.1 Dado início à fase de julgamento, o Agente de Contratação realizará a verificação da conformidade
da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade
do preço fmal em relação ao máximo estimado para a contratação, nos termos do Edital.

8.2 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
benefício direcionado às ME/EPP's, o Agente de Contratação diligenciará para verificar o
enquadramento.

8,3 O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar a planilha dos
quantitativos e custos por ele elaboradas, com os respectivos valores adequados ao valor fmal da
proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

sua
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8.4 O licitante deverá apresentar as planilhas com indicação dos serviços, quantitativos e custos, bem
como o detalhamento de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora.

8.5 O Agente de Contratação fará a conferência da proposta de preços, planilhas, cronograma físico-

financeiro e demais documentos que se fizerem necessários para aceitação da proposta.
8.5.1 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Agente de Contratação, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação;

8.6 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas;

8.7 Será desclassificada a proposta vencedora que não atender aos requisitos de apresentação da
proposta, especialmente:
8.7.1 Contiverem vícios insanáveis ou ilegalidade;

8.7.2 Não obedecerem às especificações técnicas exigidas nos elementos técnicos instrutores deste
edital;

8.7.3 Apresentarem preços inexequíveis ou acima do orçamento estimado para a contratação;
8.7.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
8.7.5 Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.
8.8 Para contratação de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
a qual só será declarada após diligência que comprove que o custo ultrapassa o valor da proposta e que
inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta, garantida manifestação do
licitante.

8.8.1 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do previsto no art. 59, §
2°, da Lei 14.133/2021, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
8.8.2 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública presencial para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública presencial somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio divulgado nos meios usuais de comunicação (edital, e-mail,
publicação no PNCP ou no Diário Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim
optarem, em conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal
14.133/21) com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em
ata.

8.8.3 E facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.9 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pelo Agente de Contratação, a apresentar uma
detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica e econômica do preço
global proposto para o objeto.

8.9,1 A composição de preço deverá ser entregue ao Agente Contratação, no prazo por ele fixado, após
o recebimento da solicitação. A não apresentação da composição detalhada dos preços será considerada
como prova da inexequibilidade da proposta de preço.
8.10 Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 85% (oitenta e cinco por
cento) do valor orçado pela Administração, será exigida, para assinatura do contrato, prestação de
garantia adicional equivalente à diferença entre o valor da proposta e o preço global orçado, sem
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com o previsto na Lei 14.133/2021.
8.11 Os resultados serão divulgados pelos meios usuais de comunicação (edital, e-mail, Diário Oficial,
ou no PNCP para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em conformidade
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com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal 14.133/21) e, caso a proposta

seja recusada, seguirá a análise do segundo classificado em relação à aceitabilidade de sua proposta e
assim sucessivamente.

9. FASE RECURSAL

9.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública presencial, de forma
imediata após o término do ato de habilitação, inabilitação, julgamento ou classificação, manifestar sua
intenção de recorrer, a qual deverá ser devidamente registrada em ata, sob pena de preclusão.
9.2 Havendo preclusão do prazo de manifestação de intenção de recurso, fica a autoridade superior
autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

9.3 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, no prazo de três dias úteis,
contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação, inabilitação ou julgamento.
9.4 Os demais licitantes serão intimados para, desejando, apresentarem suas contrarrazões, no prazo

de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
9.5 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
9.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser
aproveitados.

9.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, a qual poderá
reconsiderar a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou. nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados
do recebimento dos autos.

9.8 O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela autoridade
competente.

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
10.1 Encerradas as fases de habilitação, julgamento e classificação, e exauridos os recursos
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto
e, após submeter o processo licitatório ao Paranacidade para análise e emissão de autorização de
homologação, homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei n° 14.133, de 2021.

11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa grave:

^ a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

11.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

d) apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital;
11.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente
no prazo estabelecido pela Administração;

11.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação;

11.6 Fraudar a licitação;
11.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
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a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
d) praticar alo lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013.
11,8 Com fulcro no art. 156 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021 sem prejuízo de eventuais implicações
penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal, a Administração poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo
das responsabilidades civil e criminal:
a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.
11.9 Na aplicação das sanções serão considerados;

^ a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle;

11.10 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
11.10.1 Para as infrações previstas nos itens 11.1 a 11.4, a multa será de 0,5% a 15% do valor do
contrato licitado.

11.10.2 Para as infrações previstas nos itens 11.5 a 11.7, a multa será de 15% a 30% do valor do
contrato licitado.

11.11 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulalivamente ou não, à penalidade de multa.
11.12 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação, nos tennos do artigo 157 da Lei 14.133/2021.
11.13 A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e

. de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.

11,14 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.15 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.16 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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11.17 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

11.18 As penalidades aplicadas serão publicadas no Portal Nacional de Contratações Públicas -- PNCP.

12. CONDlÇOES DO AJUSTE

12.1 A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato de Empreitada, a ser firmado entre o
licitador e a proponente vencedora da licitação, após análise desta licitação pelo PARANACIDADE.
12.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Empreitada (Anexo
I), dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, podendo ser prorrogado uma vez, por igual
período, sob pena de decair do direito de contratação e sujeitando-se às penalidades previstas em lei.
12.3 No ato da assinatura, a contratada fica obrigada a apresentar:

12.3.1 Comprovação das condições de habilitação do Edital, as quais deverão ser mantidas durante a
vigência do contrato.
12.3.2 A certidão de registro com visto do CREA-PR e/ou CAU-PR, de acordo com o regulamento do
respectivo conselho de classe, da Lei Federal n.° 5.194/1966, da Lei Federal n.° 12.378/2010.

^ 12.4 E facultado à Administração, quando o convocado não formalizar o ajuste no prazo e condições
estabelecidos, inclusive na hipótese de impedimento da contratação, sem embargo da aplicação das
penalidades cabíveis, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

12.4.1 Na sessão de reabertura do certame, o Agente de Contratação convocará as licitantes
classificadas remanescentes, na ordem de classificação, promovendo a averiguação das condições de
aceitabilidade de preços e de habilitação, procedendo-se conforme especificações deste Edital, até
encontro de uma proposta e licitante que atendam a todas as exigências estabelecidas, sendo
respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto da licitação.

13. GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL
13.1 Será exigida garantia da execução do contrato, na forma da CLÁUSULA DÉCIMA da Minuta de
Contrato.

13.2 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser efetuada
nos termos dos artigos 96, 97, 98 e 59, §5°, da Lei 14.133/2021.

0

a

14. PRAZOS, RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO
14.1 Na contagem dos prazos previstos neste Edital,
publicação/notificação/convocação e incluir-se-á o dia do vencimento.

14.2 Só se iniciam ou vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente no licitador,
observado o art. 183 da Lei Federal 14.133/21.

14.3 O objeto será recebido, provisória e definitivamente, na forma prescrita na CLÁUSULA
DÉCIMA SÉTIMA da Minuta de Contrato.

14.4 O pagamento para fins de execução contratual ocorrerá na fonna prevista na CLÁUSULA
OITAVA da Minuta de Contrato.

excluir-se-á o dia da

15. DO CONTROLE DE EXECUÇÃO
15.1 A proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas na CLÁUSULA DÉCIMA
SEGUNDA da Minuta de Contrato.

16. DO REAJUSTE

16.1 Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em reais, de acordo com o inciso
LVIII do art. 6° da Lei Federal n° 14.133, de 2021 e com a Lei Federal n.° 10.192, de 2001.
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16.1.1 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços pode ser registrada por
simples apostila, dispensando a celebração de termo aditivo.

16.1.2 Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já executados pelo
Contratado.

16.1.3 Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com a variação dos
índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano, contados da data do orçamento
estimado.

16.1.4 Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não será concedido o

reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo período de execução previsto no
cronograma físico-fmanceiro, sem prejuízo da aplicação das penalidades pertinentes ao atraso.
16.1.5 Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para a
manutenção do seu equilíbrio econômico-fmanceiro, será a revisão considerada à ocasião do reajuste,
para evitar acumulação injustificada.

16.1.6 Se a contratada antecipar cronograma, o reajustamento somente será aplicado com índice
correspondente ao período de execução efetiva, conforme planilha de medição.
16.2 O reajustamento dos preços será concedido, dentro do prazo de vigência do contrato, quando
transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação do orçamento estimado, mediante a
aplicação do índice INCC DI/FGV sobre o saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a
fórmula a seguir:

SR= S (112/10)

R = SR-S

112 = índice INCC-DI/FGV do 12® mês do orçamento

10 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento

S = saldo de contrato após medição referente ao 12° mês do orçamento

SR = saldo reajustado

R = valor do reajuste

"" 17. SUBCONTRATAÇÂO
17.1 A contratada não poderá subcontratar o Contrato, a nenhuma pessoa física ou jurídica, salvo
autorização prévia, por escrito, do contratante, nos termos da CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA da
Minuta de Contrato.

17.1.1 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 0% (zero) do valor total do
contrato, nas seguintes condições:
17.1.1.1 Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os requisitos de
qualificação técnica, quando exigidos no edital;

17.1.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da contratada
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da
subcontratada, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
17.1.3 E vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
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dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

17.1.4 Se a contratada ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas sem
autorização prévia e por escrito do contratante, deverá obrigatoriamente reassumir a execução da obra,

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da multa, sem prejuízo de
outras sanções contratuais, inclusive rescisão do contrato.

17.1.5 E vedada a subcontratação total do objeto licitado.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1 O Município se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente.
18.1.1 A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas previstas no art. 71
da Lei Federal n" 14.133/21.

18.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando, respectivamente, não
acudirem proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto.
18.3 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos verbalmente

por servidores/empregados do licitador não serão considerados como argumento para impugnações,
reclamações ou reivindicações por parte das proponentes.
18.4 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo venha a ser descoberto, em
qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente Edital,
a Contratada deverá notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem
seguidos.

18.5 Caso as datas previstas para a realização de sessões na presente licitação sejam declaradas feriado
ou ponto facultativo, serão realizadas no primeiro dia útil subsequente.
18.6 No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação.

18.6.1 O Agente de Contratação poderá promover diligências destinadas à complementação de
informações sobre documentos já apresentados, desde que se trate de fatos existentes à época da
abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal n° 14.133/21.

^ 18.7 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa e
0 princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde
que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.
18.8 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante
agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por
advogado, sob sua responsabilidade pessoal.
18.9 O reconhecimento de firma, inclusive reconhecimento de firma digital, somente será exigido
quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal.
18.10 A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos dados
cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
18.11 Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Agente de Contratação, ouvidas,
se for o caso. as Unidades competentes.

18.12 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência
de normas federais e municipais disciplinando a matéria.

21

iiOÍ)â32



18.13 Os alos relativos à licitação efetuados durante a sessão pública presencial serão formalizados e
registrados em ata e em processo administrativo pertinente ao certame.

18.14 O resultado deste certame e os demais atos pertinentes a esta licitação sujeitos a publicação serão

divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas.
18.15 A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do montante

previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou
parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou
por provocação do interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021.

18.16 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca de Capanema - para dirimir quaisquer controvérsias
decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente.

19. LISTA DE DOCUMENTOS ANEXOS

19.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I - Minuta de Contrato de Empreitada

ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços
ANEXO 111 — Planilha de Serviços - Cartilha Global - ARQUIVO DIGITAL

ANEXO IV - Cronograma Físico-Financeiro - ARQUIVO DIGITAL

ANEXO V- Planilha de Encargos Sociais (ES) Sobre Custos da Mão de Obra

ANEXO VI - Modelo de Planilha para Cálculo do BDI — ARQUIVO DIGITAL

ANEXO VII - Planilha do BDI Referencial — ARQUIVO DIGITAL
ANEXO VIII - Atestado de Visita Técnica

ANEXO VIII.1 - Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica

ANEXO IX - Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica

ANEXO X - Modelo de Declaração de Capacidade Operacional Financeira
ANEXO XI - Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e
Constitucionais

ANEXO XII " Modelo Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
ANEXO XIII - Carta-Credencial

ANEXO XIV — Modelo de Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de
Madeira e de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil

ANEXO XV — Relação de Disponibilidade de Veículos, Máquinas e Equipamentos
A ANEXO XVI " Cronograma de Utilização de Veículos, Máquinas e Equipamentos

ANEXO XVIÍ — Elementos Técnicos Instrutores:

a) Elementos gráficos (plantas e documentos gráficos);
b) Especificações técnicas e memoriais;
c) Relação de serviços e quantidades e Planilha Orçamentária
d) Plano de Amostragem
e) Modelo de placa.

de de 2025.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
Planalto -PR
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ANEXO I

CONTRATO N /20

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR

PREÇO GLOBAL. QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE
ABAIXO:

E A , NA FORMA

O (inserir nome do contratante), situado na (inserir endereço). PR, CNPJ (inserir n'"). a seguir
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu (inserir nome do representante lesai),

portador da cédula de identidade R.G. n. ° (inserir n'"). inscrito no CPF sob n. ° (inserir n"). e a empresa
^ (inserir nome do empresa). CNPJ (inserir n°. localizada na (inserir endereço), a seguir denominada

CONTRATADA, representada por (inserir nome do representante lesai) portador da cédula de
identidade R.G. n. ° (inserir n°) , inscrito no CPF sob n. ° (inserir n°). residente na (inserir endereço).

firmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento na Lei Federal n. ° 14.133/2021, na

proposta da CONTRATADA datada de (inserir data), protocolo n. ° (inserir n*^). conforme condições
que estipulam a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente Contrato é a execução de [
global, tipo menor preço, em consonância com o cronograma físico-financeiro, os projetos,
especificações técnicas e demais peças e documentos da CONCORRÊNCIA PRESENCIAL

1.1. i, sob regime de empreitada por preço

n.

1.2. Na data da assinatura do contrato ou antes do início da obra, será realizada a reunião de partida,
na qual estarão presentes representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA, dentre eles,

necessariamente, o fiscal e responsável pelo objeto contratado, bem como, supervisor do
PARANACIDADE.

1.3.1 Nessa oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado, esclarecendo
suas características gerais, implantação, cronograma físico-financeiro, ocasião em que proceder-se-á à
abertura do “Diário de Obra” e aprovar-se-á o cronograma físico de execução. Ademais, ressaltar-se-
ão as normas relativas às medições, condições de pagamento e obrigações da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1 O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$
denominado “VALOR CONTRATUAL”.

), daqui por diante(

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

3.1 As despesas com a execução do objeto deste contraio correrão à conta dos recursos advindos da
dotação orçamentária:

SECRETARIA PROJETO OU ATIVIDADE: CONTA DE DESPESA FONTE DE

RECURSO

Secretaria

Esportes

de 27.813.2701-1068

Estrutura Física na Área de Esportes

Melhoria na 4.4.90.51.00.00

Instalações

Obras e 0000

Ordinários (Livres)

Recursos
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Secretaria

Esportes

de 27.813.2701-1068

Estrutura Física na Área de Esportes

Melhoria na .4.90.51.00.00 - Obras e

Instalações

1943 - SIT 76401 -

Construção de um

ginásio de esportes.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E
PRORROGAÇÃO
4.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato, inteiramente
concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 540 (quinhentos e quarenta) dias contados
a partir da data da assinatura, citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou no Diário Oficial
para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em conformidade com o prazo
estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal 14.133/21.

4.1.1 O início da execução do objeto, sem prejuízo do estabelecido no item anterior, deverá ocorrer
em. no máximo 21 (vinte e um) dias da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no
PNCP ou no Diário Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em
conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal 14.133/21.

A 4.2 Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante:

a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;

b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas, obedecidos os
limites fixados na lei;

c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio concernente ao
objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;

d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse
do CONTRATANTE;

e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo
CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;
f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere
fundamentalmente as condições de execução do contrato;
g) de outros casos previstos em lei.

4.3 Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser determinadas
pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam servirão como
fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados.

4.4 Havendo impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila, submetendo-se toda documentação ao Paranacidade.

4.4.1 verificada a ocorrência do disposto no item anterior por mais de 1 (um) mês, a Administração
deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local da obra de fácil

visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivo e o responsável pela
inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista para o reinicio da sua execução.
4.5 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de acréscimos

ou supressões do objeto deverá ser realizada no prazo de vigência do contrato.
4.5,1 As solicitações de aditivos submetidas as Paranacidade devem vir acompanhadas de parecer
técnico emitido pela fiscalização e analisadas pelo gestor do contrato, parecer jurídico, cronograma e
anuência do CONTRATANTE.

4.5.2 Após análise do gestor do contrato, os acréscimos e supressões, a serem formalizados em termo

aditivo, deverão ser planilhados com a indicação do que será acrescido ou suprimido, sujeita à
aprovação do CONTRATANTE, bem como a anuência do Paranacidade.

4.6 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir
seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato por
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escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências cabíveis. Os atrasos provenientes
de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não
poderão ser alegados como justificativa.
4.7 O CONTRATANTE se reserva o direito dc contratar a execução da obra com outra empresa, desde
que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo direito à
CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 1.080 (um mil e oitenta) dias, contados a partir da
data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou no Diário Oficial para
aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em confonnidade com o prazo
estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal 14.133/21.

5.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no
prazo firmado no contrato.

5.3 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:
a) 0 contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;
b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas

em lei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 A CONTRATADA se obriga a;
a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo disponibilizado;
b)as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo ser mantidas em
bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores, durante o período de
exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o seu desgaste, precariedade
ou, ainda, por solicitação do PARANACIDADE;

c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços executados
bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;

d) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (cjuarenta e oito) horas de antecedência, da concretagem
dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto e, quando for
do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas;

e) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, principalmente
em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;
f) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a
conclusão do objeto deste Contrato;

g) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado. Livro Diário de
Ocorrência;

0 caso.

h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;

i) não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em serviços

perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, especialmente a reserva de cargos
prevista em lei;

k) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;
1) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e todos
os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do objeto, se
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responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de serviços para uma proposta de preços
completa e satisfatória;

m) participar e firmar a ala da reunião de partida, conforme estabelece o item 1.2 da Cláusula Primeira;

n) elaborar, para apresentação e aprovação na reunião de partida, o cronograma físico de execução,
o) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de extinção contratual;

q) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de
materiais empregados.

6.2 O cronograma físico de execução deverá ser elaborado na modalidade GANTT e respectiva rede
de precedências na modalidade PERT-CPM.

6.2.1 A CONTRATADA adotará como referência o cronograma físico-fínanceiro apresentado na
licitação para elaboração do cronograma de execução, no qual constará a sequência de todas as tarefas,
os seus prazos de execução e respectivas datas de início e término.

6.3 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

6.3.1 No caso da propositura de qualquer demanda judicial em decorrência do presente contrato, a
CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade da responsabilidade e de eventual
pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração Pública de qualquer ônus, sob pena de
incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.
6.4 As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao gestor,
fiscal e supervisor (PARANACIDADE) do contrato.
6.5 As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira
responsabilidade da contratada.

6.6 A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados pelo
CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da
CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1 O CONTRATANTE se obriga a:

a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução do objeto
do presente Contrato;

^ b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota Fiscal

emitida pela CONTRATADA, devidamente empenhada;
d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato;
e) garantir à CONTRATADA o acesso à documentação técnica necessária para a execução do objeto
do presente Contrato;

f) garantir à CONTRATADA o acesso às suas instalações;
g) organizar e participar de reunião de partida, firmando a respectiva ata;
h) providenciar, no caso de extinção do contrato, o termo de compatibilidade físico financeiro;
i) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente
as especificações constantes no Edital de licitação e seus anexos, bem como com a proposta, para fins
de aceitação e, após, para o recebimento definitivo;

j) comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando
prazo para a sua correção;

k) efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecidas pelo
contratado, no que couber;

com
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1) emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

boa execução do contrato, no prazo de 15 dias úteis;
m) ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração,
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando
houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo
de eventual desmobilização;
n) adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar
irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis
ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência.

Parágrafo Único

Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião de partida, na qual estarão presentes
representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA, dentre eles, necessariamente, o fiscal e

^ responsável pelo objeto contratado, bem como, supervisor do PARANACIDADE. Nessa oportunidade
deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado, esclarecendo suas características gerais,
implantação, cronograma físico ílnanceiro, proceder-se-á a abertura do “Diário de Obra” e aprovar-se-
á 0 cronograma físico de execução. Ademais, ressaltar-se-ão as normas relativas às medições,
condições de pagamento e obrigações da CONTRATADA.

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 {cinco) dias úteis,
após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a apresentação correta de cada
fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente protocolados, cumpridas às
cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das parcelas.
8.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 01 {uma) via, no protocolo geral na sede do licitador e
deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação:
a) nota íiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação,
número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo Município e
incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou
entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;
b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(.v) mês(,v) de execução por obra(.v),
devidamente quitada^-), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as folhas detalhadas e

resumidas da obra contratada, bem como comprovante(x) de transmissão do(.v) arquivo(.v) para a Caixa
Econômica Federal, e cópia(.y) áa(s) guia(.ç) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS do{.v) último(ó-) recolhimento(5) devido{.v), devidamente quitada(.v), de conformidade
com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;
b.l) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra contratada,
devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o primeiro pagamento e
entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último recolhimento realizado,

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT:

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) Planilha de Medição - Elaborada nos padrões do CONTRATANTE, de acordo com cronograma
físico-financeiro. relativo à parcela faturada, de forma que as atividades e os valores faturados,
correspondam às atividades e aos respectivos índices percentuais discriminados e informados pela
Fiscalização da obra, que acompanha o processo da nota fiscal/ fatura;
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8.2.1. A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de:
a) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART pela contratada;

b) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados conforme
contrato:

c) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.
8.2.2. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de:
a) comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As despesas
referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabilidade
da CONTRATADA;

b) Termo de Recebimento Provisório;

c) Certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme projeto/área de
reforma/área de acréscimo/área nova);

d) quando necessário, do AS BUILT da obra.

A 8.2.3 A última parcela, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10% (dez por cento)
do valor total do contraio, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de maneira a reservar o

percentual mínimo para a última medição.

8.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Planalto - CNPJ n. °
76.460.526/0001-16.

8.3.1. No prazo de 30 (trinta) dias após a recepção do recurso pelo MUNICÍPIO, caso não ocorra o
pagamento ao CONTRATADO, incidirá sobre o valor faturado, atualização monetária, conforme índice
estipulado no presente contrato, proporcional aos dias em atraso.

8.3.1.1. Caso a liberação do pagamento não ocorra em até 15 (quinze) dias após a recepção do
pelo CONTRATANTE, este incorrerá em multa, no montante de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento)
ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias.

8.4 A comprovada infringência de disposição de contrato implicará retenção de pagamentos, até fina!
solução, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.

8.5 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO que lenha sido multado, antes de paga
relevada a multa. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de descontar das faturas ou da garantia
quaisquer débitos do CONTRATADO.

8.6 No mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não serem
medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas no contrato, deverão
ser entregues os seguintes documentos:

8.6.1) original(/.y) ou cópia(5) autêntica(5) da(,v) Nota(5) Fiscal(fs) de aquisição dos referidos materiais;
8.6.2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de
origem nativa de procedência legal em anexo;
8.6.3) original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos Florestais, expedida
pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA;
8.6.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis — IBAMA. do fornecedor de produtos ou subprodutos de madeira de
origem nativa.

recurso

ou

CLAUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
9.1 Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em Reais, de acordo com o inciso
LVlll do art. 6“ da Lei Federal n° 14.133, de 2021 e com a Lei Federal n° 10.192, de 2001.
9.2 O reajustamento dos preços será concedido, quando e se for o caso, dentro do prazo de vigência do
contrato, quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação do orçamento prevista
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, até a data do efetivo adimplemento da obrigação, calculada pelo índice definido nesteem

Contrato;

9.2.1 Na hipótese em que, antes da data da concessão do reajustamento, já houver ocorrido a revisão

do contrato para a manutenção do seu equilíbrio econômico-fmance iro, a revisão será considerada à

ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada;
9.2.2 Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não será concedido o

reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo período de execução previsto no
cronograma físico-fmancciro, sem prejuízo da aplicação das penalidades pertinentes ao atraso;
9.2.3 Se 0 CONTRATADO antecipar o cronograma de execução, o reajustamento será aplicado com
índice correspondente somente pelo período de execução efetiva do objeto contratado, conforme
previstos na planilha de medição;

9.2.4 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto neste Contrato
pode ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de termo, conforme disposto no
art. 136.1, da Lei Federal 14.133/2021;

9.2.5 Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já executados pelo
Contratado;

9.2.6 Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com a variação dos
índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano, contados da data do orçamento
estimado;

9.3 Para o reajustamento será utilizado o “índice Nacional de Custo da Construção - Disponibilidade
Interna - INCC-DI”, elaborado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, devendo ser aplicada a fórmula
a seguir:

SR = S (112/10)

R=SR-S

112 = índice INCC-DI/FGV do 12® mês do orçamento

10 = índice INCC-Dl/FGV do mês do orçamento

S = saldo de contrato após medição referente ao 12® mês do orçamento

SR = saldo reajustado

R = valor do reajuste

a) Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor,

b) Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-á o índice
geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição oficial que retrate a
variação do poder aquisitivo da moeda.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL

10.1 A garantia de execução será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, incluído,

que couber, o reajustamento de preços, podendo ser prestada conforme as modalidades previstas
artigos 96 e seguintes da Lei 14.133/2021.

no

nos
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10.2. A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada, sob
pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da garantia de
execução e da garantia adicional, se houver.

10.2.1 Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional do licitante vencedor
cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo com a Lei Federai n° 14.133/2021.
10.3 No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá apresentá-lo no prazo
máximo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato.

10.4 Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Bancária, não poderá
ser prestada de forma proporcional ao período contratual, devendo sua validade coincidir com o prazo
de vigência do contrato. Caso ocorra prorrogação do contrato, a garantia apresentada deverá ser
prorrogada.

10.5 Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de execução será acrescido pela
aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do valor
contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. Se ocorrer
a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação da garantia contemplando
o novo período.
10.6 A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor que
dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:
a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento definitivo;

b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluído;

c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.
10.7 Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, a garantia de
execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo
CONTRATANTE a título de indenização/multa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO RESTABELECIMENTO DO EQUILIBRIO-
ECONÔMICO FINANCEIRO.

11.1. Em caso de ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a parte Contratada

poderá apresentar um pedido formal de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro à parte
Contratante.

11.2. O pedido deverá ser acompanhado de toda a documentação comprobatória pertinente que

justifique 0 desequilíbrio alegado e a necessidade de restabelecimento.

11.3. A parte Contratante deverá responder ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro no prazo máximo de

da documentação completa.

11.4. A resposta deverá conter a análise detalhada do pedido e a decisão fundamentada quanto à

aceitação, rejeição ou necessidade de complementação de informações. Caso haja necessidade de

complementação, a parte interessada será notificada, e um novo prazo será estabelecido para a entrega
dos documentos faltantes.

11.5. Em caso de aceitação do pedido, as partes deverão negociar os termos do restabelecimento do

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, visando sempre à manutenção das condições

originalmente pactuadas.

dias corridos, contados a partir do recebimento do pedido formal e
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11.6. O acordo resultante da negociação deverá ser formalizado por meio de aditivo contratual,

conforme previsto na legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO, SUPERVISÃO E
CONTROLE DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
12.1 O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre engenheiros e/ou
arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para exercerem essas funções.
12.1.1. Caberá a gestão do contrato à/ao Sr. (a) Carla Fátima Mombach Sturm, a quem compete as
ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda:

a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação
aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as ocorrências
relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização;
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.
12.1.2 Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) Alexandre Cardoso, e ao fiscal substituto Sr. (a) Roberto
Aloysio Goergen, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao
gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da
execução contratual. Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a contar da data da assinatura

deste Contrato, citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou no Diário Oficial para aqueles
municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em conformidade com o prazo estabelecido
no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal 14.133/21, à medição baseada nos serviços executados,
elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físico dos serviços e comparará com o
estabelecido no cronograma físico-fínanceiro e cronograma de execução aprovado, para que se permita
a elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao
estabelecido no cronograma físico-financeiro, será registrada a situação, inclusive para fms de
aplicação das penalidades previstas, se for o caso.
Ocorrendo a substituição do físcal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT.

12.1.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato administrativo
próprio do Contratante.

12.1.4. A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a
_ fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o

devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.
12.2. Para efeito de medição e de faturamento, relativo às atividades executadas, deverá ser considerado
0 cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma físico-fínanceiro, que será
peça integrante do contrato.

12.2.1. A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas do cronograma
físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemática de
remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela execução de quantidades de itens
unitários.

12.2.2.0 CONTRATANTE poderá determinar alterações, de fonna motivada, no cronograma físico-
financeiro mediante autorização expressa de sua autoridade competente.

12.2.3. A revisão do cronograma físico-financeiro, quando necessária, constitui responsabilidade do
CONTRATADO, cabendo ao CONTRATANTE autorizar a sua readequação, desde que motivada e
justificada por fatos supervenientes não imputáveis ao CONTRATADO.

12.3 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no orçamento nos
contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos imprevisíveis, em que não seja
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possível 0 licitante constatar as eventuais discrepâncias de quantidades com base nos elementos

presentes no projeto básico, bem como nos demais casos previstos em lei passíveis de revisão
contratual.

12.3.1. Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a pequenas
variações de quantitativos, será pago exatamente o preço global acordado.
12.3.2. Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestimativas ou

superestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente, conforme
avaliação prévia do gestor do contrato.

12.4 Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações necessárias ao fiel
cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor, nos seguintes casos:
a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações;
b) quando verificar problemas na execução do objeto contratado, sem que a fiscalização e/ou gestão
tenham tomado providências;

c) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto executivo, sem consulta prévia e anuência
da Supervisão do PARANACIDADE.

A. 12.5 A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, especialistas e demais
peritos enviados pelo CONTRATANTE:

a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado;
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.

12.6 A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para
representá-la na execução do contrato.

12.7 A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das
especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro , cronograma de execução, planilha
de serviços. Boletim Diário de Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e
rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para
manuseio da fiscalização.

12.8 A execução da obra aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia da
fiscalização.

12.9 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

12.10 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui

a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre
partes, responsabÜizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições
técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, as quais não implicarão
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.
12.11 Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição da execução considerada
inadequada pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte dele, que apresente
defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia prevista no ordenamento
jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela
CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiros para o CONTRATANTE.

12.12 Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má
qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou

prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste
normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção,
remoção e/ou substituição do material rejeitado.
12.13 A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A finalidade
será revisar o cronograma das atividades remanescentes e discutir os problemas potenciais.

0

as

32

yoòlis



12.14 Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tomar-se-á efetiva
após o seu recebimento. Todos os assuntos discutidos e decisões tomadas em reuniões do

CONTRATANTE com o CONTRATADO serão registradas em atas, que servirão de documento legal
da obra e permitirão gerenciar as responsabilidades por tarefas específicas. As atas serão lavradas e

assinadas pelos participantes.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS E DOS SERVIÇOS NAO
PREVISTOS

13.1 A CONTRATADA deve submeter os desenhos, especificações técnicas e memoriais propostos
para as obras provisórias que se façam necessárias à fiscalização, que deverá aprová-los caso estejam
adequados ao objeto deste Contrato.

13.2 A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.
13.3 A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidad es da CONTRATADA pelo projeto de
obras provisórias.

13.4 A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de obras
^ provisórias.

13.5 Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizer(ew) na obra, nos limites
autorizados em lei.

13.6 A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o CONTRATANTE
e a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anterior.
13.7 Se no Contrato não tiverem sido contemplados preços unitários, esses serão fixados mediante
acordo entre as partes, utilizando-se como parâmetro tabelas oficiais, respeitados os limites
estabelecidos no caput desta Cláusula.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

14.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorrentes
deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira qualidade, cabendo
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios.
14.2 Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas

referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que devem ser novos, da
melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. No caso
em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais
como “similar” a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da
similaridade.

ao

em

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA DO TRABALHO
15.1 A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual
e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de
equipamento de proteção individual - EPI. deverá treinar e tomar obrigatório o uso dos EPÍs.
15.2 O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter
a identificação da CONTRATADA.

15.3 A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à
negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do capítulo “Da
Segurança e da Medicina do Trabalho”, Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas
Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.
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15.4 Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança

necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra,
de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas

à segurança e medicina do trabalho.
15.5 O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, estando
autorizado a interditar serviços ou parle destes em caso do não cumprimento das exigências de lei. Se
houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso na execução da obra.
15.6 Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável pela
fiscalização em caso de acidente (.s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja
providenciada a necessária perícia.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE
CIVIL DA CONTRATADA

16.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do Art. 618 do

Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE,
^ por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos

projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais.

16.2 A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os
locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de
segurança do trabalho.

16.3 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE
ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas
ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam
surgir com relação ao presente Contrato.
16.4 Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive reclamações
trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA assumirá para si a
responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer
obrigações.

16.5 A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA assuma e
se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços contratados, sob pena
de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades
cabíveis.

—^ 16.6 A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por lodo e qualquer ato ilícito praticado
por seus prepostos, bem como a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou

morais (Art. 932, íll, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles
nenhum título.

16.7 O CONTRATADO é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes do contrato.

a

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
17.1 O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias, após a
comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela CONTRATADA,
ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu recebimento
definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. A aceitação da obra
pelo CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer pendência por parte da CONTRATADA.
17.2 O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta) dias
do recebimento provisório, mediante comissão especifícamente designada pelo CONTRATANTE.
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Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(.s) obra (i) será(íJo) considerada(A’)
como recebida(i) defmitivamente.

17.3 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra,
nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.

17.4 Os termos de recebimento definidos neste capítulo constituem atos administrativos anuláveis nas

hipóteses de erro ou ignorância, dolo, coação, simulação, fraude, incapacidade dos agentes públicos,
impossibilidade jurídica ou ilicitude.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÂO
18.1 A Contratada não poderá subcontratar o presente Contrato, a nenhuma pessoa física ou jurídica,
sem autorização prévia, por escrito, do Contratante.

18.1.1 E vedada a subcontratação total do objeto licitado.
18.2 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 0% (zero) do valor total do
contrato, respeitando o limite máximo constante no Edital de licitação, nas seguintes condições:
a) Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de habilitação

^ jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os requisitos de qualificação
técnica;

b) Não poderão ser subcontratadas parcelas do objeto para as quais foi exigida, como requisito de
habilitação técnico-operacional, a apresentação de atestados que comprovem execução de serviço com
características semelhantes.

18.3 A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Município
contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a contratante e a
subcontratada, inclusive no que diz respeito aos pagamentos, que permanecem os mesmos.

18.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da
subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
18.5 Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas sem
autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir a execução da
obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da multa, sem prejuízo
de outras sanções contratuais, inclusive, extinção contratual.

e a

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO E PENALIDADES
EXTINÇÁO
19.1 O presente instrumento poderá ser extinto, nos termos dos artigos 137 e seguintes da Lei
14.133/2021, mediante expressa anuência do PARANACIDADE:

19.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de
sua própria conduta;

19.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou
19.1.3 por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitrai, ou
por decisão judicial.

19.2 A extinção unilateral do contrato implicará a apuração de perdas e danos, a perda da garantia de
execução, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabíveis.
19.3 No caso de extinção consensual, a parte que pretender extinguir o Contrato comunicará sua
intenção à outra, por escrito.
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19.4 Declarada a extinção do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, a

CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o objeto deste
contrato inteiramenle desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza, devendo,

obrigatoriamente, apresentar os documentos previstos para liberação da última parcela.
19.5 A documentação da rescisão deverá ser inserida no Portal para análise do PARANACIDADE.

PENALIDADES

19.6 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, a CONTRATADA que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de T de agosto de 2013.

d)

0

j)

19.7 A CONTRATADA, poderão ser aplicadas pelo CONTRATANTE as seguintes sanções:
19.7.1 Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações previstas no edital
e seus anexos e neste contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de sanções mais graves;
19.7.2 Multa de mora de 0,1% (zero vírgula um por cento), por dia de atraso, sobre o valor da parcela
recebida em desacordo com o cronograma físico-fmanceiro acordado, limitada a 90 (noventa) dias.

^ 19.7.3 multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento) sobre o valor
da parcela inadimplida;

19.7.4 multa compensatória, em caso de inadimplência total, de 10% (dez por cento) sobre o valor do
contrato;

19.7.5 Impedimento de licitar e contratar no

CONTRATANTE, por prazo não superior a 3 (três) anos, nos casos previstos nas alíneas “b”, “c^^ “d^’,
V’, “r e ‘'g^‘ do item 19.6, na fonna prevista na Lei Federal n° 14.133/2021, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave.
19.7.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, nos casos
previstos nas alíneas ‘'h”, “i”,

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, na forma prevista na Lei Federal
14.133/2021.

19.8 As sanções de advertência; impedimento de licitar e contratar; e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa, facultada a
defesa prévia do CONTRATADO.

19.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

âmbito da Administração Pública direta e indireta do

j”, “‘k” e “1” do item 19.6. bem como nos casos previstos no item 19.7.5
n'
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evenlualmente devido pelo MUNICÍPIO ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
19.10 A sanção de multa poderá também ser aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no item 19.6, não podendo ser inferior a 0,5% nem superior a 30% do valor
contratual.

19.11. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto nos artigos 156 e seguintes da
Lei 14.133/2021, garantido o exercício de contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ANTICORRUPÇÃO
20.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.° 8.429/1992), a Lei Federal

n.° 12.846/2013 e seus regulamentos, comprometem-se que para a execução deste contrato nenhuma
das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja. aceitar ou se
comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem,
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular
ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e
colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
21.1 Este Contraio poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes
da Lei Federal n.® 14.133. de 2021, mediante anuência expressa do PARANACIDADE, salvo as que
tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1 Deverá a CONTRATADA notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os procedimentos
a serem seguidos, quando vier a ser descoberto qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo
em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente
contrato.22.2 Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica
desde já acordado entre as partes contratantes que sempre prevalecerão aqueles mencionados por
extenso.

22.3 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em
vigor e aplicáveis a espécie.

22.4 O presente contrato e seus aditamentos serão publicados no Portal Nacional de Contratações
Públicas e no sítio eletrônico oficial do município m até 20 dias úteis da data da sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA

CONSTRUÇÃO CIVIL E DA UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE
MADEIRA

23.1 No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa deverá
executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.° 307, de 5 de julho de 2002 e suas
alterações juntamente com a legislação pertinente do município onde será realizada.
23.2 A contratada somente deverá utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica
nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n.° 4.889, de 31 de maio de 2005.

23.2.1. O descumprimento, pelo CONTRATADO, dos requisitos impostos no item 23.2 deste Contrato,
poderá implicar extinção do contrato, com amparo no art. 137,1 da Lei Federal 14.133, de 2021, c/c

aplicação das penalidades previstas nos mesmos Diplomas Legais e neste Contrato.

ou
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CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO

24.1 As partes elegem o foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
24.2 Fica pactuado entre as partes que este contrato adota a data da assinatura citada no extrato

do contrato publicado como data do acordo firmado, estando as demais clausulas vinculadas
submetidas a esta data.

E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, na
presença das testemunhas abaixo.

de[ l de 20

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

RG

RG
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Ao

município de planalto - PR

Referência: Concorrência Presencial n.

Objeto:

/20

Licitante:

CNPJ/CPF:

Endereço:
Bairro:

CEP:

Telefone:

Inscrição Estadual:
Cidade:

Fax: E-maii:

Estado:

Agência:Banco: Conta-corrente:

A Empresa . propõe ao MUNICÍPIO DE
a execução do objeto da Licitação supra referenciada, tudo em confonnidade com o

Edital, 0 contrato e os anexos da licitação em referência.

1)0 de R$propostopreço e

2) O prazo de validade da Proposta será de 60 dias corridos, contados a partir da data de
abertura da Licitação.

Se vencedor da licitação, assinará o contrato administrativo, na qualidade de representante legal.
portador(a) do CPFo(a) Sr.(a)

responsável técnico pelos
, Título

o(a) Sr.(a)serae serviços

CREA/n.° e/ou CAU/n.

de 20 .

Representante Legal da Empresa
Nome:

CPF:

Assinatura:

Obs. Caso haja divergência entre o valor numérico e o valor por extenso da proposta,
prevalecerá o valor por extenso.
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ANEXO III

PLANILHA DE SERVIÇOS

CARTILHA GLOBAL

ARQUIVO DIGITAL - PROPOSTA DA EMPRESA
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ANEXO IV

Cronograma Físico-Financeiro

ARQUIVO DA DIGITAL - PROPOSTA DA EMPRESA
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ANEXO V

Planilha de Encargos Sociais (ES) Sobre Custos da Mão de Obra

CODIGO IDESCRIÇAO HORISTA (%)

GRUPO A

INSSAl

A2 SESI

A3 SENAI

A4 INCRA

A5 SEBRAE

A6 Salário Educação
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho

A8 FGTS

A9 SECONCI

Total dos Encargos Sociais BásicosA

GRUPO B

BI Repouso Semanal Remunerado

Feriados

Auxílio-Enfermidade

13° Salário

Licença Paternidade

Faltas Justificadas

Dias de Chuva

Auxílio Acidente de Trabalho

Férias Gozadas

BIO Salário Maternidade

Total dos Encargos Sociais que recebem incidência de A

GRUPO C

Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

C3 Férias Indenizadas

Depósito Rescisão Sem Justa Causa

Indenização Adicional

Total dos Encargos Sociais que não recebem incidência de A

GRUPO D

Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B	
Reincidência do Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
D2

Total de Reincidências de um grupo sobre o outro

TOTAL(A+B+C+D)
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ANEXO VI

(ARQUIVO DIGITAL)

Modelo de Planilha para Cálculo do BDI

Ao

município de planalto - PR

Referência: Concorrência Presencial n.® /20

BDI - ACÓRDÃO N° 2622/2013 - TCU

EDIFICAÇÃO

iss =

PIS =

IMPOSTOS COFINS =

CPRB =

TOTAL =

TIPO DE SERVIÇO SERVIÇOS MATERIAIS EQUIPAMENTOS

ADMINISTRAÇAO CENTRAL

RISCOS

SEGUROS E GARANTIAS

DESPESAS FINANCEIRAS

LUCRO

BD! (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.)

BDI=(((((1+(B8+B9+B10)/100ni+B11/100)*(1+B12/100))/(1-D6/100))-1 )*100)

^ BDI (SERVIÇO - OBRA)

2. BDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS)

3. BDI (EQUIPAMENTOS)
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ANEXO VII

Planilha do BDI Referencial

(ARQUIVO DIGITAL)

Arquivo anexado no PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS e no sítio
eletrônico do município.

BDl - ACÓRDÃO N° 2622/2013 - TCU - EDITAL LICITAÇÃO
EDIFICAÇÃO-ANEXO VII

(SS = 1,20

PIS = 0,65

IMPOSTOS COFINS = 3,00

CPRB = 0,00

TOTAL = 4,85

TIPO DE SERVIÇO SERVIÇOS MATERIAIS EQUIPAMENTOS

ADMINISTRAÇAO CENTRAL 5,50 3,45 3,45

RISCOS 1,27 0,85 0,85

SEGUROS E GRANTIAS 1,00 0,48 0,48

DESPESAS FINANCEIRAS 1,39 0,85 0,85

LUCRO 7,40 5,11 5,11

BDl (OBRA OU
MATERIAIS/EQUIP.)

23,34 15,28 15,28

1.BDI (SERVIÇO-OBRA) 23,34%

2. BDl (MATERIAIS E

EQUIPAMENTOS)
15,28%

3. BDl (EQUIPAMENTOS) 15,28%
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ANEXO VIII

Atestado de Visita Técnica

Ao

município de planalto - PR

Referência: Concorrência Presencial n.' /20

Declaramos que o Responsável Técnico (inserir o nome completo). CREA/CAU n°

(inserir o número) da proponente (inserir o nome da proponente), devidamente credenciado,

visitou o local da execução da obra, objeto da Concorrência em epígrafe.

Local, de de 20 .

{Nome. RG e assinatura do responsável pelo Município).

{Nome, n° CREA/CA U, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente)
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ANEXO VIII.l

Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica

Ao

município de planalto - PR

Referência: Concorrência Presencial n.' /20

Empresa CNPJ/MF

, sito à Rua

A

. com sede na cidade de

. CEP

, estado do

, Telefone (. n.

Licitacao@planaIto.pr.gov.br . declara o abaixo:

Declara, para fins de participação nessa licitação, pleno conhecimento das condições locais e
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e assume total responsabilidade por este fato,
de forma que a falta de conhecimento das condições do local, onde serão executados os serviços,
não será utilizada para quaisquer questionamentos futuros e jamais poderão ser alegadas em
favor de eventuais pretensões de inclusão de serviços, quantitativos de material ou acréscimo
dos preços.

de 20 .

Responsável Técnico do Licitante pela visita
Nome:

CREA e/ou CAUN.°

Assinatura:
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ANEXO IX

Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica
Ao

município de planalto - PR

Referência: Concorrência Presencial n.' /20

abaixo-assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa
vem, pela presente, indicar a V.Sas. o(s) profissional(is)

Responsável(is) Técnico(s) que atuarão na execução do contrato, de acordo com a Lei Federal
n.° 5.194/1966 e com as Resoluções n° 218/73 e n.° 317/83 do CONFEA - Conselho Federal

de Engenharia e Agronomia, com a Lei Federal n.° 12.378/2010 e com o § 9.° do art. 67 da Lei
Federal n.° 14.133/2021, caso venhamos a vencer a referida licitação.

O

Profissional(is) Responsável(is) Técnico(s) pelos serviços contratados: (*)
Nome:

Título: CREA e/ou CAU n.

1 Atribuição: Responsável pelo(a)

Assinatura:

Nome:

Título: CREA e/ou CAU n.'

2 Atribuição: Responsável pelo(a)
(**)

Assinatura:

Obs.: Repetir com os dados solicitados acima até completar a equipe técnica proposta

Os referidos responsáveis registrarão as Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs no
CREA e/ou os Registros de Responsabilidade Técnica - RRTs no CAU, conforme preceitua o
artigo \° da Lei Federal n.° 6.496/1977 e o artigo 20 da Lei Federal n.° 5.194/1966, antes do
início da obra, ficando sujeito a aplicação de penalidades previstas na legislação vigente e no
Edital da presente licitação.

de 20 .

Representante Legal da Empresa
Nome:

CPF:

Assinatura:

Responsável(is) Técnico(s) (quando couber):
Nome:

CREA e/ou CAU N.*^

Assinatura:

{*) Indicar todos os responsáveis técnicos (engenheiros, arquitetos, etc.) que compõem a
equipe técnica proposta.

(**)Indicar qual é o tipo do serviço sob a responsabilidade do profissional indicado e conforme

|a equipe técnica proposta.	 		
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ANEXO X

Modelo de Declaração de Capacidade Operacional Financeira

Ao

MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR

Referência: Concorrência Presencial n. /20

DECLARAMOS, nos termos do § 3° do art. 69 da Lei Federal n.° 14.133/2021, e sob as penas
da lei, que a pessoa jurídica estabelecida à

, por mim legalmente
representada, possui os compromissos assumidos abaixo que importam diminuição da
capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada esta em função do
patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação.

DEMONSTRAÇÕES:

1 CALCULO DO SALDO CONTRATUAL (SC):

N° do

Contrat

Valor do

Compromisso (RSI

Valor Já Faturado
Obra ou ServiçosItem Contratante

ÍR$1
1

2

3

4

5

6

7

9

10

SOMATORIOS (X) =

X Valor do compromisso =

X Valor já faturado =

X Valor do compromisso - X Valor já
faturado =

SC =

Onde:

SC = Saldo Contratual

Diferença entre a somatória dos compromissos e a somatória dos valores

já faturados referentes aos compromissos.
SC =

2 CALCULO DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA OPERACIONAL:
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DECLARAMOS que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da
proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social.

DECLARAMOS ainda que, a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador,
comprometemo-nos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as
demonstrações.

SAO AS DEMONSTRAÇÕES:

Tipo de índice Valor em reais índice

Liquidez geral {LG)

LG = {AC + RLP) / {PC + ELP)

Liquidez corrente {LC)

LC = AC / PC

Solvência Geral (SG)

SG = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP)

AC - ativo circulante;

AP - ativo permanente;
passivo circulante;

RLP - realizável a longo prazo;
ELP - exigível a longo prazo.

PC

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as
demais.

Local, de de 20 .

Representante Legal da Empresa:
Nome:

CPF:

N.° de registro órgão de classe (se for o caso):
Assinatura:

Contador responsável pela Empresa:
Nome:

CRCN.°:

Assinatura:
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ANEXO XI

Declaração de Conhecimento e Atendimento de Critérios Legais e Constitucionais

Ao

município de planalto- PR

Referência: Concorrência Presencial n.' /20

O Signatário da presente,	
, representante legal, em nome da Empresa

, declara:

Carteira de Identidade

n.

CNPJ/MF

1) Concordar, na íntegra, com os termos da Licitação e com todos os documentos dela

componentes;

2) Que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Órgão Licitante
quanto à sua habilitação;

3) Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta empresa e que ela
se submete à automática inabilitação, caso tal venha a ocorrer durante o processo de
Licitação;

4) Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação;

5) Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências
contidas na Lei Federal n.° 14.133/2021;

6) Que não se enquadra nas hipóteses previstas no § L° do art. 9.° e no art. 14 ambos da Lei

Federal n.° 14.133/2021, atendendo às condições de participação da Licitação e legislação
vigente, em especial:
6.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau

6.2 Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, não foi condenado(a)
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos
casos vedados pela legislação trabalhista.

7) Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo,
exime o ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar;

8) Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou solicitado e

que se compromete a apresentar a documentação original, quando for solicitada pelo
Agente de Contratação, no prazo que ele estipular;

9) Que se compromete a apresentar, quando da assinatura do contrato, a certidão de registro
com visto do CREA PR e/ou do CAU PR, se não for registrada no Paraná e se for vencedora

da presente licitação e que, após 180 (cento e oitenta) dias do início do contrato, efetuará o
seu registro no referido Conselho;

10) Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.° 14.133/2021, cumpre
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

11) Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.*’ 14.133/2021 e inciso

XXXllI, artigo 7° da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição
de aprendiz, a partir de quatorze anos.
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12) Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial
que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e
serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo

a responsabilidade pela destinação fmal, ambientalmente adequada.
13) Que para fms do disposto no § l.° do art. 63 da Lei Federal n.° 14.133/2021 a proposta

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data
de entrega desta proposta.

de 20 .

Representante Legal da Empresa
Nome:

CPF:

Assinatura:

f'' 53

O

bí)ül64



ANEXO XII

Modelo Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

Ao

município de planalto- PR

Referência: Concorrência Presencial n. /20

Ao

A Empresa CNPJ/MF

. DECLARA, sob pena de aplicação das sanções administrativas
cabíveis e as penas da lei, ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da

legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no Parágrafo 4° do
Artigo 3® da Lei Complementar Federal n.® 123/2006 e suas alterações, e tendo interesse dos

benefícios nela contidos para efeitos de licitação, quando e no que couber.

Declara ainda que, não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento

como empresa de nequeno porte, de que trata o art. 3®, II da Lei Complementar n® 123,

de 2006, em relação aos valores dos contratos celebrados com a Administração Pública no

ano-calcndário de realização da licitação.

de 20 .

Representante Legal da Empresa
Nome:

CPF:

Assinatura:
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ANEXO XIII

Carta-Credencial

Local, de de 20

A Comissão de Licitação

Ref.; Edital de Concorrência Presencial n'

Prezados Senhores,

O abaixo assinado, (inserir o nome completo), carteira de identidade (inserir o número e óruão

emissor), na qualidade de responsável legal pela proponente (inserir nome da proponente), vem.

pela presente, informar a V. que o senhor (inserir o nome completo), carteira de identidade

(inserir onúmero e óreâo emissor) . é a pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de
abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, para assinar as

atas e demais documentos, com poderes específicos para ratificar documentos e renunciar
prazos recursais (opcional) a que se referir à licitação em epígrafe.

Atenciosamente.

{Nome, RG e assinatura do responsável legal).

{Nome, RG n° e assinatura do representante legal).

Obs.: firma reconhecida do responsável legal
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ANEXO XIV

Modelo de Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de

Madeira e de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil

Ao

município de planalto- PR

Referência: Concorrência Presencial n.° /20

Ao

Eu. . RG , legalmente nomeado

, para o

fim de qualificação técnica no procedimento licitatório em referência declaro, sob as penas da
lei, que para a execução da(s) obra(s) e serviço(s) de engenharia objeto da referida licitação a
empresa cumprirá as exigências legais ambientais, e em especial:

Representante Legal da Empresa , CNPJ

1) Somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de
origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo
florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional do

Meio Ambiente - SISNAMA, com autorização de transporte concedida pelo Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA. e em

conformidade com o Decreto Estadual n.° 4.889, de 31 de maio de 2005, tendo ciência que
o não atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá acarretar
as sanções administrativas previstas nos artigos às sanções administrativas previstas no
art. 156 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, sem prejuízo das implicações de ordem criminal
previstas em Lei.

2) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a obra será
realizada de acordo com a Resolução do CONAMA n.° 307, de 5 de julho de 2002 e suas
alterações, e com a legislação pertinente do município onde ela será construída.

de 20 ., em

Representante Legal da Empresa:
Nome:

CPF:

Assinatura:

Responsável técnico do licitante:
Nome:

CPF:

Assinatura:

OU
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ANEXO XV

Relação de Disponibilidade de Veículos, Máquinas e Equipamentos
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ANEXO XVI - Cronograma de Utilização de Veículos, Máquinas e Equipamentos

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° (iasedc-o número) / ('/nser/c-o anoj. (inserir a sigla-do-Jicitador)

PROPONENTE : (inserir o nome da proponente^

município / local :

OBJETO: ÀREA CONSTRUÍDA:

PRAZO DE EXECUÇÃO:LOTE :

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS VEÍCULOS, MÁQUINAS

E EQUIPAMENTOS DISPONIBILI^DOS

PRAZO DE EXECUÇÃO ( dias )

30 60 90 120 150 180 210 240

01 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

02 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

03 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

04 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

05 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

06 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

07 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

08. UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

09 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

10 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

11 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

12 UTILIZAÇÃO

QUANTID/\DE

13 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

14 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

15 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

16 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

EXEMPLO:

NN NONONONONONONONO UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE 2 4 3 2 2

(inserir o local). (inserir a data) de-(/nser/r o més)

(carimbo, nome, RG n* e assinatura do responsável legal) (carimbo, nome. RG n°,CREA n° e assinatura do engenh. habilitado)
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ANEXO XVII

Elementos Técnicos Instrutores

a) Elementos gráficos {plantas e documentos gráficos) - disponível em: (município deverá
inserir link de disponibilização)

b) Especificações técnicas e memoriais - disponível em: (município deverá inserir link de
disponibilização)

c) Relação de serviços e quantidades e Planilha Orçamentária Referencial - disponível em:
(município deverá inserir link de disponibilização)

d) Modelo de placa — disponível em: https://Daranainteraiivo.pr. gov.br/Dlacas
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